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A partir do dia 8 de julho, a população de Mogi Mirim e, também, de municípios da região, 
terá mais uma importante opção de lazer aos finais de semana. É que nesta data, o 
Horto Florestal começará a ficar aberto aos sábados e domingos para visitação pública. 
Atualmente, o público pode visitar o espaço durante a semana, em horário comercial. 
Aos finais de semana, o Horto ficará aberto das 8h00 às 17h00. O espaço oferece para o 
público ambientes de acesso livre, trilhas, viveiro de mudas e parquinho para as crianças.

HORTO FICARÁ ABERTO PARA VISITAÇÃO AOS  
FINAIS DE SEMANA A PARTIR DE 8 DE JULHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N. 001/2023
OBJETO: Credenciamento de interessados em prestar serviços em 
modalidades esportivas a serem desenvolvidas nos equipamentos da 
Secretarias de Esporte, Juventude e Lazer do município de Mogi Mirim/
SP. Para os fins e efeitos legais HOMOLOGO todos os atos praticados 
no presente processo licitatório e ADJUDICO em nome de 50.437.978 
LAURIENE CAROLINA BARBOSA DE OLIVEIRA MACHADO, 50.141.232 
VALERIA APARECIDA VITORIO e 42.579.808 RODOLFO MURILLO 
DE CARVALHO LIMA. Mogi Mirim, 22 de junho de 2023. Secretário de 
Esportes, Juventude e Lazer

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ATINENTE 
À CONCORRÊNCIA N. 005/2023 – PROCESSO N. 8.336/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de pavimentação asfáltica, do prolongamento da Avenida Geraldo 
Potyguara Silveira Franco, Parque da Empresa no município de Mogi Mirim/
SP, através de recursos provenientes do FINIZA VI por meio do contrato 
0612.765 -18. A Comissão Permanente de Julgamento e Licitação, através 
de sua Presidente, torna público adotado critério de julgamento prescrito no 
Edital n. 036/2023, chegou-se ao seguinte resultado: CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS: 1º lugar: ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA – R$ 1.128.836,24; 2° lugar: JSA CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA LTDA – R$ 1.244.069,82; 3° lugar: CONSTEL 
CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA – R$ 1.286.121,31; 4° lugar: 
PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 1.321.172,77; 5° 
lugar: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA – R$ 1.389.227,63; 
6° lugar: CONSTRUTORA SIMOSO LTDA – R$ 1.419.766,55. Desta 
forma, de acordo com o que preceitua o art. 109, I, “a” da Lei 8.666/93, fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais 
recursos. Mogi Mirim, 23 de junho de 2023. Presidente da CPL.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ATINENTE 
À CONCORRÊNCIA N. 006/2023 – PROCESSO N. 8.500/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de execução de calçada de concreto acessível na praça Rui 
Barbosa, praça São José e na praça Floriano Peixoto (Jardim Velho), no 
município de Mogi Mirim/SP, através de recurso proveniente de convênio 
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional. A Comissão 
Permanente de Julgamento e Licitação, através de sua Presidente, torna 
público adotado critério de julgamento prescrito no Edital n. 037/2023, 
chegou-se ao seguinte resultado: CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
1º lugar: MOGICOM CONSTRUTORA LTDA – R$ 227.219,12. Desta 
forma, de acordo com o que preceitua o art. 109, I, “a” da Lei 8.666/93, fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais 
recursos. Mogi Mirim, 23 de junho de 2023. Presidente da CPL.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 012/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de reforma com ampliação do BEA “Bem Estar Animal” localizado 
na Rua Joaquim Guerreiro Dias, Jardim Panorama, no município de Mogi 
Mirim/SP, através de emenda parlamentar da deputada Joice Hasselman 
e do deputado Coronel Tadeu. DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: 27 de julho de 2023 até 09h55, com abertura às 10 horas. 

O edital estará disponível aos interessados através do site: www.mogimirim.
sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou 
pelos telefones: (19) 3814.1060/3814.1046/3814.1049 ou via e-mail ssq@
mogimirim.sp.gov.br. Mogi Mirim, 23 de junho de 2023. Presidente da CPL

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 042/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de aquecimento, limpeza, tratamento e conservação de piscina, 
com fornecimento de equipamentos em comodato, máquinas e insumos 
necessários para a execução dos serviços, pelo período de 12 meses. 
DATA DE ABERTURA: 07 de julho de 2023, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 050/2023
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha e descartáveis, destinados para 
diversas Secretarias do Município de Mogi Mirim/SP, DATA DE ABERTURA: 
07 de julho de 2023, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 051/2023
OBJETO: Aquisição de licenças vitalícias de softwares Microsoft Office, 
DorelDraw e Locação de softwares Teamviewer e Adobe Creative, destinados 
à diversas secretarias municipais do município de Mogi Mirim/SP, DATA DE 
ABERTURA: 07 de julho de 2023, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 052/2023
OBJETO: Aquisição de combustíveis e reagente (gasolina, etanol, diesel s10, 
diesel s500 e Arla 32) para a Frota e demais equipamentos pertencentes ao 
Município de Mogi Mirim/SP, DATA DE ABERTURA: 07 de julho de 2023, às 
09 horas.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.
licitacoes-e.com.br e www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos 
poderão ser obtidos junto a Secretaria de Suprimen-tos e Qualidade, das 8h 
às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: (19) 3814.1044/3814
.1049/3814.1059/3814.1060 ou via e-mail licitacoesmm1@gmail.com. Mogi 
Mirim, 23 de junho de 2023.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 185/2022 – 
CONCORRÊNCIA N. 011/2022
Processo n. 10.240/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de reforma e manutenção da UBS Jardim 
Planalto, localizada na Rua Sebastião Milano Sobrinho, no município de Mogi 
Mirim/SP- Contratada: CMARK PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME. 
Aditamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data 
do aceite da Nota Fiscal e fica condicionado a Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRF do FGTS 
estarem em plena validade. Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 119/2022 – 
CONCORRÊNCIA N. 002/2022
Processo n. 3.102/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de reforma e ampliação da UBS Dr. Hermes 
Neto de Araújo, localizada à Av. Luiz Pilla, número 1350, Martim Francisco, 
no município de Mogi Mirim/SP- Contratada: CMARK PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA ME. Aditamento: O pagamento será efetuado em até 
15 (quinze) dias após a data do aceite da Nota Fiscal e fica condicionado a 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e CRF do FGTS estarem em plena validade. Data de assinatura: 
22 de junho de 2023.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 054/2023 – 
CONCORRÊNCIA N. 038/2022
Processo n. 19.959/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de pavimentação asfáltica e execução de galerias 
de águas pluvias, localizado na rua Dr. Carlos Augusto Fernandes Castro e 
Avenida Bela Vista no Jardim Belo Vista, no município de Mogi Mirim/SP - 
Contratada: J.S.A. CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA. Aditamento: 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data do aceite 
da Nota Fiscal e fica condicionado a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRF do FGTS estarem em 
plena validade. Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 165/2023 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 037/2023
Processo nº 9.616/2023 – OBJETO: Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de caixas térmicas para atender o laboratório municipal 
Orlando Ceravolo e caixa de isopores para as Ações da Vigilância em Saúde 
do Município de Mogi Mirim/SP - Contratada: S R M ANTUNES LTDA – Valor: 
R$ 13.097,30 - Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 094/2023 – INEXIGIBILIDADE N. 009/2023
Processo nº 11.317/2023 – OBJETO: Contratação de empresa especializada 
de Solução para a Gestão Municipal com Sistemas ArcGis, incluindo a 
criação de um aplicativo para emissão automatizada de Certidão de uso e 

ocupação do solo do Município de Mogi Mirim/SP - Contratada: IMAGEM 
GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA – Valor: R$ 85.542,61 - Data de 
assinatura: 21 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 095/2023 – INEXIGIBILIDADE N. 006/2023
Processo nº 8.003/2023 – OBJETO: Credenciamento de interessados 
para veiculação de informes publicitários de interesse do executivo, sendo 
anúncios de caráter informativo como reportagens, saudações, informes 
publicitários de qualquer natureza de utilidade pública do município de 
Mogi Mirim/SP - Contratada: MOGI PUBLICAÇÕES EIRELI EPP – Data de 
assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 096/2023–DISPENSA N. 018/2023
Processo nº 9.722/2023 – OBJETO: locação de imóvel situado à Rua 
Sergipe, 141, Bairro Saúde, no município de Mogi Mirim/SP destinado a 
abrigar a atender as necessidades da alimentação escolar, através da 
central de abastecimento de alimentos estocáveis da merenda escolar e da 
gerência de patrimônio - CONTRATADA: RAQUEL ROSSI SIMÕES Valor: 
R$ 41.400,00 - Data de assinatura: 22 de junho de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 097/2023–DISPENSA N. 018/2023
Processo nº 9.722/2023 – OBJETO: locação de imóvel situado à Rua 
Sergipe, 141, Bairro Saúde, no município de Mogi Mirim/SP destinado a 
abrigar a atender as necessidades da alimentação escolar, através da 
central de abastecimento de alimentos estocáveis da merenda escolar e da 
gerência de patrimônio - CONTRATADA: RAFAELA ROSSI BARBIERI Valor: 
R$ 41.400,00 - Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 098/2023–DISPENSA N. 018/2023
Processo nº 9.722/2023 – OBJETO: locação de imóvel situado à Rua 
Sergipe, 141, Bairro Saúde, no município de Mogi Mirim/SP destinado a 
abrigar a atender as necessidades da alimentação escolar, através da 
central de abastecimento de alimentos estocáveis da merenda escolar e 
da gerência de patrimônio - CONTRATADA: SANDRA MARIA DE MELLO 
ROSSI Valor: R$ 41.400,00 - Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 099/2023–DISPENSA N. 018/2023
Processo nº 9.722/2023 – OBJETO: locação de imóvel situado à Rua 
Sergipe, 141, Bairro Saúde, no município de Mogi Mirim/SP destinado a 
abrigar a atender as necessidades da alimentação escolar, através da 
central de abastecimento de alimentos estocáveis da merenda escolar e da 
gerência de patrimônio - CONTRATADA: JOSÉ AILTON ROSSI Valor: R$ 
52.093,71 - Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 100/2023 – INEXIGIBILIDADE N. 005/2023
Processo nº 6.474/2023 – OBJETO: Credenciamento de interessados em 
prestar serviços em oficinas culturais livres a serem desenvolvidas nos 
equipamentos da Secretarias de Cultura e Turismo do município de Mogi 
Mirim/SP - Contratada: ANGELO DACAMPO 01710810807 – Data de 
assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 101/2023 – INEXIGIBILIDADE N. 005/2023
Processo nº 6.474/2023 – OBJETO: Credenciamento de interessados em 
prestar serviços em oficinas culturais livres a serem desenvolvidas nos 
equipamentos da Secretarias de Cultura e Turismo do município de Mogi 
Mirim/SP - Contratada: ARON PEREIRA ROSA 42677972859 – Data de 
assinatura: 22 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 102/2023 – DISPENSA N. 020/2023
Processo nº 10.987/2023 – OBJETO: Contratação de instituição para 
prestação de serviços técnicos especializados visando a elaboração do plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos para manejo de resíduos 
e destinação sustentável de resíduos no âmbito do município de Mogi Mirim/
SP - Contratada: FIA – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO – 
Valor: R$ 780.000,00 – Data de assinatura: 22 de junho de 2023.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Secretaria de Administração

Estado de São Paulo

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023

A Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que fará realizar, sob a responsabilidade do 
IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, concurso público, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), previsto na Lei 
Complementar n.º 205, de 27 de dezembro de 2006, objetivando o provi-
mento das vagas existentes, das que vierem a vagar e das que vierem a 
ser criadas durante a validade deste concurso, para os empregos descritos 
neste edital.
1	 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM.
O emprego, os requisitos necessários para habilitação, o valor do respectivo 
vencimento e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo.

Cód. Emprego

Escolaridade / 
Requisitos / Jor-

nada de Trabalho 
Semanal

Vagas Vencimen-
tos (R$)

Valor 
da 
Ins-
cri-
ção 
(R$)

101

Analista de 
Tecnologia 
de Informa-

ção

Ensino Superior 
em Ciência da 

Computação ou 
Análise de De-

senvolvimento de 
Sistemas ou Siste-
ma de Informação 

ou Engenharia 
da Computação 
ou Tecnologia da 

Informação com di-
ploma devidamente 
registrado no Minis-
tério da Educação 
e cultura ou órgão 
por ele delegado / 

40h/sem

01  R$ 
5.167,74 

R$ 
94,00

102 Arquiteto

Ensino Superior 
em Arquitetura com 
registro profissional 

ativo / 40h/sem

01  R$ 
5.167,74 

R$ 
94,00

103 Assistente 
Social

Ensino Superior em 
Serviço Social com 
registro profissional 

ativo/ 30h/sem

01  R$ 
4.119,68 

R$ 
94,00

104
Auditor de 
Controle 
Interno

Ensino Superior 
em Administração, 
Ciências Contá-
beis, Direito ou 
Economia, com 
diploma devida-
mente registrado 
no Ministério da 

Educação e Cultura 
40h/sem

01  R$ 
5.167,74 

R$ 
94,00

106 Contador

Ensino Superior em 
Contabilidade com 
registro profissional 

ativo / 40h/sem

01  R$ 
4.614,05 

R$ 
94,00

107 Engenheiro 
Agrônomo

Ensino Superior 
em Engenharia 

Agronômica com 
registro profissional 

ativo / 40h/sem

CR  R$ 
5.167,74 

R$ 
94,00

108 Engenheiro 
Ambiental

Ensino Superior em 
Engenharia Am-

biental com registro 
profissional ativo / 

40h/sem

CR  R$ 
5.167,74 

R$ 
94,00

109 Engenheiro 
Civil

Ensino Superior 
em Engenharia 

Civil com registro 
profissional ativo / 

40h/sem

CR  R$ 
5.167,74 

R$ 
94,00

110 Fisiotera-
peuta

Ensino Superior em 
Fisioterapia com 

registro profissional 
ativo / 30h/sem

CR  R$ 
4.119,68 

R$ 
94,00

111 Nutricionista

Ensino Superior 
em Nutrição com 

registro profissional 
ativo / 30h/sem

CR  R$ 
4.119,68 

R$ 
94,00

112 Psicólogo

Ensino Superior 
em Psicologia com 
registro profissional 

ativo / 30h/sem

CR  R$ 
4.119,68 

R$ 
94,00

113 Veterinário

Ensino Superior 
em Veterinária com 
registro profissional 

ativo / 40h/sem

CR  R$ 
4.614,05 

R$ 
94,00

114 Agente de 
Saúde

Ensino Médio 
Completo, conhe-

cimento na área de 
atuação e 1 (um) 

ano na atividade ou 
2 (dois) em simila-

res / 40h/sem

1 R$ 
2.424,00

R$ 
74,00

116 Almoxarife

Ensino Médio 
Completo, conhe-

cimento na área de 
atuação e 1 (um) 

ano na atividade ou 
2 (dois) em simila-

res / 40h/sem

1 R$ 
1.296,12

R$ 
74,00

117

Assistente 
de Gestão 
Administra-

tiva

Ensino médio com-
pleto, reconhecido 
por órgão compe-
tente / 40h/sem

1 R$ 
2.039,50

R$ 
74,00

118 Cadastrador

Ensino Médio 
Completo e conhe-
cimento na área de 
atuação / 2 (dois) 
anos na atividade 

ou 3
(três) em similares 
/ Curso Técnico na 
área de atuação / 

40h/sem

CR R$ 
1.625,88

R$ 
74,00

119 Educador 
Social

Ensino Médio 
Completo e conhe-
cimento na área de 
atuação / 2 (dois) 
anos na atividade 

ou 3
(três) em similares 
/ Curso Técnico na 
área de atuação / 

40h/sem

01 R$ 
1.820,96

R$ 
74,00

120 Secretário 
Escolar

Ensino Mé-
dio Completo, 

conhecimento na 
área de atuação e 
conhecimentos em 

informática
/ 40h/sem

1 R$ 
2.039,50

R$ 
74,00

121
Técnico de 
Segurança 
do Trabalho

Ensino Técnico 
em Segurança do 

Trabalho e/ou
Tecnólogo em 

Segurança do Tra-
balho com registro

no M.T.E. - 40h/
sem

1 R$ 
2.284,21

R$ 
74,00

122 Técnico em 
Informática

Ensino Médio 
Completo e 

Curso Técnico 
em Informática 
Completo e/ou

Curso de Gradua-
ção de Nível Supe-

rior Completo
em área de Tecno-
logia da Informa-

ção. 40h/sem

CR R$ 
2.039,50

R$ 
74,00

123 Técnico em 
Turismo

Ensino Médio Com-
pleto e Ensino Téc-
nico em Turismo e/
ou Tecnólogo em
Turismo com re-

gistro no CR - 40h/
sem

CR R$ 
2.039,50

R$ 
74,00

124 Cenotécnico

Ensino Funda-
mental Completo e 
conhecimento na 
área de atuação 
/ 3 (dois) anos na 

atividade ou 4
(três) em similares / 

40h/sem

CR R$ 
1.289,06

R$ 
56,00

125 Pintor Le-
trista

Ensino Funda-
mental Completo e 
conhecimento na 
área de atuação 
/ 3 (dois) anos na 

atividade ou 4
(três) em similares / 

40h/sem

CR R$ 
1.616,98

R$ 
56,00

A carga horária do emprego poderá ser estendida, se for o caso, e realizada 
em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados e será 
exercida no âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas neces-
sidades e conveniências.
O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de emprego 
público efetivo e para formação de cadastro reserva durante o prazo de vali-
dade do Concurso, os quais, uma vez contratados, estarão subordinados ao 
regime celetista.
Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de 
abril de 2023 e serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados 
pela Prefeitura de Mogi Mirim aos salários dos empregados públicos munici-
pais da mesma categoria.
É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do 
Concurso Público em todas as suas fases através dos meios de comunicação 
descritos no presente Edital.
O Concurso Público será realizado na cidade de Mogi Mirim/SP.
Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem:
Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do emprego;
Anexo II – Programas das Provas;
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/ou 
solicitação de condição especial para a realização da prova;
Anexo IV – Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação de 
doenças respiratórias.

DAS INSCRIÇÕES
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinen-
tes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções específi-
cas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.
É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes 
da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras.
Qualquer desobediência à proibição prevista	  no item anterior ou, cons-
tatado a qualquer tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado 
por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do Certa-
me sem prejuízo de responsabilização civil.
O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, 
após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes 
condições:
ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal;
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando se 
tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pú-
blica, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para 
constatação de aptidão física e mental;
não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Constitui-
ção Federal ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalva-
dos os casos previstos na Constituição Federal;
preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que deter-
mina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos in-
compatíveis com o serviço público.
No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências conti-
das no item 2.4, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando 
da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, 
sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso. 

As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período 
de 26 de junho a 27 de julho de 2023.
O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.
A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço 
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 
Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do empre-
go para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 
deste Edital.
Ao inscrever-se no Concurso, o candidato deverá observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos míni-
mos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.
As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Mogi 
Mirim e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
Não haverá devolução da importância paga ainda que a maior ou em dupli-
cidade, seja qual for o motivo alegado.
É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente 
Concurso Público para terceiros ou para outros concursos.
Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em confor-
midade com o disposto neste Edital.
Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para 
realização da prova, deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado 
via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-
-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 01/2023 no mesmo 
período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023), IMPRE-
TERIVELMENTE.
O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III des-
te Edital.
Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoriamen-
te, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição espe-
cial para a realização das provas.
O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e as-
sinatura do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses antes do término das inscrições sob 
pena de não ser considerado.
Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o 
laudo médico conforme item 2.12.2
Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a 
seu destino.
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilida-
de e razoabilidade do pedido.
O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 
2.12.2, não significa que ele será automaticamente considerado apto na 
perícia que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Munici-
pal de Mogi Mirim.
O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de 
solicitação de condição especial para a realização da prova juntamente 
com o laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida.
A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, fi-
cará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em 
quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social 
durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial devendo, 
no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através 
do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social 
pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações pres-
tadas.
Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, 
será considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado 
pelo(a) candidato(a) no formulário de Inscrição.
O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 
no período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023) não 
poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências 
advindas de sua omissão.
O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das 
inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção para 
critério de desempate.
O documento comprobatório da situação descrita no item 2.14 deverá ser 
enviado durante o período de inscrições, conforme apresentado abaixo:
O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, ende-
reçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento 
de Concursos CEP: 04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM - CONCURSO PÚBLICO 01/2023, no mesmo período destinado às 
inscrições, IMPRETERIVELMENTE.
O candidato que não atender ao item 2.14.1 deste Capítulo não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate.
A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, 
o disposto no Capítulo 4 do presente Edital.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, do dia 26 de 
junho de 2023 ao dia 27 de julho de 2023, através dos links correlatos ao 
Concurso Público, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;
Localizar o link correlato ao presente Concurso Público;
Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;
Preencher total e corretamente o formulário de inscrição;
Conferir e transmitir os dados informados;
Imprimir o boleto bancário;
Efetuar o pagamento do boleto.
Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2 será 
utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quita-
do até o dia 28/07/2023 respeitado o horário bancário.
Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorrentes 
da transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no 
banco de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja 
feito, preferencialmente, na rede bancária.
O IBAM e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim não se responsabilizam 
por pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou 
qualquer outro estabelecimento desse gênero.
O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 28/07/2023, 
caso contrário, não será considerado.
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências ban-
cárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser 
pago antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).
Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito 
em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, via 
PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
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condicional, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio 
diferente do especificado neste Edital.
O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição 
deverá fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data 
coincida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra, e se atentar para a confirma-
ção do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor 
agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será 
considerada válida.
As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprova-
ção do pagamento do valor da inscrição.
Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor me-
nor do que o estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos 
pagamentos forem efetuados após o dia 28/07/2023 ou de forma diferente 
às estabelecidas neste Capítulo.
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a 
partir de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, 
através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público.
Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-
-concursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data 
de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses 
dados corretamente. 
Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, 
deverá entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-
-concursos.org.br.
As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o 
término das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail envia-
do ao IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.
O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que per-
mitam a avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à 
dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.
O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (espe-
cialmente idade ou dados que possam ser utilizados como critério de de-
sempate) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a 
divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão.
O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade 
ou de qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitu-
ra Municipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por solicitações de 
inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 
que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.
br, nos últimos dias de inscrição.
O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição.
O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos 
tais como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa São Paulo que 
disponibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as 
regiões do Estado de São Paulo.
Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cida-
dão.
Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no 
local, apresentando RG e comprovante de residência.

É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo:

Bloco A Bloco B

Auditor de Controle Interno
Secretário Escolar

Auditor Fiscal de Rendas
Assistente de Gestão Administrativa

Para os demais cargos, os candidatos devem realizar uma única ins-
crição, pois pode haver coincidência de horários.
Caso seja efetuada mais de uma inscrição a cargos pertencentes ao mes-
mo bloco, será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquela 
em que o candidato estiver presente na prova objetiva, sendo considerado 
ausente nas demais opções.

3. ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
Amparado pelo Decreto 6.593/08, o candidato que comprovar estar ins-
crito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal- 
CADÚNICO, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo 
mensal, poderá solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

a) enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamen-
te assinado; 
b) cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m):
	 b1) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído 
pelo CadÚnico; e 
	 b2) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚ-
nico que o cadastro da família está atualizado e que é membro de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março 
de 2022. 
Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item an-
terior, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os proce-
dimentos a seguir: 
a) Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 26 e 27 de ju-
nho de 2023;
b) Localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;
c) Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 
d) Transmitir os dados, conforme informação constante na página; 
e) Imprimir o requerimento de isenção; 
f) Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são 
verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;
g) Enviar e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com assunto 
“ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO 01/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabele-
cidos e o requerimento de isenção da inscrição nos dias 26 e 27 de junho 
de 2023, impreterivelmente, até às 23:59 (horário de Brasília) do dia 27 
de junho de 2023.
A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no 
indeferimento do pedido de isenção. 
Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após as 23:59 
horas do dia 27 de junho de 2023 ou que sejam enviados por outro meio 
não especificado neste capítulo.
O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site 
do IBAM e no Diário Oficial do Município de Mogi Mirim a partir do dia 12 
de julho de 2023.
O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automatica-
mente inscrito no presente Concurso Público, não havendo necessidade 
de pagar o boleto. 
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje parti-
cipar do Concurso Público, deverá acessar a “área do candidato” do CON-
CURSO PÚBLICO 01/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor 
correspondente à inscrição para quitação até o dia 28/07/2023.
Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisa-
dos pela Prefeitura.

DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Públi-
co será assegurada nos termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 

4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, se-
rão reservados aos candidatos com deficiência a quantidade prevista na Lei 
Complementar Municipal nº 205, de 27 de dezembro de 2006, respeitando-se 
o número de vagas de cada emprego observada a aptidão plena para o exer-
cício das atribuições do emprego escolhido. 
O disposto no item 4.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do 
percentual implique na prática, em majoração indevida do percentual mínimo 
fixado. 
O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atri-
buições do emprego, especificadas na Lei Complementar Municipal nº 205, 
de 27 de dezembro de 2006, são compatíveis com a sua deficiência.
Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência.
Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o can-
didato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, emitido a no máximo 24 meses, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original 
ou cópia autenticada) juntamente com o ANEXO III. 
O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e assi-
natura do profissional que o emitiu, estar legível, sob pena de não ser con-
siderado. 
O laudo terá validade apenas para esse Concurso e não será devolvido.
O laudo médico mencionado no item 4.4 e o Anexo III deverão ser enviados 
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITU-
RA DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 01/2023 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 26/06/23 até o dia 27/07/2023), IMPRETERI-
VELMENTE. 
Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato 
com deficiência deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 
4.4, requerimento constante do Anexo III deste Edital contendo informações 
COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição. 
A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempestivamen-
te, implica a sua não concessão no dia da realização das provas.
Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.4, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu 
destino.
Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, 
para cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal indicado pela 
Coordenação do IBAM na folha de respostas.
No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candi-
dato, não podendo a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do can-
didato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor.
Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser 
transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no 
dia da aplicação das provas, reglete e punção.
A realização das provas em condições especiais, ficará condicionada à possi-
bilidade do candidato fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua con-
dição.
As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação 
federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de corre-
ção.
A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a con-
cessão de readaptação do emprego ou concessão de aposentadoria por in-
validez.
O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igual-
dade de condições com os demais candidatos no que se refere a conte-
údo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de realiza-
ção das provas.

Os candidatos com deficiência 
aprovados constarão da lista-

gem geral dos aprovados por emprego e de listagem especial.
Não havendo candidato deficiente habilitado, será emitida apenas a lista geral
Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando con-
vocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa 
com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
da função, observada a legislação aplicável à matéria.
Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do 
candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo somente 
na lista de classificação geral.
O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-
-se com o exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado 
do Concurso.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.
Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.
Os documentos encaminhados não serão devolvidos.
A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a con-
corrência no concurso como candidato com deficiência está prevista para o 
dia 09/08/2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no site da 
Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital de 
deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa como deficiência.
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsá-
vel pelas consequências advindas de sua omissão.

DO CANDIDATO NEGRO
Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, utilizan-
do por analogia o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014.
O candidato que se inscrever como negro concorrerá em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação 
das provas.
Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o candidato deverá especi-
ficar no formulário de inscrição, a sua opção.
Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do artigo 2º da Lei Federal 
12.990/14.
As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no 
concurso, ou aprovação de candidatos negros.
O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá 
fazê-lo posteriormente ou interpor recurso em favor de sua situação.
Os inscritos na condição de negro concorrerão às vagas reservadas para este 
fim e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial.
No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro atra-
vés de documentos oficiais não será nomeado.
A comprovação da condição de negros far-se-á mediante a apresentação de 
qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual 
conste a identificação e a indicação da raça e cor.
Os candidatos negros participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de apro-
vação das provas (inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local de 
aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa.
A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como 
candidato negro está prevista a partir do dia 09/08/2023 no site do IBAM e 
da Prefeitura.
O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato 

negro” apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado no 
item 5.9, não podendo fazê-lo posteriormente.
O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 5.9 será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas 
aos candidatos negros.

DAS MODALIDADES DE PROVAS
A seleção dos candidatos será realizada na seguinte etapa:
provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os can-
didatos;

DAS PROVAS OBJETIVAS
A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.
A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 27 de agosto de 
2023.
A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à realização das mesmas.
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequa-
dos existentes nas escolas localizadas na cidade de Mogi Mirim, o IBAM 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, en-
tretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos 
candidatos.
A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova 
serão divulgados oportunamente através de Edital de Convocação para as 
provas a ser publicado no dia 16 de agosto de 2023 no site do IBAM www.
ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos, sendo as publicações oficiais aquelas 
realizadas no site do IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura.
O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova 
por e-mail, no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da ins-
crição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico.
Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrô-
nico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
O IBAM e a Prefeitura de Mogi Mirim não se responsabilizam por informações 
de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/
recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio 
eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do 
IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.
A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sen-
do de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM e 
no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura a publicação do 
Edital de Convocação para as provas. 
As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e 
se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.

O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do emprego público, conforme Anexo II deste 
Edital.
A prova objetiva terá duração de três horas, com a seguinte composição:

Emprego Área do Conhecimento Número de 
Itens

Peso das 
Questões

Todos 

Língua Portuguesa 15 0,10

Matemática 05 0,10

Conhecimentos Espe-
cíficos 20 0,40

O tempo de duração das provas inclui o tempo para preenchimento da folha 
de respostas.
Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.
Para cada acerto será considerado o peso da questão.
A nota máxima da prova objetiva será de 10 (dez) pontos, conforme art. 
13, parágrafo 2º, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 205 de 27 de 
dezembro de 2006.

Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases 
subsequentes, serão considerados os critérios abaixo:

Emprego Habilitação na prova objetiva

Todos Ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de pontos da 
prova objetiva

Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 7.7, serão elimina-
dos do Concurso Público.
Caso não haja candidatos nas listas especiais será acrescida a habilitação 
do quantitativo para a lista geral.
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, 
no local e no horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação 
das provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial do Municí-
pio e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de 
Convocação para fechamento dos portões.
O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de 
Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluído 
do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacio-
namento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consul-
tando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem 
como, rotas e tempo de deslocamento.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de pro-
va ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes 
dos divulgados no Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realiza-
ção da prova como justificativa de sua ausência. 
O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos exter-
nos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas 
no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já que 
não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações 
que escapam de seu âmbito de atuação.
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula 
Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 
com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio de smartphone ou 
Passaporte.
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário. 
O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá vali-
dade como documento de identidade.
Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que 
não os especificados no item 7.9, nem mesmo a via digital, exceto a CNH.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permiti-
rem, com clareza, a identificação do candidato.
Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br
http://www.ibamsp-concursos.org.br
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.pindorama.sp.gov.br
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A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal pro-
cederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancá-
rio com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário 
específico.
A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional 
e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer forma-
lidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá re-
curso, independentemente de qualquer formalidade.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir 
a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
autenticação digital. 
Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o 
candidato somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou 
óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifica-
do(s) pela coordenação.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celu-
lar (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, reló-
gio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite co-
municação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
até a saída do candidato do local de realização das provas.
É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
seja ativado.
É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados 
nos itens anteriores no dia da realização das provas.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou 
grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de 
sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais 
materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuá-
rios, durante a aplicação das provas
Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a có-
digos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 
Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual 
ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.
Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha 
de respostas personalizada, único documento válido para a correção das 
provas.
O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Ca-
derno de Questões e na Folha de Respostas.
As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas 
deverão ser rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável 
por eventuais erros cometidos.
O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cíficas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.
O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, da-
nificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de correção da mesma.
Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico.
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.
O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade 
nos materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo 
aceitas reclamações posteriores.
Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personali-
zado de aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de 
provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 
equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronica-
mente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá 
deixar a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva.
Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respos-
tas.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para com-
provar tal fato.
Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios 
diferentes do descrito no item 7.17.1.
O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das 
provas, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá per-
manecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular.
A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a 
prova.
Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
de prova.
Exceto no caso previsto no item 7.18, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

DA CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em lista de classificação.
A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalidades 
de prova que participou.
Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habili-
tados, uma especial para os candidatos com deficiência habilitados e uma 
especial para os candidatos negros habilitados.
Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
negros ou com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação 
Final Geral.
Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:
maior idade;
estado civil – casado ou viúvo;
maior número de filhos;
candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para 

este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabelecidas neste 
Edital;
Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação 
dos candidatos envolvidos, no momento da convocação para contratação.
No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para 
fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administra-
ção Municipal, em caso de inverídicas.
A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 
8.1 e 8.2 do presente Edital. 

DOS RECURSOS 
O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que 
lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que moti-
vou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação.
Os recursos quanto à isenção da inscrição no Concurso Público deverão 
ser enviados para o e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com as-
sunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL 
01/2023” até às 17h (horário de Brasília) do último dia útil destinado para tal, 
conforme edital de divulgação e estar em conformidade com o disposto neste 
Capítulo.
Para a interposição de recurso referente ao edital de reabertura, aplicação 
da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas, prova pratica, 
prova de títulos e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso 
e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formu-
lário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando 
o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso.
Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos inter-
postos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
Será liminarmente indeferido o recurso:
que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 
diverso;
interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo for-
mulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto 
de questionamento;
cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
contra terceiros;
em coletivo;
que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e 
nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quan-
do da interposição de recurso. Documentos eventualmente anexos serão 
desconsiderados.
Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso 
interposto ou pedidos de revisão de recurso.
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova independente de terem recorrido.
A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que 
não marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preli-
minar.
Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou cor-
reção, as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, 
considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão.
A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além 
daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.
No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, po-
derá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato 
em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabele-
cido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, 
que permita sua adequada avaliação.
Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso do questionado, sendo considerados extemporâneos.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas 
do Concurso Público, será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM www.
ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no site da 
Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do 
Concurso Público.
Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.

DA CONVOCAÇÃO E POSSE 
É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do 
Concurso Público, acompanhar, diariamente, o site oficial da prefeitura de 
Mogi Mirim, especificamente o Diário Oficial do Município, em que a Prefeitu-
ra publica seus atos oficiais.
O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convoca-
ção caso não compareça na data e horários determinados nos editais publi-
cados.
Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horá-
rio mencionados nos Editais.
O candidato convocado para exames médicos admissionais, deverá apresen-
tar documento de identidade original e número do NIS (NIT ou PIS/PASEP) no 
endereço indicado no edital.
A convocação para exames médicos admissionais e posse obedecerão rigo-
rosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados no emprego/
função de sua opção, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Mogi Mirim e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com des-
pesa de pessoal.
Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a realiza-
ção dos exames médicos exigidos para cada emprego/função e outros exa-
mes e/ou procedimentos que forem julgados necessários pela Administração 
Pública.
Obedecida a ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exa-
mes médicos admissionais, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao Emprego/Função a que concorrem.
O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para 
efeito de nomeação e são soberanos e deles não caberá qualquer recurso.
O candidato considerado inapto pelo Serviço de Saúde Ocupacional será 
desclassificado do Concurso Público.
Será considerado eliminado do Concurso Público o candidato que não entre-
gar os resultados de exames admissionais ao Serviço de Saúde Ocupacional 
(SSO) no prazo de 15 (quinze) dias úteis após data de comparecimento de-
terminada no Edital de Convocação para Exames Médicos Admissionais, a 
contar do dia subsequente ao respectivo comparecimento.
Caso o Serviço de Saúde Ocupacional solicite exames complementares aos 
habituais, será concedido um prazo adicional máximo de 15 (quinze) dias 
úteis para a entrega dos resultados e realização de novo exame clínico.
No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documentos 
solicitados:
• 02 foto 3x4 recentes;
• Carteira profissional original e também cópia das páginas que contém a foto 
e a qualificação civil;
• Cópia - RG e CPF;
• Cópia - PIS/PASEP;
• Cópia - Comprovante de Residência não superior a 3 (três) meses.
• Cópia - Título de Eleitor;	
• Cópia - Certidão de Quitação Eleitoral;                    
• Cópia - Certidão Militar e/ou reservista (para homens);	
• Cópia - Certidão de Nascimento ou Casamento;	
• Cópia - Certidão de Nascimento dos filhos menores de idade e CPF ou com-
provante de matrícula e CPF se maior de idade e estudante;
• Cópia - Carteira Regional de Classe para os empregos ou funções que exi-
girem, com cópia da última anuidade paga;

• Cópia - Comprovante de Escolaridade previsto no edital;
• Atestado de Antecedente Criminal Federal e Estadual;
Outros documentos que a Prefeitura entender necessário.
O candidato deverá tomar posse no prazo improrrogável de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de comparecimento do Edital de Convoca-
ção através de preenchimento de requisição específica. É de responsabili-
dade do candidato tomar posse neste prazo, sendo considerado desistente 
após este período caso haja sua ausência.
O candidato que eventualmente ocupe emprego, cargo e/ou função pública, 
deverá obrigatoriamente apresentar em um prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após ato de posse, comprovante de exoneração a pedido, expedido pelo 
órgão público em cumprimento ao disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”, do in-
ciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal, exceto os casos de acúmulo 
previsto em lei.
É obrigatória a apresentação de comprovante de exoneração de todas 
as funções públicas ocupadas anteriormente contendo o motivo do 
desligamento de cada uma.
Nos casos do candidato possuir cargo/emprego/função acumulável deve-
rá, obrigatoriamente, apresentar no ato de posse, declaração de horário, 
emitida pelo ente público em duas vias originais, para compatibilização do 
acúmulo.
Para os candidatos com acúmulo de emprego será condição obrigatória 
para a posse a compatibilização dos horários, de acordo com o interesse 
da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e o disposto na Constituição Federal.
Os candidatos classificados serão contratados pelo regime celetista.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas no Edital de Reabertura e nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a reali-
zação do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação 
livre e inequívoca pela qual o    candidato concorda com o tratamento dos 
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a 
Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Mogi Mirim para 
dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, à exceção de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das pro-
vas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou decla-
rações pela participação no Certame.
No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer mem-
bro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classifi-
cação. 
Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constan-
tes da Prova), o candidato que:
apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;
não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
não apresentar o documento que bem o identifique;
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros mate-
riais não permitidos, sem autorização;
estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na re-
alização da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou receben-
do auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrôni-
co ou de comunicação;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-
portamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas ou com os demais candidatos;
prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar 
qualquer imagem do local de aplicação das provas;
descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no 
Edital de Convocação para a realização das provas;
faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de apli-
cação das provas, com autoridades presentes ou com os demais candida-
tos.
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do concurso, verificadas a qual-
quer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do 
candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou cri-
minal cabíveis.
Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, 
avisos e extratos de resultados até sua homologação serão publicados no 
Diário Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e divul-
gados no site www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de responsabilidade 
do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por 
esses meios.
Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município dispo-
nível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-con-
cursos.org.br.
Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade 
da prova e a quantidade de questões por assunto.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o IBAM se eximem das despesas decorren-
tes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e da-
nificados nos locais de prova.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo 
Diário Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e pelo 
site www.ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.
Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a 
terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 
18 de novembro de 2011.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso.
Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a 
este concurso público, serão encaminhados à Municipalidade para atendi-
mento ao disposto na Lei nº 12.682/12.
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, 
perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo 
dia útil, após a publicação do mesmo.
O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data 
de homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal.
O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Mogi Mi-
rim.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a reali-
zação do presente Concurso Público.

Mogi Mirim, 23 de junho de 2023.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim
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ANEXO I – DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
(conforme legislação em vigor)
CONCURSO PÚBLICO 01/2023

Analista de Tecnologia de Informação 
Garantir o máximo  de  UPtime  (tempo total que o banco  de  dados está 
disponível); Garantir o máximo de desempenho do Banco de Dados (Tu-
ning); Desenvolvimento e suporte aos testes de Banco de Dados; Execu-
tar a criação, configuração, modelagem, dimensionamento e todas as de-
mais rotinas administrativas de banco de dados em PostgreeSQL, MS SQL 
Server e Oracle, utilizando Plataforma Linux e Windows;  Definir  stora-
ges de tabelas e índices, controlar acesso, atribuições, privilégios; Elaborar 
documentação, desenvolver Procedures, Views, Triggers e Functions; Criar 
e administrar rotinas de backup, extração, manipulação e conversão de da-
dos; Elaborar, coordenar e orientar atividades de correção e manutenção 
dos bancos de dados; Preparar levantamento de dados complementares 
(negócios, integrações e técnicos); Administrar, verificar e manter a integri-
dade dos dados de forma a garantir a disponibilidade e a confiabilidade das 
informações; Criar documentações operacionais, gerenciais e relató-
rios de desempenho independente de Plataforma (SGBD); Analisar e buscar 
correções para as falhas, erros e alertas; dentificar e relatar atualizações 
e correções tecnológicas; Criar scripts  de  automação e  de  monitoração 
dos servidores, administrando a utilização  de  recurso dos servidores; 
Projetar, executar e homologar redes de computador de forma estruturada, 
bem como  dar manutenção; Mapear riscos  de  segurança  de  recursos 
tecnológicos; Realizar testes de falha para a tomada de ações preventivas 
que minimizem os impactos; Realizar o levantamento, planejamento e 
gerenciamento dos projetos  de  ampliação  da  rede  física para atender 
novas posições ou novas operações; Gerenciar, suportar e manter 
a infraestrutura  de  rede  física e  de  ativos  de  rede;  Gerenciar o cabea-
mento lógico,  switches,  stacks, cascateamentos  de  rede, distribui-
ções de barramentos de redes físicas para divisão lógica; Manter a docu-
mentação dos ambientes sempre atualizada e disponível; Projetar, executar 
e homologar redes de computador de forma estruturada, bem como dar ma-
nutenção; Mapear riscos de segurança de recursos tecnológicos; Instalar, 
configurar e dar manutenção nos sistemas operacionais dos servidores (Win-
dows 2003/2008/2010/2012 - Linux Oracle, Linux Debian e Linux Red Hat); 
Pesquisar novas soluções e tecnologias para melhoria e implementação na 
TI; Estabelecer e assegurar a execução rotineira de cópias de segurança, 
conhecidas por  backups,  de  todos os bancos  de  dados e arqui-
vos  de  usuários, bem como máquinas virtuais;  Elaborar, implementar, e 
manter políticas de segurança através da configuração de firewall, antivírus, 
antispan e outras ferramentas de varreduras;  Gerenciar os ativos de rede, 
monitorar, prever incidentes, tomando ações de maneira que a comunicação 
fim a fim seja sempre possível; Projetar, definir e analisar parâmetros de de-
sempenho, disponibilidade  e indicadores  de  capacidade  de  ambiente 
computacional para arquitetura de  redes e servidores. Instalar e configu-
rar servidores (Linux e Windows); Instalar e configurar serviços como IIS, 
Apache,, DENS, QoS, Firewall; Gerenciar o parque de servidores e clus-
ter; Gerir contratos de manutenção, programas de computador (produtos, 
aplicativos e sistemas operacionais), equipamentos e serviços (redes ban-
co  de  dados), na instalação, configuração e maximização  da  utilização; 
Instalar e configurar equipamentos, sistemas de conectividade, componen-
tes e periféricos; Executar procedimentos de migração, segurança, back-
up e recuperação  de  dados; Automatizar rotinas; Configurar parâmetros 
e perfis de usuários de redes e sistemas operacionais; Orientar usuários, 
fornecer informações de problemas diagnosticados, sua documentação e 
solução;  Atuar em atividades externas, física ou remotamente; Manter so-
luções que reduzam o tempo de parada dos colaboradores e dos serviços; 
Apoiar a homologação  de  novas  tecnologias e soluções  de  hardwa-
re e software; Realizar a modelagem, documentação e automatização dos 
processos; Apoiar na definição dos processos de cada área da Prefeitura; 
Identificar e otimizar processos críticos; Mapear e gerenciar processos; De-
senha fluxos de processos e formulários eletrônicos; Definir workflow das 
áreas da Prefeitura.
Arquiteto
Realizar estudos urbanísticos e formular recomendações, objetivando 
orientar o desenvolvimento do município, elaborar projetos urbanístico, 
paisagísticos e arquitetônicos, orientar e fiscalizar a execução de projetos, 
participar da fiscalização das posturas urbanísticas, analisar projetos de 
obras particulares, de loteamento, desmembramento e remembramento de 
terrenos, realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do 
patrimônio histórico do Município, Executar outras atribuições afins.
Assistente Social
Planeja, acompanha e executa trabalhos relacionados com o desenvolvi-
mento, diagnóstico e tratamento de aspectos sociais da população e dos 
servidores. Atua diretamente e ou coordena projetos sociais. Responsável 
também por atendimento individual ou coletivo nas ações de promoção da 
vida e, encaminha para instituições de referência de pessoas desabrigadas 
e ou que necessitam de amparo. Executa quaisquer outras atividades cor-
relatas.
Auditor de Controle Interno
Examinar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficiência e eficácia 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Adminis-
tração Municipal, bem como da aplicação  de  recursos públicos e subsí-
dios em benefício de empresas privadas; exercer controle das operações, 
avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; avaliar 
a execução das metas do Plano Plurianual e dos programas do governo, 
visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes;  
avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua con-
formidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; 
avaliar a gestão dos administradores Municipais para comprovar a legalida-
de, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos 
pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos progra-
mas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as 
condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; 
verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às ope-
rações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a 
pagar e sobre despesas com pessoal nos ternos da Lei de Responsabilida-
de Fiscal e do Sistema de Controle Interno do Município;  prestar apoio ao 
órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e 
legais; Auditar os processos de licitações, dispensa ou inexigibilidade para 
as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; auditar os servi-
ços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias ad-
ministrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI; auditar a investidura 
nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publi-
cação de editais, prazos, bancas examinadoras; auditar as despesas com 
pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão  de  van-
tagens, previsão na Lei  de  Diretrizes Orçamentárias, plano plurianual e 
orçamento; analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, au-
torização legislativa e prazos; apurar a existência de servidores em des-
vio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, 
publicidade, portarias e demais atos; auditar lançamento e cobrança de tri-
butos municipais, cadastro, revisões, reavaliações e prescrição; examinar 
e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo  de  caixa, pagamentos, 
recebimentos, transferências, empenhos, aplicações financeiras, rendi-
mentos,plano de contas, escrituração contábil, balancetes; exercer outras 
atividades inerentes ao Sistema de Controle Interno.
Auditor Fiscal de Rendas
Controla, audita e fiscaliza o cumprimento das obrigações tributárias dos 
contribuintes inclusive as de natureza, assessorias e demais formalida-
des legais exigíveis e da realização da receita municipal e formalização 
da exigência de créditos tributários. Examinar e ou apreender notas, fatu-
ras, guias, arquivos, papéis, e demais documentos fiscais do contribuinte, 
sem aplicação de quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas 
do direito do Fisco. Pesquisar e coletar dados nas repartições relativas ao 
recolhimento de tributos. Autuar empresas, comerciantes, profissionais li-
berais e autônomos em situação irregular. Propor cassação de alvará de 
licença e funcionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixaram de 
cumprir a legislação tributária municipal. Prestar informações em processos 
de certidão e efetuar consulta administrativa de natureza tributária. Fixar e 
revisar lançamento por estimativas. Efetuar estudos, pesquisas e parece-
res de caráter tributário. Efetuar estudos e pesquisas para aperfeiçoamen-
to de métodos e processo de arrecadação e fiscalização. Autenticar livros, 

documentos fiscais e vistos em alvará de localização e funcionamento. 
Assessorar e assistir autoridades e superiores pares o desenvolvimento 
econômico do Município. Interpreta e aplica legislação tributária, lavratura 
de auto de infração e notificações. Propor alteração na legislação tributária 
municipal, com vistas ao aprimoramento da arrecadação, fiscalização e 
simplificação das exigências legais. Planejar ação fiscal, fiscalizar estabe-
lecimentos públicos e privados, fiscalizar serviços previstos nas hipóteses 
de incidência do ISS, examinar demonstrativos obrigatórios do contribuin-
te, examinar contabilidade das empresas, conciliarem documentos fiscais, 
revisar declarações espontâneas do contribuinte, impor penalidades, in-
timar contribuintes, solicitar informações bancárias, requisitar força poli-
cial, identificar sujeito passivo da tributação, bens, mercadorias e serviços, 
ocorrência do fato gerador, determinar base de cálculo, identificar alíquota 
aplicável, verificar irregularidades, lavrar notificações, lavrar auto de infra-
ção, emitir notificações de lançamento de débitos, retificarem lançamen-
tos, replicar defesa do contribuinte. Arrecadar valores tributários, controlar 
recolhimento do contribuinte, regime especial de arrecadação, atualizar 
débitos fiscais, inscrever crédito tributário na Dívida Ativa. Conferir notas 
de materiais, efetuarem conferência de manifestos, vistorias e buscas. 
Analisar pedidos de contribuintes inclusive benefícios fiscais, elaborar pa-
receres, encaminhar representação de ilícito tributário, assessorar elabo-
ração de normas, comporem juntas de julgamento. Assessorar a Análise 
de pedidos de inscrição no cadastro fiscal, assessorar o enquadramento 
do contribuinte na atividade econômica, administrar sistema de informa-
ções tributárias, operarem sistema de informações tributárias, verificarem 
integridade das informações cadastrais, bloquear contribuinte em situação 
irregular. Diligenciar repartições públicas e privadas, coletar informações 
do contribuinte, localizar pessoas jurídicas e físicas devedoras, apreender 
livros e documentos. Orientar contribuinte no plantão fiscal, responder con-
sultas do contribuinte e eliminar pendência de regularidade fiscal. Executar 
as tarefas que lhe forem confiadas por seus superiores hierárquicos. Exe-
cutar outras atribuições afins.
Contador
Executar operações contábeis, tais como: correção de escrituração, con-
ciliações, exame de fluxo de caixa e organização de relatórios. Elaborar 
plano, programa de natureza contábil, balanços e balancetes contábeis. 
Planejar e conduzir plano e programa de análise sobre o funcionamento 
correto dos controles financeiros e contábeis, transações, normas, rotinas 
e procedimento no sentido de salvaguardar os interesses, bens e recur-
sos da Prefeitura Municipal. Corrigir a escrituração dos livros contábeis, 
atentando para a transcrição correta dos dados contidos nos documentos 
originais, utilizando sistema manual e mecanizada, a fim de cumprir as 
exigências legais. Elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações 
contábeis, aplicar técnica apropriada, apresentar resultado parcial e total 
da situação patrimonial da Prefeitura. Efetuar conciliação de contas, detec-
tar erros para assegurar a correção da operação contábil. Examinar o fluxo 
de caixa durante o exercício considerado, verificar documentos quanto à 
correção dos lançamentos. Organizar relatório contábil referente á situa-
ção global do órgão, transcrever dados estatísticos. Orientar, supervisionar 
e efetuar cálculo de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, 
máquinas, móveis e instalações, baseando-se por índices adequados a 
cada caso. Coordenar e participar da elaboração de programa contábil, 
calculando e especificando receitas e custos durante o período considera-
do. Assessorar os órgãos em assuntos de sua competência. Emitir 
Engenheiro Agrônomo
Elabora, desenvolve e supervisiona projetos referentes a processos pro-
dutivos agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior 
rendimento e qualidade da produção, garantir a reprodução dos recursos 
naturais e a melhoria da qualidade de vida das populações rurais.
Engenheiro Ambiental
Executar análises, projetos e construções de sistemas visando reduzir o 
impacto ambiental, emitir, verificar e acompanhar pedidos de ações cor-
retivas e preventivas, avaliar processos produtivos quanto aos impactos 
ambientais, acompanhar e fiscalizar a saída de resíduos emitindo o ma-
nifesto, analisar e acompanhar toda a legislação ambiental vigente e a 
pertinência com os processos ambientais.
Engenheiro Civil
Elabora e executa projetos de engenharia para construção, reforma e ma-
nutenção de obras em geral, desenvolve métodos e planos de trabalho, 
orienta e fiscaliza o andamento da obra quanto aos padrões técnicos re-
queridos, responde pela construção de instalações civis tais como: pontes, 
viadutos, edifícios túneis etc.
Fisioterapeuta 
Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas 
de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, 
cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, 
fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para 
obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, reali-
zando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação 
da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço 
de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade fun-
cional dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamentos de afecções 
reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, po-
liomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de para-
lisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
outros, utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as 
consequências dessas doenças. Atender amputados, preparando o coto e 
fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa 
e independente dos mesmos. Ensinar exercícios corretivos de coluna, de-
feitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, 
orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 
promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respira-
tória e a circulação sanguínea. Ensinar exercícios físicos de preparação e 
condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a 
parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpé-
rio. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de 
problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a 
descarga ou liberação da agressividade estimular a sociabilidade. Super-
visionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientan-
do—os na execução das tarefas para possibilitar a execução correta de 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. Controlar o 
registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos 
realizados para elaboração de boletins estatísticos. Atuar na realização de 
serviço técnico administrativo e de planejamento, atendimento e orienta-
ção — educação em saúde ao cliente interno e externo na área da saúde. 
Seguir diretrizes do SUS e código de ética profissional. Planejar, organizar 
e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia, bem como as-
sessorar autoridades em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 
documentos e pareceres. Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de dificuldade.

Nutricionista
Aquisição de gêneros alimentícios diversos e produtos hortifrutigranjei-
ros. Executa assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial prescre-
vendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para 
enfermos. Participa em inspeções sanitárias relativas a alimentos. Orienta 
e supervisiona o preparo, distribuição e armazenamento das refeições. 
Programa e desenvolve o treinamento com servidores. Inspeciona a des-
pensa da cozinha e todo o material utilizado na preparação de refeições. 
Acompanhar e zelar pela higienização de utensílios, equipamentos e áreas 
físicas. Atua na realização de serviços técnicos administrativos e de plane-
jamento, atendimento e orientação - educação em saúde ao cliente interno 
e externo na área da saúde. Seguir diretrizes do SUS e código de ética 
profissional. Supervisionar, controlar contratos terceirizados de programas 
alimentares, quando houver e alterar a grafia por “assistência dietoterápica 
hospitalar/ambulatorial e/ou educacional” para enfermos e ou educandos. 
Executa quaisquer outras atividades correlatas.
Psicólogo
Atua na realização de serviços técnicos administrativos e de planejamento, 
atendimento e orientação – educação em saúde ao cliente interno e exter-
no. Seguir diretrizes do SUS e código de ética profissional. Faz entrevistas 
com finalidade de psicodiagnóstico e faz encaminhamentos. Realiza o pro-
cesso de atendimento psicoterápico, de orientação e seleção profissional 

e de orientação psicopedagógica. Executa e ou coordena programas de 
atendimento nos setores específicos. Executa quaisquer outras atividades 
correlatas.
Veterinário 
Atua na realização de serviços técnicos administrativos e de planejamento, 
atendimento e orientação – educação em saúde ao cliente interno e externo. 
Seguir diretrizes do SUS e código de ética profissional. Organiza e execu-
ta ações e programas de prevenção e eliminação de Zoonoses urbanas e 
rurais, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, realizan-
do exames clínicos e laboratoriais, diagnóstico e tratamento de animais, 
fazendo relatório, procedendo á vigilância epidemiológica de zoonoses e 
empregando outros métodos. Proceder á vigilância epidemiológica das zoo-
noses, efetuando controle, levantamentos de dados, avaliação, programa-
ção, execução, supervisão e pesquisa. Promover a fiscalização sanitária 
nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização 
dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando 
visita “in loco”. Realizar ações que visem prevenir ou eliminar as zoonoses 
urbanas, bem como as ações de controlar e eliminar portadores, reservató-
rio e vetores. Executar tarefas afins.
Agente de Saúde
Atua na realização de serviços referentes à administração e desenvolvimen-
to de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio 
de ações educativas em saúde nos domicílios e coletividade, em conformi-
dade com as diretrizes do SUS, e estende o acesso às ações e serviços 
de informação e promoção social e de proteção da cidadania, zelar pela 
manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipamentos, executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associada à 
sua especialidade e ambiente organizacional.
Agente de Trânsito 
Executar tarefas operacionais de orientação, fiscalização do cumprimento 
das Leis Constantes no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), educação, ope-
ração e sinalização de trânsito em situações emergenciais na via pública, 
lavratura de auto de infração, elaboração de relatórios quando solicitado 
pelos seus superiores e executar as demais atividades pertinentes ao de 
mesma natureza e variada complexidade, associadas à sua especialidade 
e ambiente organizacional. Executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organi-
zacional.
Almoxarife
Atua na realização de serviços referentes à administração e desenvolvi-
mento de recebimento e ou expedição de materiais diversos, armazena os 
materiais recebidos de acordo com as especificações, a controla o estoque, 
executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, asso-
ciadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
Assistente de Gestão Administrativa
Realizar atividades e serviços de suporte administrativo, organizativo e lo-
gístico necessários à gestão dos processos técnicos e responsabilidades 
nas diversas áreas da Prefeitura  de  Mogi Mirim; Colaborar na prepara-
ção de relatórios, estudos e levantamentos, mantendo o fluxo de informa-
ções com outras áreas de atuação, a fim de assegurar o cumprimento e o 
aprimoramento das rotinas de  trabalho; Elaborar, redigir, digitar e expedir 
expedientes administrativos, conforme instruções superiores e programa-
ções previamente estabelecidas, entre outros padrões da redação oficial 
associados à sua especialidade e ambiente organizacional; Auxiliar no tra-
balho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência 
dos serviços executados na área de sua competência; Coordenar o moni-
toramento, registro e organização  de  informações referentes ai processo 
administrativo; Realizar sistemas de administração e controle de material 
e patrimônio; Responsabilizar-se pelo arquivamento e a manutenção dos 
documentos da Secretaria a que estiver vinculado; Operar softwares na 
área de atuação; Coordenar atividades de logística e gerenciamento de ma-
teriais; Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos documentos, equi-
pamentos e materiais colocados à sua disposição; Auxiliar e orientar os 
Secretários e população em geral nos assuntos afetos as suas atividades; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade asso-
ciada à sua especialidade e ambiente organizacional.
Cadastrador 
Atua na realização de serviços referentes à administração e desenvolvimen-
to de serviços de cadastro, conforme instruções superiores e programações 
previamente estabelecidas executa outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade associada à sua especialidade e ambiente organi-
zacional.
Educador Social 
Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização vi-
sando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e 
famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re) construção 
da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a 
partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários em todas as 
etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem 
social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambi-
ência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e de-
mandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar 
e participar no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desen-
volver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução 
das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e cultu-
rais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização 
e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e 
o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de 
direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na 
elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; apoiar os 
demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de 
trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa 
de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual 
e, ou, familiar; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e aces-
so a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 
mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho 
e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufru-
to de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos 
realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais 
e políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento 
das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; de-
senvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 
vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações 
de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamen-
to das famílias em descumprimento de condicionalidades; informar, sensibi-
lizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 
participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas 
e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de 
obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos 
cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos ma-
pas de oportunidades e demandas.
Secretário Escolar 
Realiza serviços nas áreas administrativas das escolas municipais, atendi-
mento a público, contábil, atendendo, arquivando, datilografando, digitando, 
conferindo dados, efetuando cálculos, efetuando lançamentos de dados, 
protocolando, prestando serviços aos pais, alunos e professores, conforme 
instruções superiores e programações previamente estabelecidas, executa 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associada à 
sua especialidade e ambiente organizacional.
Técnico de Segurança do Trabalho 
Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos 
e causas de acidentes, bem como analisando esquemas de prevenção, para 
garantir a integridade do pessoal. Responsável por realizar e ou organizar 
juntamente com serviços de educação permanente ações de educação e 
prevenção de riscos, executa outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade associada à sua especialidade e ambiente organizacional.

Técnico em Informática
Identificar o funcionamento e relacionamento entre os componentes de 
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computadores e seus periféricos. Instalar e configurar computadores, iso-
lados ou em redes, periféricos e softwares. Identificar a origem de falhas 
no funcionamento de computadores, periféricos e softwares avaliando seus 
efeitos; analisar e operar os serviços e funções de sistemas operacionais. 
Selecionar programas de aplicação a partir de avaliação das necessidades 
do usuário. Identificar arquiteturas de redes. Responsabilizar-se pela insta-
lação, configuração e gerenciamento de redes LANS e WANS. Implementar 
e configurar equipamentos de rede, HUB’s, switches e roteadores. Definir 
física e lógica de estruturas de rede a serem implementadas. Configurar 
SETUP de microcomputadores. Instalar impressoras, scanners, zip drives, 
placas de rede, vídeo, fitas e demais periféricos. Configurar e dar suporte de 
sistemas operacionais. Configurar serviços de correio eletrônico e acesso à 
internet. Instalar softwares e aplicativos. Executar testes para verificação de 
problemas de hardware. Identificar meios físicos, dispositivos e padrões de 
comunicação, reconhecendo as implicações de sua aplicação no ambiente 
de rede. Identificar os serviços de administração de sistemas operacionais 
de rede. Identificar arquitetura de redes e tipos, serviços e funções de servi-
dores. Organizar a coleta e documentação de informações sobre o desen-
volvimento de projetos. Avaliar e especificar necessidades de treinamento e 
de suporte técnico aos usuários. Executar ações de treinamento e de supor-
te técnico. Instalar e manter atualizado os sistemas operacionais utilizados 
pela Instituição, mantendo-os de forma a garantir o perfeito funcionamento 
dos computadores. Estabelecer e implantar controles necessários para o 
acompanhamento e eficiência na execução dos sistemas de informação. 
Analisar a performance dos computadores e determinar ajustes necessários 
a otimizar a operação dos sistemas. Elaborar e executar rotinas de backups, 
de forma a garantir a integridade da base de dados da Instituição. Analisar 
performance das várias redes de computadores de forma a garantir a inte-
gridade da base de dados da Instituição. Elaborar e executar projetos de 
instalação de redes de dados, som e imagem óticas e metálicas. Elaborar 
e executar projetos de instalação e reorganização de racks. Elaborar defini-
ção de servidores de rede, firewall, proxis, roteadores, switch e demais equi-
pamentos necessários para atender as necessidades da Instituição. Definir 
e executar a instalação do sistema operacional de rede, de servidores e 
estação de trabalho, prestando suporte local e remoto. Auxiliar em trabalhos 
de digitação em consonância com solicitações do seu superior imediato. 
Executar outras atividades correlatas conforme necessidade ou a critério de 
seu superior e atribuições afins.
Técnico em Turismo
Atua no desenvolvimento de serviços na sua área de competência de acor-
do com a regulamentação de cada especialidade, executa outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade associada à sua especialidade 
e ambiente organizacional. Prestar serviço em eventos especiais, conforme 
instruções superiores e programações previamente estabelecidas.
Cenotécnico
Executar tarefas de natureza normal compreendendo todo o trabalho re-
lativo às coxias, rotunda, objetos cênicos e cenários de um espetáculo ar-
tístico. Manutenção do ambiente cênico compreendendo também plateia e 
camarins. Ajuda em montagem da iluminação e som para os à espetáculos. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional conforme ins-
truções superiores

PINTOR LETRISTA
Pintura de chapas para placas, letreiros em paredes, faixas, placas, painéis, 
plotagem computadorizada de recorte de vinil para confecção de placas em 
geral e serigrafia. Ajudar na prestação de serviços, conforme instruções su-
periores e programações previamente estabelecidas, executar serviços de 
pinturas com letras para fachadas de prédios e veículos, executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
CONCURSO PÚBLICO 01/2023

CONHECIMENTOS BÁSICOS

Empregos de nível Fundamental 
Português:
Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação 
e Regência nominal e verbal. Noções da norma culta da língua portuguesa 
na modalidade escrita.
Matemática:
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números 
naturais, inteiros e racionais (formas decimal e fracionária); propriedades 
e operações. Equações e sistemas de equações do 1º grau. Grandezas 
proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem e 
juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: compri-
mento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de 
unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de 
situações – problema envolvendo todos os itens do programa.
Empregos de nível Médio
Língua Portuguesa:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação 
da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática:
Teoria dos Conjuntos; conjunto dos números Reais (R): operações, proprie-
dades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Re-
gra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; 
Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, ca-
pacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; 
Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláte-
ros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geomé-
tricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): 
seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progres-
sões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.
Empregos de nível superior
Língua Portuguesa:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação 
da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática:
Teoria dos Conjuntos; conjunto dos números Reais (R): operações, proprie-
dades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Re-
gra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; 
Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, ca-
pacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; 
Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláte-
ros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geomé-
tricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): 
seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progres-
sões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Analista de Tecnologia de Informação 
: Raciocínio Lógico: Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas, lógicas de argu-
mentação, diagramas lógicos, sequências. Conhecimentos Técnicos: 1. Al-
goritmos. Lógica de Programação estruturada e orientada a objeto. Enge-
nharia de Software: Padrões de Projetos de Sistemas de Informação. 
Análise e Projeto orientado a objetos. Abordagens Ágeis: Scrum, XP, Lean, 
SAFe, Kanban, Design Thinking, Spotfy Squads, Modelagem Ágil, Métricas 
Ágeis, KPIs, Metodologia dos OKRs. Técnicas de Estimativa Ágil: Planning 
Poker, T-Shirt Size, Story Points, série de Fibonacci. User Experience (UX). 
User Interface (UI). Orientação a Objetos: abstração de dados, definição de 
classes, métodos e atributos, herança, polimorfismo, encapsulamento, reu-
tilização de componentes. Tratamento de exceções e controle de erros. 2. 
Gerência de Projetos: PMBOK 6: conceitos básicos, estrutura e objetivos. 

Projetos e organização. Ciclo de vida de projeto e de produto. Processos, 
grupos de processos e áreas de conhecimento. O ciclo PDCA. Análise 
SWOT. Matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência). Gerenciamento de 
processos de negócio. Modelagem de processos. Técnicas de análise de 
processo. Desenho e melhoria de processos. Integração de processos. 
BPMN – Conceitos, componentes. 3. Linguagens de Programação: PHP e 
Java. Arquitetura e Padrões de Projetos de Software. Aplicação e utilização 
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Plataformas e servidores de aplicação: Apache, NGINX e Spring Boot. Inte-
roperabilidade entre sistemas: SOA e Web Services. Conceitos básicos e 
aplicações, REST, SOAP, UDDI e WSDL. Frontend Web: JavaScript, JSON, 
XML, AngularJS, React. Qualidade de Software e de código: indicadores de 
usabilidade e confiabilidade. Indicadores de qualidade de código. Testes de 
Software: tipos e estratégias de testes. Sistemas de controle de versão de 
software: conceitos. Git. Gerenciamento de dependências de código de ori-
gem externa: Maven. Deploy automatizado e Integração Contínua: Concei-
tos. Aplicações. 4. Desenvolvimento para dispositivos móveis nas Platafor-
mas iOS e Android: Conceitos. IDEs. Linguagens de Programação. Android 
SDK. iOS SDK. Framework Flutter. Aplicativos nativos, híbrido e para web. 
Publicação de aplicativos nas lojas Google Play Store e Apple Store. 5. En-
genharia de Requisitos: técnicas de levantamento de requisitos; Casos de 
uso; História de usuários; Gerência de requisitos; Verificação e validação de 
requisitos; Requisitos funcionais e não funcionais. Engenharia de usabilida-
de: Conceitos básicos e aplicações. Critérios, recomendações e guias de 
estilo. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos para avaliação de usa-
bilidade. 6. Bancos de dados. Fundamentos de Modelos de Dados Relacio-
nais: Conceitos, Relações, Domínios, Atributos, Tuplas, Constraints e seus 
tipos, Integridade, Integridade Referencial e Chaves Estrangeiras; Modela-
gem de dados e Projeto de Bancos de Dados: Modelo Entidade-Relaciona-
mento (MER). Modelo Conceitual, Lógico e Físico, Diagramas, Dependência 
Funcional, Normalização, Formas Normais. Desnormalização. SQL: lingua-
gens de definição (DDL), manipulação (DML), controle (DCL) e transação 
(DTL) de dados em SGBDs relacionais. Sistemas Gerenciadores de Bancos 
de Dados: Conceitos, Arquiteturas e Fundamentos de Administração de Ban-
cos de dados Oracle, MySQL, SQL Server; Objetos de Bancos de Dados: 
tabelas, triggers, índices, views, constraints, sequences, procedures, packa-
ges, functions, synonyms, types e Jobs. Otimização de desempenho. Avalia-
ção e transformação de planos de execução de consultas. Criação de índi-
ces, hash tables e índices para conteúdo não estruturado. Processamento 
de Transações, Controle de Concorrência e Recuperação: Teoria, Conceitos 
e Técnicas. Bancos de dados NoSQL: conceitos. ExtensibleMarkupLangua-
ge (XML): Modelos de dados semiestruturados, Documentos XML, DTD, 
XML Schema, DOM, SAX, XPath, XQuery, Documentos XML em Bancos de 
Dados Relacionais. Programação PL/SQL: Conceitos, comandos, seguran-
ça e otimização. Álgebra Relacional. Soluções de suporte à decisão: Mode-
lagem de dados dimensional, Análise de dados, Datawarehouse, OLAP, 
ETL, DataMining, Business Intelligence, Data Lake, Big Data, Data Literacy, 
Data Science. Qlik Analytics: Ferramenta Qlik Sense. Qlik Data Integration: 
Qlik Replicate, Qlik Compose e Qlik Catalog. Inteligência Artificial (IA): con-
ceitos e aplicações, Machine Learning, Chatbots e Assistentes Virtuais com 
IA. 7. Dados abertos (Open Data): Conceitos. Sistemas de gestão de conte-
údo: conceitos básicos e aplicações. Portais corporativos: conceitos básicos 
e aplicações. Workflow e gerenciamento eletrônico de documentos. Indexa-
ção e busca de conteúdo textual em documentos: Ferramentas Apache Solr 
e ElasticSearch. Digitalização de documentos: Reconhecimento óptico de 
caracteres (OCR). Padrões de documentos digitais (PDF, JPEG, PNG, 
TIFF). 8. Organização e Arquitetura de Computadores: Memórias, Unidades 
Centrais de Processamento, Entrada e Saída. Mecanismos de Interrupção e 
de Exceção. Barramento, Comunicações, Interfaces e Periféricos. Organiza-
ção de Memória. Memória Auxiliar. Paralelismo e Multiprocessamento (Ar-
quiteturas SMP e NUMA). Multicore e Hyperthreading. 9. Sistemas Opera-
cionais: Conceito de Processo e de Threads. Gerência de Processador. 
Escalonamento, Comunicação, Concorrência e Sincronização de Processos 
e threads. Gerenciamento de Memória: Memória Virtual, Paginação, Seg-
mentação, segmentação com paginação e “Swap”. Gerenciamento de Dis-
positivos de Entrada/Saída. Alocação de Recursos e Deadlocks. Sistemas 
de Arquivos: Usuários, Grupos, Diretórios, Arquivos, Permissões, Listas de 
Controle de Acesso, Compartilhamento e Segurança. Sistemas operacionais 
Windows 10, Windows Server 2019 e GNU/Linux. Serviços de diretório Mi-
crosoft Active Directory. 10. Redes de computadores: Conceitos, tipos, com-
ponentes e protocolos de redes de computadores, redes locais – LAN 
(Ethernet), redes de longa distância – WAN (Frame Relay; MPLS; ATM), re-
des Wireless e redes ópticas. Conceitos. Noções dos Modelos de referência 
OSI (Open System Interconnection Reference Model) e TCP/IP (Transmis-
sion Control Protocol/Internet Protocol). Principais componentes, protocolos 
e serviços das camadas de rede e de aplicação. IPv4 e IPv6, Noções sobre 
instalação, configuração, administração e operação de DHCP, DNS, FTP, e 
SSH. Noções básicas de qualidade de serviço – QoS. Conceitos de protoco-
lo de monitoramento. Protocolo SNMP. 11. Segurança da Informação: Ame-
aças Digitais. Tipos de Ataques e de Vulnerabilidades. Formas de Proteção. 
Objetivos da Segurança da Informação. Controles e Políticas de Segurança 
da Informação. Normas NBR ISO/IEC 27001 e 27002 (Classificação e Con-
trole de Ativos de Informação, Segurança de Ambientes Físicos e Lógicos, 
Controles de Acesso, Definição e Implantação e Gestão de Políticas de Se-
gurança). Norma NBR ISO/IEC 27005 (Planejamento, Identificação e Análi-
se de Riscos, Plano de Continuidade de Negócio). Conceitos Básicos de 
Criptografia. Sistemas Criptográficos Simétricos e Assimétricos. Certificação 
Digital. Assinatura Digital. Infraestrutura de Chaves Públicas. ICP-Brasil. Al-
goritmos Criptográficos (RSA, DES, 3DES e AES). Funções de Hash (MD5 e 
SHA-1). Conceitos de Backup e Recuperação de Dados. Vírus de Computa-
dor e outros Malwares (Cavalos de Troia, Adware, Spyware, Backdoors, Ke-
yloggers, Worms, Bots, Botnets e Rootkits). Spoofing, Phishing e Negação 
de Serviço. Antivírus. Mecanismos de Autenticação de Rede (RADIUS, Ker-
beros, 802.1x). Segurança de Perímetro (Firewall, Proxy, Filtro de conteúdo 
Web, IDS/IPS). Segurança de Redes sem Fio (EAP, WEP, WPA e WPA2). 
Vulnerabilidades do TCP/IP (DoS/DDoS, ARP Spoofing, IP Spoofing, Floo-
ding. Hardening). Vulnerabilidades de Aplicações Web (Injeção, Quebra de 
Autenticação, Gerenciamento de Sessão). Segurança na Internet (Filtragem 
de Pacotes, NAT, VPN baseada em IPSec, VPN baseada em SSL). Monito-
ramento e Análise de Tráfego (Sniffers, Traffic Shaping). 12. Governança de 
Tecnologia da Informação: Planejamento Estratégico de Negócio. Planeja-
mento Estratégico de Tecnologia da Informação. Plano Diretor de Informáti-
ca. Alinhamento Estratégico da Tecnologia da Informação e do Negócio. ITIL 
V4 (Conceitos Básicos, Estrutura e Objetivos, Processos e Funções de Es-
tratégia, Desenho, Transição, Operação e Melhoria Contínua de Serviços). 
13. Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br) conforme 
Portaria Nº 257 de 31/07/2022: Normativos: Resolução CNJ nº 91/2009; Re-
solução CNJ nº 335/2020; Portaria CNJ nº 252/2020; Portaria CNJ nº 
253/2020; Portaria CNJ nº 131/2021; Resolução CNJ nº 396/2021; Portaria 
CNJ nº 162/2021. Arquitetura de desenvolvimento da PDPJ-Br: Linguagem 
de programação Java. Arquitetura distribuída de microsserviços; API RES-
Tful; JSON; Framework Spring; Spring Cloud; Spring Boot; Spring Eureka, 
Zuul; Map Struct; Swagger; Service Discovery; API Gateway. Persistência; 
JPA 2.0; Hibernate 4.3 ou superior; Hibernate Envers; Biblioteca Flyway. 
Banco de dados; PostgreSQL; H2 Database. Serviços de autenticação; SSO 
Single Sign-On; Keycloak; Protocolo OAuth2 (RFC 6749). Mensageria e We-
bhooks; Message Broker; RabbitMQ; Evento negocial; Webhook; APIs rever-
sas. Ferramenta de versionamento Git. Ambiente de clusters, Kubernetes. 
Ferramenta de orquestração de containeres, Rancher. Deploy de aplicações; 
Continuous Delivery e Continuous Integration (CI/CD). 14. Computação em 
nuvem: conceitos, características, tipos, arquitetura, divisão de responsabili-
dades, principais provedores, computação, armazenamento, rede, bancos 
de dados, rede de entrega de conteúdo, análise de dados, ferramentas de 
desenvolvimento, containers, servless, inteligência artificial e aprendizado 
de máquina, IoT, serviços de integração de aplicações, migração de aplica-
ções e de banco de dados, serviços de mídia, transferência de dados, segu-
rança, identidade, gestão e governança, infraestrutura como código com 
Ansible. 15. Contêineres: conceitos, arquitetura da plataforma Docker, insta-
lação e configuração do Docker, Docker CLI, criar e manipular imagens Do-
cker e Registry Docker, gerência de containers com Docker, gerência de 
rede no Docker, gerência de volumes no Docker, Diário da Justiça Eletrônico 
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conceitos, arquitetura da plataforma Kubernetes, instalação e configuração 

do Kubernetes, Kubernetes CLI, criar e gerenciar pods e clusters no Kuber-
netes, criar e gerenciar serviços no Kubernetes, criar e gerenciar redes no 
Kubernetes, criar e gerenciar volumes no Kubernetes, gerenciar segurança 
no Kubernetes, criar e gerenciar políticas no Kubernetes, escalonamento 
no Kubernetes. 
Arquiteto
Proposições urbanísticas físico-espaciais para o Município em consonância 
com: Plano Diretor do Município;  PROJETO DE EDIFICAÇÕES: 
Elaboração de projetos arquitetônicos de edificações com ênfase 
às institucionais (saúde, educação, assistência social, edificações 
componentes de sistemas de infraestrutura urbana, equipamentos e 
mobiliários urbanos, etc.); Especificações dos sistemas construtivos, 
materiais e de instalações complementares correspondentes aos projetos; 
Definição dos prazos (período) para execução das obras referentes ao 
projeto arquitetônico. Implantação da Edificação no terreno considerando: 
o relevo, insolação e ventilação; Legislação Federal e Estadual específica 
da área; conhecimentos de AUTOCAD.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Assistente Social
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. 
Gestão: Controle Social e Financiamento.   Municipalização da Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa 
Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população.
Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.
O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da As-
sistência Social (LOAS). Lei de criação dos Conselhos Assistência Social 
dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso. O Serviço Social: história, 
objetivos, grupos sociais. O papel do assistente social. A prática do Serviço 
Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência so-
cial: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. 
Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social junto aos estabeleci-
mentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de 
assistência social. Código de Ética Profissional.
Auditor de Controle Interno
CONTROLE INTERNO 
1. Regras Constitucionais sobre o Controle Interno. A fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária, o Controle Externo e os Sistemas de Controle 
Interno. 2. Estrutura, funcionamento e atribuições dos órgãos do Sistema 
de Controle Interno. Lei 8.492 de 2 de junho de 1992 - Dispõe sobre as 
sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade adminis-
trativa.
3. Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 que dispõe sobre a responsabili-
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administração pública.
AUDITORIA – Conceito, evolução, Auditoria interna e externa: papéis. 2. 
Auditoria governamental segundo a INTOSAI (International Organization 
of Supreme Audit Institutions. 3. Planejamento de auditoria. Plano de audi-
toria baseado no risco. Atividades preliminares. Determinação de escopo. 
Programas de auditoria. Papéis de trabalho, Testes de auditoria. Importân-
cia da amostragem estatística em auditoria. Eventos ou transações subse-
qüentes. 4. Execução da auditoria. Técnicas e procedimentos: exame do-
cumental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista, 
circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 
5. Evidências. Caracterização de achados de auditoria. 6. Procedimentos 
em processos de tomadas e prestações de contas da Administração Pú-
blica. 6. Fases da auditoria. 7. Relatórios de Auditoria. 8. Monitoramento.
CONTABILIDADE PÚBLICA – Conceito, objeto e regime. 2. Princípios 
Fundamentais de Contabilidade sob perspectiva do Setor Público. 3. 
Campo de Aplicação. 4. Legislação básica. 5. Receita: conceito, classifi-
cação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, 
deduções, renúncia e destinação da receita, Dívida Ativa. 6. Despesa: 
conceito, classificação e estágios, aspectos legais, contabilização, dívida 
pública, operações de crédito. 7. Variações Patrimoniais Ativas e Passi-
vas: Interferências, mutações, acréscimos e decréscimos patrimoniais. 8. 
Plano de contas: conceito, estruturas e contas do ativo, passivo, despesa 
orçamentária, receita orçamentária, variações patrimoniais ativas e passi-
vas, resultado e compensação. 9. Tabela de Eventos: conceito, estrutura e 
fundamentos lógicos. 10. Demonstrações Contábeis: Balanço Financeiro, 
Patrimonial, Orçamentário e Demonstrativo das Variações Patrimoniais, 
Conceitos, Aspectos legais, Forma de Apresentação, elaboração, análise 
dos demonstrativos. 11. Sistemas de Informações Contábeis. 12. Manuais 
de Contabilidade Aplicada ao Setor público: Receita, Despesa, Dívida Ati-
va. 13. Registros contábeis de operações típicas na área pública: previsão 
da receita, dotação da despesa, descentralização de créditos orçamentá-
rios e recursos financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; 
arrecadação, recolhimento, destinação da receita orçamentária pública; 
retenções tributárias; renúncia da receita, deduções da receita, Restos a 
pagar, Despesa de Exercícios Anteriores, Suprimento de Fundos, Opera-
ções de Créditos. 14. Sistemas de contas. 15. Bens Públicos: De uso Es-
pecial, Dominiais e de Uso Gerais. Conceitos, aspectos legais e contábeis. 
16. Inventário e Administração de Material, Métodos de Avaliação. Conta-
bilização. 17. Gestão Patrimonial de bens móveis, imóveis e intangíveis. 
18. Registros na contabilidade do setor público de aspectos patrimoniais: 
depreciações, amortização e exaustão; provisões; apropriação da receita e 
da despesa pelo regime de competência, contingências passivas, reservas, 
perdas, ajustes de exercícios anteriores, 19. NBCT 16 - Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 20. Norma Brasileira de Con-
tabilidade, NBC TSP – Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 
21. Norma Brasileira de Contabilidade NBC TI 01 – Da Auditoria Interna de 
21 de novembro de 2003.
Legislação Municipal – Lei Complementar Municipal nº 337/2019
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Auditor Fiscal de Rendas
CONTABILIDADE GERAL: Fundamentos conceituais de contabilidade: 
conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis; Patrimônio: 
conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de 
ativo, passivo, receita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano 
de contas, fatos contábeis, lançamentos e escrituração. Demonstrações 
Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações 
posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos 
Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado. CONTABILIDADE 
PÚBLICA: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade Pública: 
conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano Plurianual – PPA, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – 
LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: classificação; Princípios 
Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o 
plano de contas; Escrituração; Demonstrações Contábeis de que trata 
a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações 
Orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da 
despesa – classificação institucional, funcional-programática e econômica; 
Receita e Despesa extraorçamentárias; Execução Orçamentária: fases 
da receita – previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases 
da despesa – programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento; 
Restos a pagar. LEGISLAÇÃO: Lei Complementar Federal nº 101/2000 e 
suas alterações posteriores – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – Lei de Licitações.
Legislação Municipal: Lei Complementar Municipal nº 192/2005, Lei Com-
plementar Municipal nº 363/2022
Contador
Matemática Financeira: Juros simples: montante, capital, prazo e taxa; 
desconto simples racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de 
caixa e de taxas. Juros compostos: montante, capital, prazo e taxa; desconto 
composto racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e 
de taxas. Taxas de Juros: taxas nominais, efetivas e equivalentes; séries 
de pagamento (rendas certas ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e 
classificação; taxa de juros, prestações, prazos, capitais e montantes. O 
Orçamento público: peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA). Princípios 
Orçamentários. Receita pública e despesa pública. Classificações atuais 
das Receitas e Despesas Orçamentárias. Etapas  da receita. Etapas 
da execução da despesa orçamentária. O regime de adiantamento de 
numerário. Créditos Adicionais. Restos a Pagar: conceitos e classificações. 
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Procedimentos Contábeis Orçamentários. As Normas Brasileiras de 
Contabilidade - Técnicas aplicáveis ao Setor Público (NBC TSP) do 
Conselho Federal de Contabilidade. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: planejamento 
e seus instrumentos legais. Receita e despesa públicas: definições e 
limites. Dívida Pública: definições, limites, condições para a contratação 
de operações de crédito. Gestão patrimonial. Transparência, controle e 
fiscalização da gestão fiscal. Legislação Geral: Lei Orgânica do Município, 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Constituição Federal de 1988. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público – MCASP – 9ª edição (Secretaria do Tesouro Nacional)
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Engenheiro Agrônomo
Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA e Sistema Nacional de 
Informações Sobre Meio Ambiente - SINIMA, Lei Nacional 9.985 de 18 de 
julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC).
Legislação básica aplicada às questões de recursos naturais: Código 
Florestal / Áreas de Preservação Permanente – APP / Reserva Legal 
– Lei Federal 12.651/12 alterada pela Lei Federal 12.727/12; Decreto Fe-
deral 7830/12; Decreto Federal 8235/14; Instrução Normativa MMA 02/14. 
Crimes Ambientais: Lei Federal 9605/98; Decreto Federal 6514/08; Re-
solução SMA 48/14; Decreto Estadual 60342/14. Compensação Ambien-
tal e Corte de Árvores Isoladas: Resolução SMA 07/2017; Resolução SMA 
20/2017. Cerrado: Lei Estadual 13.550/09;
Resolução SMA 64/09. Fauna: DD 167/2015/C; Resolução SMA 22/10. 
Restauração Ecológica: Resolução SMA 32/14; Portaria CBRN 01/2015. 
Ecologia e poluição ambiental. Consciência ecológica. Estudo de Impacto 
Ambiental - EIA. O Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. Legislação: 
Resoluções CONAMA 001/86, 237/97, 357/05, 430/11 e 375/06. Resolução 
CONSEMA 001/06 e seus anexos. Hidráulica básica. Hidrologia. Consu-
mo de água. Estimativa de população. Regulação no Saneamento Básico. 
Elaboração de Laudo pericial; Conhecimentos de: Propagação de Plantas 
Cultivadas: Métodos de Propagação Viveiros, Instalações, Formações de 
Canteiros. Doenças e Pragas de Plantas Cultivadas. Nutrição e Adubação 
Química e Orgânica das Plantas. Arborização Urbana. Parques e Jardins. 
Meio Ambiente: Educação Ambiental, Lixo Urbano. Conhecimento de Agro-
ecologia: As bases formativas da agricultura contemporânea. Conceitos e 
princípios de agroecologia. O conceito de agroecossistema: estrutura e fun-
cionamento. Fatores associados aos sistemas vegetais e animais em suas 
relações com o meio ambiente. Manejo ecológico dos solos. Princípios bá-
sicos de ecologia da população vegetal. Fluxos de energia e nutrientes na 
agricultura. Interações, diversidade e estabilidade em agroecossistemas. A 
transição da agricultura convencional à agricultura ecológica. Área de Solos/
Poluição dos Solos; Agrotóxicos: Conceito e características dos produtos. 
Classificação toxicológica. Procedimentos e cuidados no registro, produ-
ção, embalagem, rotulagem, comercialização e armazenamento. Avaliação 
da periculosidade ambiental. Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. 
Controle Biológico: Conceito. Principais agentes – grupos e características. 
Métodos de controle biológico. Planejamento e implantação de programas 
de controle biológico. Controle de Qualidade de agentes de controle bio-
lógico. Importação, exportação e regulamentação de agentes de controle 
biológico. Métodos Culturais: Conceito e princípios básicos. Métodos e/ou 
práticas. Métodos de irrigação; Métodos de drenagem; Preservação: Hidro-
logia das encostas. Impacto das atividades agrícolas na qualidade da água. 
Planejamento ambiental em microbacias hidrográficas. Legislação estadual 
de recursos hídricos. Criações: Conceitos de espécie e indivíduo. Conceitos 
de aptidão, função e produto. Grupos raciais. Índices zootécnicos. Sistemas 
de produção e seu impacto ao meio ambiente. Introdução de espécies exó-
ticas. Nichos ecológicos. Perspectivas da aquicultura. Anatomia, fisiologia e 
biologia de espécies nativas e exóticas. Qualidade e manejo da água e da 
alimentação de peixes. Instalações e equipamentos. Larvicultura, Alevina-
gem, Recria e Engorda. Aspectos econômicos da criação de animais.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Engenheiro Ambiental
Educação Ambiental; Conhecimentos de Química Orgânica e Inorgânica; 
Mecânica dos Fluidos e Hidráulica; Termodinâmica; Sistemas de tratamen-
to físico-químico e biológico das águas residuárias urbanas e industriais; 
Hidrogeologia; Hidrologia e Sistemas de Drenagem de Água; Acondicio-
namento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos; Logística 
Reversa; Processos de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, 
mecânicas, de alimentos, de bebidas e etc.); Tratamento de Água e Efluen-
tes líquidos; Sistema de Esgoto Sanitário; Saúde Pública e Meio Ambiente: 
conceitos e componentes a ecologia, os ecossistemas, cadeia alimentar; 
Impactos ambientais; Gerenciamento de Riscos Ambientais; Ecologia; Po-
luição e contaminação; Geoprocessamento; Recuperação de áreas degra-
dadas; Manejo de Recursos Naturais; Consciência ecológica; Estudo de 
Impacto Ambiental – EIA; Relatório de Impacto Ambiental/RIMA; 
Princípios constitucionais; Lei 997/76 e seu regulamento aprovado pelo De-
creto 8468/78 e suas alterações; Política Nacional de Educação Ambiental 
- Lei nº 9.795/1999; Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei Federal Nº 
12.305/10; Lei Federal Nº 11.445/07 – Diretrizes Nacionais para o Sane-
amento Básico; Lei Federal Nº 12.651/12; Resoluções CONAMA 001/86, 
237/97, 357/05, 430/11 e 375/06; AutoCAD; 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Engenheiro Civil
Elaboração de projetos e dimensionamento: arquitetônico, estrutural, insta-
lações elétricas, instalações hidráulico-sanitárias. Orçamentos: qualificação 
de serviços, composição de preços, cronograma físico financeiro, medições 
de serviços executados. Execução de obras: interpretação de projetos, re-
conhecimento de cadastro de interferências, infraestrutura, superestrutura, 
estruturas de madeira e metálica, acabamento, impermeabilização. Obras 
de recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de recalque, rea-
terros, recuperação de concreto aparente, impermeabilizações, estanquei-
dades de águas de infiltração. Sistemas de Esgotos Sanitários. Sistemas 
de águas pluviais. Instalações prediais de água e esgoto. Construção e/ou 
fiscalização de obras. Locação de condutos em planta e perfil; Execução 
de valas; Classificação de material de escavação, reaterro, esgotamen-
to, segurança de pedestre, pavimentação. Assentamento de tubulações; 
Obras de proteção: escoramento, revestimentos anti-corrosão, blocos de 
ancoragem; Montagem de materiais e equipamentos, tubulações, conjuntos 
elevatórios, válvulas. Conhecimento de solo e pavimentação asfáltica. Alve-
naria. Pisos e revestimentos. Pinturas. Quadros elétricos, transformadores 
e proteção contra incêndios; Organização de canteiros de obras; Normas 
Regulamentadoras do MT. Domínio em AutoCAD.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Fisioterapeuta 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. 
Gestão: Controle Social e Financiamento.   Municipalização da Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa 
Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população.
Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.
Terapêuticas voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fra-
turas, prevenção de incapacidades e atendimento a pacientes especiais. 
Conhecimento das principais patologias neurológicas infantis (conceitos 
das doenças, etimologia, quadro clínico). Conhecimento específico do trata-
mento fisioterápico aplicado às principais doenças: objetivos e planejamen-
to de programas de tratamento, conhecimento de adaptações para pacien-
tes especiais em casa, conhecimento do tipo de órteses a serem solicitadas 
quando necessário. Conhecimento do desenvolvimento neuropsicomotor 
normal de zero a cinco anos de idade. Conhecimento de conceitos básicos 
de promoção de saúde como puericultura e prevenção de doenças. Código 
de Ética Profissional.
Nutricionista
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. 
Gestão: Controle Social e Financiamento.   Municipalização da Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa 
Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população.
Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.
Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para 

Planejamento e Avaliação de Dietas Normais: Qualitativos, Quantitativos 
e Grupos de Alimentos; Leis de Alimentação; Cálculo das necessidades 
Calóricas Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e Alimentos 
Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básicos; Técnica Dietética: 
Características Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, 
Higiênicas e Métodos de Conservação; Critérios para Seleção e Aquisição de 
Alimentos. Pré-preparo e Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde Pública: 
Programas Educativos – Fatores Determinantes do Estado Nutricional de 
uma População e Carência Nutricional; Código de Ética Profissional. 
Psicólogo
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. 
Gestão: Controle Social e Financiamento.   Municipalização da Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa 
Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população.
Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.
As inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos psico-
lógicos decorrentes do diagnóstico e do tratamento complementar do câncer; 
Entrevista e terapia psicológicas; Classificação de Transtornos Mentais e de 
Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas; 
A Importância do Tratamento Psicoeducacional; Abordagem Cognitivo-Com-
portamental na Prática Psiquiátrica; A Atuação do Psicólogo em Grupos Te-
rapêuticos; A Importância da Psicologia na Equipe Interdisciplinar; Psicologia 
em Saúde; Código de Ética Profissional; Estatuto da Criança e do Adolescen-
te – ECA. Atividades Grupais, Bullying, Drogadicção, Contracepção, Gravi-
dez, DST/AIDS; Psicologia do Trabalho.
Pintor Letrista
Segurança no Trabalho, Conhecimentos de Ferramentas e Materiais próprios 
da área. Conhecimentos Técnicos da área.
Veterinário 
Políticas Públicas de Saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Or-
ganização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde 
da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilân-
cia Sanitária. Indicadores de nível de saúde da população. Noções de Saúde 
Pública. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Código de ética profissional. Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, 
sanitária e ambiental). Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxi-
cações e infecções). Bioestatística. Clínica médico-cirúrgica veterinária. Do-
enças infectocontagiosas dos animais domésticos. Epidemiologia e saúde 
pública veterinária. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Higiene e 
higienização de estabelecimentos e de alimentos. Fisiologia dos animais do-
mésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Legislações 
sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de pequeno e médio 
portes. Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. Medi-
das de controle urbano de animais domésticos. Microbiologia e imunologia. 
Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-veteriná-
ria. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. 
Zootecnia.
Agente de Saúde
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 
7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do 
nível de saúde da população.
Conhecimento sobre orientação aos pacientes sobre higiene e saúde; Mar-
cação de consultas; Preenchimento e anotação nas fichas clínicas; arquivo e 
fichário; preparação do paciente para o atendimento; Auxilio no atendimento 
ao paciente; Instrumentação ao profissional de saúde; Promoção, isolamento 
do campo operatório; Manipulação de materiais de uso; Seleção de materiais; 
Confecção de modelos em gesso; Aplicação de métodos preventivos de saú-
de; Conservação e  manutenção dos equipamentos; Realização de lavagem, 
desinfecção e esterilização do instrumental e do consultório; dispensação de 
medicamentos e de outros produtos para a saúde que não requeiram inter-
venção farmacêutica; Organização e armazenamento de medicamentos e 
outros produtos para a saúde, assim como matérias-primas e outros insumos 
utilizados na farmácia; Noções de manutenção da limpeza do laboratório, 
assim como dos materiais e  vidrarias utilizados; Controle das datas de venci-
mento dos medicamentos, matérias-primas e insumos utilizados na farmácia. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas.
Agente de Trânsito
Conhecimento do Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e Sinalização de 
Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Almoxarife
Cotação de mercado. Definição do nível de estoque. Informação e padroni-
zação sobre materiais. Inventário de materiais. Recebimento, estocagem e 
distribuição de materiais.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel;Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 
e/ou 2016).
Assistente de Gestão Administrativa
Classificação de documentos e correspondência. Atividades e rotinas das 
áreas de protocolo: recebimento, autuação, tramitação, expedição, juntada, 
desentranhamento, apensamento, incorporação, encerramento de documen-
tos e volumes, reconstituição, arquivamento e reativação. Arquivos: tipos, 
organização e administração. Recebimento, controle e registro de materiais.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas.
Cadastrador 
Conhecimento em desenho técnico. Habilidades em elaboração de croquis 
e medição de obras. Conceitos e aplicação dos seguintes atos administrati-
vos: alvará, ata, auto de infração, atestado, aviso, certidão, circular, contrato, 
decreto, despacho, edital, informação, memorando, ofício, ordem de serviço, 
parecer, portaria, regulamento, relatório e requerimento.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Lei Orgânica do Município 
Plano Diretor Municipal 
Código Tributário Municipal  
Lei de Licitações – 8.666/93
Educador Social 
Conhecimento do SUAS e do LOAS (Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, e alterações); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990); Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003); Estatuto da Pessoas com Deficiência (Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015); Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006). 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Secretário Escolar 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 (Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214 e 
227 ao 229).
BRASIL. Lei Federal nº 8069, de 13/07/90 - Estatuto da Criança e do Ado-
lescente - ECA. 
Noções de Primeiros Socorros.  
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Técnico de Segurança do Trabalho 
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs/Portaria 3.214); Normas 
técnicas específicas, Corpo de Bombeiros – quanto a treinamento e forma-
ção da brigada de incêndio; Normas técnicas de edificações (ABNT), para 
locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sina-
lização de segurança); Legislação Ambiental estadual e federal; Técnicas de 
análise de acidentes; Conhecimentos gerais sobre avaliações ambientais e 
os equipamentos a serem utilizados; Conceitos de gerenciamento de risco; 
Conceito sobre processos de gestão de qualidade, segurança e meio am-
biente da série ISO 9002, ISO 14000, OSHAS 18001; Auditorias em Segu-
rança; Estatísticas de acidentes, cálculo de taxas de frequência e gravidade. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Técnico em Informática
Conhecimento em manutenção de hardware (reparo de microcomputadores, 
monitores, impressoras matriciais, jato de tintae laser). Reparo mediante a 
troca, ajuste, regulagem, configuração, instalação ou remanejamento visan-
do a otimização,utilização ou o restabelecimento operacional do equipamen-

to. Conhecimentos de Infra-estrutura (Comutação, Roteamento,Rede sem 
Fio). Cabeamento estruturado (Normas: instalação, manutenção, assim 
como passagem, conectorização, testes e certificações de cabeamento me-
tálico, óptico). Conhecimentos em instalação, configuração, manutenção, 
atualizações,compartilhamentos, ferramentas de suporte aos usuários, refe-
rente a Software básico (Windows, Microsoft Office, Anti-vírus,etc.). Conhe-
cimento em ambientes de Sistemas Operacionais, Desktops (Windows XP, 
Windows 7, Windows 8) e Servidores (Windows Server 2012, GNU/Linux 
RedHat, GNU/Linux Debian) instalação, configuração e manutenção, atu-
alizações,instalação de clientes, compartilhamento de diretórios e impres-
soras, configuração de scripts de login, criação de usuários egrupos de tra-
balho, configuração de frames e protocolos, estabelecer rotina de backup.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Técnico em Turismo
Turismo: análise estrutural; metodologia de pesquisa; análise macroeconô-
mica. Sociologia do lazer e do turismo. Hotelaria. Turismo, meio ambiente e 
patrimônio cultural. Geografia, meios de transporte, bens culturais e turismo.
Marketing turístico. Sustentabilidade. Capacidade de carga e impactos do 
turismo (dimensões): ambiental, econômica, social, cultural e política. Téc-
nicas de relações públicas e eventos. Política Nacional de Turismo. Conhe-
cimentos sobre a elaboração, execução e análise de projetos. Aspectos ge-
renciais de hospitalidade e lazer, Técnicas de pesquisa e metodologia em 
turismo.
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Cenotécnico
Princípios estéticos da cenografia contemporânea. A cenografia como ele-
mento dinamizador da narrativa cênica. Princípios técnicos da maquinaria 
cênica, da cenotécnica, e o uso de novas tecnologia. Arquitetura teatral, ce-
nografia e cenotécnica. Relações entre os elementos visuais do espetácu-
lo: cenografia, iluminação, indumentária e maquiagem. Cenografia e ator: 
dinâmicas da ação cênica em relação ao espaço construído. Evolução da 
técnica e estética do espetáculo teatral. Cenografia, figurino, sonoplastia e 
iluminação em espaços não convencionais. As inovações do espaço cênico 
a partir do século XX. Metodologia, experimentação e práticas didáticas pe-
dagógicas para o teatro. Aplicação dos 5´S (Utilização, Ordenação, Limpeza, 
Asseio e Autodisciplina).
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).

ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM 
DEFICIENCIA E/OU
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

CONCURSO PÚBLICO 01/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO 
MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________
______________________________ 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
(RG): _______________________
EMPREGO PRETENDIDO: ______________________________________
________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? _____
___________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. 
Qual? _____________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL:
(   ) Sim   (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para 
realização da prova:
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________
Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura do Candidato: ______________________________________
______
Data: ___/___/_________

ANEXO IV – RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E 
CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser obser-
vadas por todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, 
incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, candidatos, 
acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente du-
rante a realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disse-
minação e proliferação de Doenças Respiratórias.

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da 
máscara é opcional e recomendamos as seguintes ações:
a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para 
consumo próprio.

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo ve-
dado o empréstimo destes itens. A assinatura da lista de presença também 
será feita com a própria caneta de cada candidato.

c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um 
espaçamento mínimo, durante o tempo em que permanecerem nas depen-
dências e instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Con-
curso Público, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância 
entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos 
quando da abertura dos portões e na saída. 

d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de respon-
sabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las em local seguro 
para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Secretaria de Administração

Estado de São Paulo

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 02/2023

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
a Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições 
torna públicas as instruções relativas à realização do Concurso Público do 
emprego relacionado na Tabela do item 1.2.
1	 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM.
O emprego, os requisitos necessários para habilitação, o valor do respectivo 
vencimento e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo.

Cód. Emprego

Escolaridade / 
Requisitos / Jor-

nada de Trabalho 
Semanal

Va-
gas

Venci-
mentos 

(R$)

Valor 
da Ins-
crição 
(R$)

201

Coorde-
nador 

Pedagó-
gico

licenciatura plena 
em Pedagogia 
com habilitação 
ou pós-gradua-
ção em orienta-
ção escolar ou 

licenciatura plena 
em Pedagogia, 
nos moldes da 

Resolução CNE 
n° 1, de 15/5/2006 

e, no mínimo, 
5 (cinco) anos 
de experiência 

docente adquirida 
em qualquer nível 
de ensino (Infantil, 

Fundamental 
e Médio) em 

sistema público 
ou privado; 40h/

semana

CR R$ 
4.547,83

R$ 
105,00

202
Dire-
tor de 
Escola

Licenciatura plena 
em Pedagogia 
com habilitação 

ou pós-graduação 
em Administração 
Escolar ou Ges-
tão Escolar ou 

licenciatura plena 
em Pedagogia, 
nos moldes da 

Resolução CNE 
n° 1, de 15/5/2006 

e, no mínimo, 
5 (cinco) anos 
de experiência 

docente adquirida 
em qualquer nível 
de ensino (Infantil, 

Fundamental e 
Médio) em sis-
tema público ou 

privado / 40 horas 
semanais

CR R$ 
6.389,44

R$ 
105,00

203
Edu-
cador 
Infantil

Magistério (nível 
médio), e/ou 

Normal Superior, 
Curso Superior de 

Pedagogia com 
licenciatura plena, 
com diploma devi-
damente registra-
do no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 40 horas 

semanais

10 R$ 
2.370,78

R$ 
105,00

204

Profes-
sor Edu-
cação 

Básica – 
Ciências

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

CR R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

205

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 
– Geo-
grafia

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

CR R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

206

Profes-
sor Edu-
cação 

Básica – 
História

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

CR R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

207

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 
– Inglês

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

03 R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

208

Profes-
sor Edu-
cação 

Básica – 
Especial 

DA

Curso Superior 
de Pedagogia e 

licenciatura plena 
com habilita-

ção específica 
em Educação 
Especial ou 

especialização 
em Educação 

Inclusiva, devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

CR R$ 
2.446,27

R$ 
105,00

209

Profes-
sor Edu-
cação 

Básica – 
Especial 

DM

Curso Superior 
de Pedagogia e 

licenciatura plena 
com habilita-

ção específica 
em Educação 
Especial ou 

especialização 
em Educação 

Inclusiva, devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

01 R$ 
2.446,27

R$ 
105,00

210

Profes-
sor Edu-
cação 

Básica – 
Especial 

DV

Curso Superior 
de Pedagogia e 

licenciatura plena 
com habilita-

ção específica 
em Educação 
Especial ou 

especialização 
em Educação 

Inclusiva, devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 
Cultura (MEC) 

ou órgão por ele 
delegado / 20 

horas semanais

01 R$ 
2.446,27

R$ 
105,00

211

Profes-
sor de 
Edu-
cação 

Física - 
Esporte

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 
Cultura (MEC) 

ou órgão por ele 
delegado e Regis-
tro no CREF / 20 
horas semanais

02 R$ 
2.003,26

R$ 
105,00

212

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 
– Artes 

Plásticas

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

03 R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

213

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 
– Edu-
cação 
Física

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

05 R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

214

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 

– Língua 
Portu-
guesa

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

01 R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

215

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 
– Mate-
mática

Curso Superior 
com licenciatura 
plena e habilita-
ção nas áreas 

específicas, com 
diploma devida-
mente registrado 

no Ministério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 20 horas 

semanais

01 R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

216

Profes-
sor Edu-
cação 
Básica 
– Apoio

Magistério (nível 
médio), e ou 

normal superior; 
curso superior de 
Pedagogia com 

licenciatura plena, 
com diploma devi-
damente registra-
do no Magistério 
da Educação e 

Cultura (MEC) ou 
órgão por ele de-
legado / 25 horas 

semanais

10 R$ 
1.950,13

R$ 
105,00

217

Profes-
sor de 
Edu-
cação 
Básica

Magistério (nível 
médio), e/ou 

Normal Superior, 
Curso Superior de 

Pedagogia com 
licenciatura plena, 
com diploma devi-
damente registra-
do no Ministério 
da Educação e 
Cultura (MEC) 

ou órgão por ele 
delegado / 25 

horas semanais

10 R$ 
2.446,27

R$ 
105,00

218

Profes-
sor de 

Primeira 
Infância

Licenciatura plena 
em Pedagogia 
e ou normal su-
perior / 40 horas 

semanais

01 R$ 
3.735,97

R$ 
105,00

219

Vice 
– Dire-
tor de 
Escola

Licenciatura plena 
em Pedagogia 
com habilitação 

ou pós-graduação 
em Administração 
Escolar ou Ges-
tão Escolar ou 

licenciatura plena 
em Pedagogia, 
nos moldes da 

Resolução CNE 
n° 1, de 15/5/2006 

e, no mínimo, 
5 (cinco) anos 
de experiência 

docente adquirida 
em qualquer nível 
de ensino (Infantil, 

Fundamental e 
Médio) em sis-
tema público ou 

privado / 40 horas 
semanais

CR R$ 
5.704,85

R$ 
105,00

A carga horária do emprego poderá ser estendida, se for o caso, e realizada 
em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados e 
será exercida no âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas 
necessidades e conveniências.
O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de empre-
go público efetivo e para formação de cadastro reserva durante o prazo de 
validade do Concurso, os quais, uma vez contratados, estarão subordina-
dos ao regime celetista.
Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de 
abril de 2023 e serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados 
pela Prefeitura de Mogi Mirim aos salários dos servidores públicos munici-
pais da mesma categoria.
É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento 
do Concurso Público em todas as suas fases através dos meios de 
comunicação descritos no presente Edital.
O Concurso Público será realizado na cidade de Mogi Mirim/SP.
Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem:
Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do emprego;
Anexo II – Programas das Provas;
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/
ou solicitação de condição especial para a realização da prova;
Anexo IV - Formulário para entrega dos Títulos.
Anexo V - Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação de 
doenças respiratórias.

DAS INSCRIÇÕES
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais per-
tinentes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.
É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras.
Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constata-
do a qualquer tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por 
obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do Certa-
me sem prejuízo de responsabilização civil.
O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, 
após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá satisfazer as seguin-
tes condições:
ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal;
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando 
se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o com-
petente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, 
para constatação de aptidão física e mental;
não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Cons-
tituição Federal ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, res-
salvados os casos previstos na Constituição Federal;
preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que de-
termina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos 
incompatíveis com o serviço público.
No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências 
contidas no item 2.4, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação 
quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recur-
so. 
As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no perío-
do de 26 de junho a 27 de julho de 2023.
O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.
A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio avi-
so, bastando, para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço 
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 
Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do empre-
go para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 
deste Edital.
Ao inscrever-se no Concurso, o candidato deverá observar atentamente 
as informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos 
mínimos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.
As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Mogi 
Mirim e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
Não haverá devolução da importância paga ainda que a maior ou em dupli-
cidade, seja qual for o motivo alegado.
É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente 
Concurso Público para terceiros ou para outros concursos.
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Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformi-
dade com o disposto neste Edital.
Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para 
realização da prova, deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado 
via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-
-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 02/2023 no mesmo 
período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023), IMPRETE-
RIVELMENTE.
O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste 
Edital.
Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial 
para a realização das provas.
O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assina-
tura do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses antes do término das inscrições sob pena de 
não ser considerado.
Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o 
laudo médico conforme item 2.12.2
Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial 
a seu destino.
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade 
e razoabilidade do pedido.
O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 
2.12.2, não significa que ele será automaticamente considerado apto na pe-
rícia que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de 
Mogi Mirim.
O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de so-
licitação de condição especial para a realização da prova juntamente com o 
laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.
A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em que-
bra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social 
durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial devendo, 
no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do 
e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo 
qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.
Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 
considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de Inscrição.
O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 no 
período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023) não poderá 
alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências advindas 
de sua omissão.
O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das ins-
crições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção para critério 
de desempate.
O documento comprobatório da situação descrita no item 2.14 deverá ser 
enviado durante o período de inscrições, conforme apresentado abaixo:
O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, ende-
reçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento 
de Concursos CEP: 04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM - CONCURSO PÚBLICO 02/2023, no mesmo período destinado às 
inscrições, IMPRETERIVELMENTE.
O candidato que não atender ao item 2.14.2 deste Capítulo não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate.
A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o 
disposto no Capítulo 4 do presente Edital.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, do dia 26 de 
junho de 2023 ao dia 27 de julho de 2023, através dos links correlatos ao 
Concurso Público, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;
Localizar o link correlato ao presente Concurso Público;
Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;
Preencher total e corretamente o formulário de inscrição;
Conferir e transmitir os dados informados;
Imprimir o boleto bancário;
Efetuar o pagamento do boleto.
Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2 será 
utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado 
até o dia 28/07/2023 respeitado o horário bancário.
Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorrentes 
da transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no ban-
co de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária.
O IBAM e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero.
O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 28/07/2023, 
caso contrário, não será considerado.
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancá-
rias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).
Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito 
em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, via PIX, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicio-
nal, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do 
especificado neste Edital.
O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição de-
verá fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coin-
cida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito 
em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada 
válida.
As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição.
Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor 
do que o estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pa-
gamentos forem efetuados após o dia 28/07/2023 ou de forma diferente às 
estabelecidas neste Capítulo.
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir 
de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, atra-
vés do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
(IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público.
Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-con-
cursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data de nasci-
mento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados cor-
retamente. 
Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, 
deverá entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-con-
cursos.org.br.
As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o tér-
mino das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao 
IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.
O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permi-
tam a avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida 
apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.
O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especial-
mente idade ou dados que possam ser utilizados como critério de desempa-
te) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação 
dessas informações na lista de classificação, arcando com as consequências 
advindas de sua omissão.
O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou 
de qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclu-
siva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, 
sob as penas da lei.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Mu-
nicipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por solicitações de inscrições 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.
As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível con-
gestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição.
O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo im-
plicará a não efetivação da inscrição.
O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais 
como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa São Paulo que dispo-
nibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as regiões 
do Estado de São Paulo.
Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.
Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no lo-
cal, apresentando RG e comprovante de residência.
É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo:

Bloco A Bloco B

Diretor de Escola
Professor Educação Básica – Ciências
Professor Educação Básica - Geogra-

fia 
Professor Educação Básica – Inglês
Professor Educação Básica – Educa-

ção Física
Professor Educação Básica – Apoio

Professor de Primeira Infância
Professor Educação Básica – Mate-

mática
Professor Educação Básica – Artes 

Plásticas

Coordenador Pedagógico
Educador Infantil

Professor Educação Básica – 
História

Professor Educação Básica – 
Especial DA

Professor Educação Básica – 
Especial DM

Professor Educação Básica – 
Especial DV

Professor de Educação Física 
– Esporte

Professor Educação Básica – 
Língua Portuguesa

Professor de Educação Básica
Vice – Diretor de Escola

3. ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
Amparado pelo Decreto 6.593/08, o candidato que comprovar estar inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNI-
CO, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, poderá 
solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a) enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente 
assinado; 
b) cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m):
	 b1) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído 
pelo CadÚnico; e 
	 b2) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico 
que o cadastro da 
	 família está atualizado e que é membro de família de baixa renda, 
nos termos do 
	 Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 
Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item ante-
rior, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimen-
tos a seguir: 
a) Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 26 e 27 de junho 
de 2023;
b) Localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;
c) Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 
d) Transmitir os dados, conforme informação constante na página; 
e) Imprimir o requerimento de isenção; 
f) Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são ver-
dadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;
g) Enviar e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com assunto “ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DE CONCURSO PÚBLI-
CO 02/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabelecidos e o 
requerimento de isenção da inscrição nos dias 26 e 27 de junho de 2023, 
impreterivelmente, até às 23:59 (horário de Brasília) do dia 27 de junho de 
2023.
A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no 
indeferimento do pedido de isenção. 
Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após as 23:59 
horas do dia 27 de junho de 2023 ou que sejam enviados por outro meio não 
especificado neste capítulo.
O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site 
do IBAM e no Diário Oficial do Município de Mogi Mirim a partir do dia 12 de 
julho de 2023.
O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamen-
te inscrito no presente Concurso Público, não havendo necessidade de pagar 
o boleto. 
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje partici-
par do Concurso Público, deverá acessar a “área do candidato” do CONCUR-
SO PÚBLICO 02/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor corres-
pondente à inscrição para quitação até o dia 28/07/2023.
Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados 
pela Prefeitura.

DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público 
será assegurada nos termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ.
Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, 
serão reservados aos candidatos com deficiência a quantidade prevista na 
Lei Complementar Municipal nº 205, de 27 de dezembro de 2006, respeitan-
do-se o número de vagas de cada emprego observada a aptidão plena para 
o exercício das atribuições do emprego escolhido. 
O disposto no item 4.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do 
percentual implique na prática, em majoração indevida do percentual mínimo 
fixado. 
O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atri-
buições do emprego, especificadas na Lei Complementar Municipal nº 205, 
de 27 de dezembro de 2006, são compatíveis com a sua deficiência.
Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência.
Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o can-
didato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, emitido a no máximo 24 meses, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original 
ou cópia autenticada) juntamente com o ANEXO III. 
O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e assi-
natura do profissional que o emitiu, estar legível, sob pena de não ser con-
siderado. 
O laudo terá validade apenas para esse Concurso e não será devolvido.
O laudo médico mencionado no item 4.4 e o Anexo III deverão ser enviados 
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITU-
RA DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 02/2023 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 26/06/23 até o dia 27/07/2023), IMPRETERI-
VELMENTE. 
Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato 
com deficiência deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no item 
4.4, requerimento constante do Anexo III deste Edital contendo informações 
COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição. 
A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempestivamen-

te, implica a sua não concessão no dia da realização das provas.
Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.4, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu 
destino.
Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, 
para cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal indicado pela 
Coordenação do IBAM na folha de respostas.
No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candi-
dato, não podendo a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do can-
didato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor.
Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser 
transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no 
dia da aplicação das provas, reglete e punção.
A realização das provas em condições especiais, ficará condicionada à pos-
sibilidade do candidato fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instru-
ções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição.
As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação 
federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de cor-
reção.
A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a con-
cessão de readaptação do emprego ou concessão de aposentadoria por 
invalidez.
O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igual-
dade de condições com os demais candidatos no que se refere a con-
teúdo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de reali-
zação das provas.
Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos 
aprovados por emprego e de listagem especial.
Não havendo candidato deficiente habilitado, será emitida apenas a lista ge-
ral
Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando 
convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua or-
dem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.
Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome 
do candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo so-
mente na lista de classificação geral.
O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-
-se com o exercício das atividades próprias do emprego, será desclassifica-
do do Concurso.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.
Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.
Os documentos encaminhados não serão devolvidos.
A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a con-
corrência no concurso como candidato com deficiência está prevista para o 
dia 09/08/2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no site 
da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital 
de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa como deficiência.
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será respon-
sável pelas consequências advindas de sua omissão.

DO CANDIDATO NEGRO
Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, utili-
zando por analogia o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 
2014.
O candidato que se inscrever como negro concorrerá em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação 
das provas.
Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o candidato deverá especi-
ficar no formulário de inscrição, a sua opção.
Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do artigo 2º da Lei Federal 
12.990/14.
As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no 
concurso, ou aprovação de candidatos negros.
O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá 
fazê-lo posteriormente ou interpor recurso em favor de sua situação.
Os inscritos na condição de negro concorrerão às vagas reservadas para 
este fim e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial.
No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro 
através de documentos oficiais não será nomeado.
A comprovação da condição de negros far-se-á mediante a apresentação de 
qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual 
conste a identificação e a indicação da raça e cor.
Os candidatos negros participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas (inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local 
de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa.
A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como 
candidato negro está prevista a partir do dia 09/08/2023 no site do IBAM e 
da Prefeitura.
O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato 
negro” apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado no 
item 5.9, não podendo fazê-lo posteriormente.
O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 5.9 será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas 
aos candidatos negros.

DAS MODALIDADES DE PROVAS
A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas:
provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os can-
didatos;
provas de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados 
nas provas objetivas; 

DAS PROVAS OBJETIVAS
A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.
A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 27 de agosto de 
2023.
A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à realização das mesmas.
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequa-
dos existentes nas escolas localizadas na cidade de Mogi Mirim, o IBAM 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, en-
tretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos 
candidatos.
A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova 
serão divulgados oportunamente através de Edital de Convocação para as 
provas a ser publicado no dia 16 de agosto de 2023 no site do IBAM www.
ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos, sendo as publicações oficiais aquelas 
realizadas no site do IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura.
O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova 
por e-mail, no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da ins-
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crição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico.
Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrô-
nico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
O IBAM e a Prefeitura de Mogi Mirim não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de 
correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre con-
sultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.
A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sen-
do de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM e 
no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura a publicação 
do Edital de Convocação para as provas. 
As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e 
se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.
O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do emprego público, conforme Anexo II deste 
Edital.
A prova objetiva terá duração de três horas, com a seguinte composição:

Emprego Área do Conhecimento Número de 
Itens

Peso 
Questões

Todos

Língua Portuguesa 15 0,10

Matemática 05 0,10
Conhecimentos Especí-

ficos 20 0,40
O tempo de duração das provas inclui o tempo para preenchimento da folha 
de respostas.
Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.
Para cada acerto será considerado o peso de cada questão.
A nota máxima da prova objetiva será de 10 (dez) pontos, conforme art. 
13, parágrafo 2º, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 205 de 27 de 
dezembro de 2006
Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases 
subsequentes, serão considerados os critérios abaixo:

Emprego Habilitação na prova objetiva

Educador In-
fantil, Profes-
sor Educação 
Básica (Apoio) 
e Professor de 
Educação Bá-
sica

Estar entre os 52 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na última nota considerada 
para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos 
do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre os 04 candidatos com melhor nota na lista 
especial de deficiente, mais os empatados na última 
nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 
50% de acertos do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre os 14 candidatos com melhor nota na lista 
especial de negros, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.

P R O F E S S O R 
EDUCAÇÃO BÁ-
SICA – INGLÊS, 
P R O F E S S O R 
EDUCAÇÃO BÁ-
SICA - ARTES 
PLÁSTICAS

Estar entre os 16 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na última nota considerada 
para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos 
do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista es-
pecial de deficiente, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre os 04 candidatos com melhor nota na lista 
especial de negros, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.

P R O F E S S O R 
DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - ES-
PORTE

Estar entre os 10 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na última nota considerada 
para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos 
do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista es-
pecial de deficiente, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre os 03 candidatos com melhor nota na lista 
especial de negros, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.

P R O F E S S O R 
EDUCAÇÃO BÁ-
SICA - EDUCA-
ÇÃO FÍSICA

Estar entre os 26 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na última nota considerada 
para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos 
do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre os 02 candidatos com melhor nota na lista 
especial de deficiente, mais os empatados na última 
nota considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 
50% de acertos do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre os 07 candidatos com melhor nota na lista 
especial de negros, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.

Todos os Demais

Estar entre os 07 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na última nota considerada 
para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de acertos 
do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista es-
pecial de deficiente, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.
Estar entre o 01 candidato com melhor nota na lista es-
pecial de negros, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
de acertos do total de pontos da prova objetiva.

Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 7.7, serão elimina-
dos do Concurso Público.
Caso não haja candidatos nas listas especiais será acrescida a habilitação 
do quantitativo para a lista geral.
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, 
no local e no horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação 
das provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial do Muni-
cípio e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de 
Convocação para fechamento dos portões.
O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de 
Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluído 
do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de esta-
cionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público con-
sultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, 
bem como, rotas e tempo de deslocamento.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de pro-
va ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes 
dos divulgados no Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a reali-
zação da prova como justificativa de sua ausência. 
O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos exter-
nos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas 
no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já 
que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situ-
ações que escapam de seu âmbito de atuação.
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula 
Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilita-
ção com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio de smartphone 
ou Passaporte.
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante 
de pagamento do Boleto Bancário. 
O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade.
Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que 
não os especificados no item 7.9, nem mesmo a via digital, exceto a CNH.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permiti-
rem, com clareza, a identificação do candidato.
Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então sub-
metido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.
A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal pro-
cederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário 
com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário espe-
cífico.
A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional 
e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer forma-
lidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recur-
so, independentemente de qualquer formalidade.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir 
a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade so-
licitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
autenticação digital. 
Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o 
candidato somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou 
óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifica-
do(s) pela coordenação.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celu-
lar (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, reló-
gio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite co-
municação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
até a saída do candidato do local de realização das provas.
É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja 
ativado.
É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados 
nos itens anteriores no dia da realização das provas.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou 
grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala 
ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais mate-
riais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, 
durante a aplicação das provas
Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códi-
gos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 
Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual 
ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.
Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha 
de respostas personalizada, único documento válido para a correção das 
provas.
O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Ca-
derno de Questões e na Folha de Respostas.
As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas 
deverão ser rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável 
por eventuais erros cometidos.
O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cíficas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.
O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, da-
nificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma.
Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico.
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.
O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos 
materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas 
reclamações posteriores.
Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personali-
zado de aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de 
provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 
equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronica-
mente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá 
deixar a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva.
Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respos-
tas.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para com-
provar tal fato.
Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios 
diferentes do descrito no item 7.17.1.
O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das 
provas, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá per-
manecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular.
A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a 
prova.
Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
de prova.
Exceto no caso previsto no item 7.18, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

DOS TÍTULOS 
Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilita-
dos na prova escrita objetiva de todos os empregos na proporção descrita 
no item 7.7.
Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova 
escrita objetiva.
Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.
Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a 
leitura de todos os dados do diploma, por  e-mail, no período compreendido 
estipulado no edital de convocação, somente serão pontuados os títulos dos 
candidatos habilitados. No assunto deverá obrigatoriamente constar CP 
02/23 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, nome e código da 
vaga.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal 
de Mogi Mirim não se responsabilizam pela chegada do e-mail por motivo 
de ordem técnica dos computadores, provedores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, erros de digitação, bem 
como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do 
e-mail com os devidos anexos.
Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a 
alude o item anterior (8.4), serão submetidos à verificação de autenticida-
de, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar diplomas inváli-
dos ou adulterados, caracterizando a má-fé objetiva.
Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada 
à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido de 5 
(cinco pontos), conforme art. 13, parágrafo 2º, inciso II da Lei Complemen-
tar Municipal nº 205 de 27 de dezembro de 2006.
1 – Doutor na área em que concorre
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado 
de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.
Valor Unitário: 2,5 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,5
2 – Mestre na área em que concorre
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado 
de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.
Valor Unitário: 1,5 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,5
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que 
concorre com duração mínima de 360 horas
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado 
de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.
Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,0
Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos 
cursos e que se relacionarem à área para a qual o candidato está concor-
rendo.
Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em 
serviço.
Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o emprego.
Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar expli-
citamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o 
candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da 
instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de con-
centração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.
Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível 
de mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, 
do Ministério da Educação.
Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a 
ata de defesa de tese.
O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se 
o documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado 
e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 
03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação.
NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, 
PREENCHIDO E ASSINADO O FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO 
IV E DEVERÁ SER APRESENTADO CADA TÍTULO DECLARADO.
Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por 
documento, e em uma das seguintes extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”. 
Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no prazo 
estabelecido, e em conformidade com as regras dispostas neste Capítulo.
É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher 
todas as condições previstas neste capítulo.
Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, 
local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste ca-
pítulo.
Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o can-
didato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mes-
mo, será excluído do concurso.
excluído do concurso.

DA CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em lista de classificação.
A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalida-
des de prova que participou.
Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habili-
tados, uma especial para os candidatos com deficiência habilitados e uma 
especial para os candidatos negros habilitados.
Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
negros ou com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classifica-
ção Final Geral.
Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamen-
te os seguintes critérios de desempate:
maior idade; 
estado civil – casado ou viúvo;
maior número de filhos;
candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da 
Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições 
para este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabeleci-
das neste Edital;
Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação 
dos candidatos envolvidos, no momento da convocação para contratação.
No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias 
para fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Ad-
ministração Municipal, em caso de inverídicas.
A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 
9.1 e 9.2 do presente Edital. 

DOS RECURSOS 
O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato 
que lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento 
que motivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação.
Os recursos quanto à isenção da inscrição no Concurso Público deve-
rão ser enviados para o e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com 
assunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDI-
TAL 02/2023; até ás 17h (horário de Brasília) do último dia útil destinado 
para tal, conforme edital de divulgação e estar em conformidade com o 
disposto neste Capítulo.
Para a interposição de recurso referente ao edital de reabertura, apli-
cação da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas, prova 
pratica, prova de títulos e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.
org.br, no link “recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibi-
lizado para o recurso e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo o 
candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso 
contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para 
cada formulário, quando for o caso.
Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que 
se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos 
interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
Será liminarmente indeferido o recurso:
que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 
diverso;
interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, 
objeto de questionamento;
cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
contra terceiros;
em coletivo;
que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e 
nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento 
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quando da interposição de recurso. Documentos eventualmente anexos 
serão desconsiderados.
Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de re-
curso interposto ou pedidos de revisão de recurso.
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova independente de terem recorrido.
A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que 
não marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito pre-
liminar.
Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou 
correção, as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovi-
das, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternati-
va(s) considerada(s) correta(s) para a questão.
A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além 
daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.
No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candida-
to em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabe-
lecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consisten-
te, que permita sua adequada avaliação.
Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso do questionado, sendo considerados extemporâneos.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas 
do Concurso Público, será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no 
site da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma 
do Concurso Público.
Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.

DA CONVOCAÇÃO E POSSE 
É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do 
Concurso Público, acompanhar, diariamente, o site oficial da prefeitura de 
Mogi Mirim, especificamente o Diário Oficial Eletrônico do Município, em 
que a Prefeitura publica seus atos oficiais.
O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convo-
cação caso não compareça na data e horários determinados nos editais 
publicados.
Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e ho-
rário mencionados nos Editais.
O candidato convocado para exames médicos admissionais, deverá apre-
sentar documento de identidade original e número do NIS (NIT ou PIS/PA-
SEP) no endereço indicado no edital.
A convocação para exames médicos admissionais e posse obedecerão ri-
gorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados no em-
prego/função de sua opção, observada a necessidade da Prefeitura Muni-
cipal de Mogi Mirim e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal 
com despesa de pessoal.
Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a reali-
zação dos exames médicos exigidos para cada emprego/função e outros 
exames e/ou procedimentos que forem julgados necessários pela Adminis-
tração Pública.
Obedecida a ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a 
exames médicos admissionais, que avaliará sua capacidade física e mental 
no desempenho das tarefas pertinentes ao Emprego/Função a que concor-
rem.
O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para 
efeito de nomeação e são soberanos e deles não caberá qualquer recurso.
O candidato considerado inapto pelo Serviço de Saúde Ocupacional será 
desclassificado do Concurso Público.
Será considerado eliminado do Concurso Público o candidato que não en-
tregar os resultados de exames admissionais ao Serviço de Saúde Ocu-
pacional (SSO) no prazo de 15 (quinze) dias úteis após data de compa-
recimento determinada no Edital de Convocação para Exames Médicos 
Admissionais, a contar do dia subseqüente ao respectivo comparecimento.
Caso o Serviço de Saúde Ocupacional solicite exames complementares 
aos habituais, será concedido um prazo adicional máximo de 15 (quinze) 
dias úteis para a entrega dos resultados e realização de novo exame clínico.
No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documentos 
solicitados:
• 01 foto 3x4 recentes;
• Carteira profissional original e também cópia das páginas que contém a 
foto e a qualificação civil;
• Cópia - RG e CPF;
• Cópia - PIS/PASEP;
• Cópia - Comprovante de Residência não superior a 3 (três) meses.
• Cópia - Título de Eleitor;	
• Cópia - Certidão de Quitação Eleitoral;                    
• Cópia - Certidão Militar e/ou reservista (para homens);	
• Cópia - Certidão de Nascimento ou Casamento;	
• Cópia - Certidão de Nascimento dos filhos menores de idade e CPF ou 
comprovante de matrícula e CPF se maior de idade e estudante;
• Cópia - Carteira Regional de Classe para os empregos ou funções que 
exigirem, com cópia da última anuidade paga;
• Cópia - Comprovante de Escolaridade previsto no edital;
• Atestado de Antecedente Criminal Federal e Estadual;
Outros documentos que a Prefeitura entender necessário.
O candidato deverá tomar posse no prazo improrrogável de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de comparecimento do Edital de Convocação 
através de preenchimento de requisição específica. É de responsabilidade 
do candidato tomar posse neste prazo, sendo considerado desistente após 
este período caso haja sua ausência.
O candidato que eventualmente ocupe emprego, cargo e/ou função pública, 
deverá obrigatoriamente apresentar em um prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após ato de posse, comprovante de exoneração a pedido, expedido pelo 
órgão público em cumprimento ao disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”, do in-
ciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal, exceto os casos de acúmulo 
previsto em lei.
É obrigatória a apresentação de comprovante de exoneração de todas 
as funções públicas ocupadas anteriormente contendo o motivo do 
desligamento de cada uma.
Nos casos de o candidato possuir cargo/emprego/função acumulável de-
verá, obrigatoriamente, apresentar no ato de posse, declaração de horário, 
emitida pelo ente público em duas vias originais, para compatibilização do 
acúmulo.
Para os candidatos com acúmulo de emprego será condição obrigatória 
para a posse a compatibilização dos horários, de acordo com o interesse 
da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e o disposto na Constituição Federal.
Os candidatos classificados serão contratados pelo regime celetista.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas no Edital de Reabertura e nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a reali-
zação do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação 
livre e inequívoca pela qual o    candidato concorda com o tratamento dos 
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei 
n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Mogi Mirim para 
dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, à exceção de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das pro-
vas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou decla-
rações pela participação no Certame.
No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação. 
Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos co-
municados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes 

da Prova), o candidato que:
apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;
não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
não apresentar o documento que bem o identifique;
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros mate-
riais não permitidos, sem autorização;
estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na re-
alização da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou receben-
do auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-
portamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas ou com os demais candidatos;
prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar 
qualquer imagem do local de aplicação das provas;
descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no 
Edital de Convocação para a realização das provas;
faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplica-
ção das provas, com autoridades presentes ou com os demais candidatos.
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do concurso, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candi-
dato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 
cabíveis.
Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, 
avisos e extratos de resultados até sua homologação serão publicados no 
Diário Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e divul-
gados no site www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por es-
ses meios.
Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município dispo-
nível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-con-
cursos.org.br.
Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da 
prova e a quantidade de questões por assunto.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o IBAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer pro-
va do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danifica-
dos nos locais de prova.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes dis-
ser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Di-
ário Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e pelo site 
www.ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.
Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a 
terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 
18 de novembro de 2011.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso.
Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a 
este concurso público, serão encaminhados à Municipalidade para atendi-
mento ao disposto na Lei nº 12.682/12.
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, 
perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo 
dia útil, após a publicação do mesmo.
O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data 
de homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal.
O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Mogi Mirim.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a reali-
zação do presente Concurso Público.

Mogi Mirim, 23 de junho de 2023.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim

ANEXO I – DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
(conforme legislação em vigor)
CONCURSO PÚBLICO 02/2023

Coordenador Pedagógico: 
atua no suporte técnico especializado em desenvolvimento pedagógico do 
corpo docente, nos CEMPI's (Centro Educacional Municipal da Primeira 
Infância) e nas unidades educacionais, referentes à Educação Infantil ao 
Ensino Fundamental e Médio, regular ou Ensino de Jovens e Adultos, e 
na Educação Especial dos estabelecimentos municipais de ensino e 
brinquedoteca, elaborando, orientando e acompanhando a execução do 
Projeto Pedagógico;

Diretor de Escola: 
atua na coordenação do processo de gestão, no suporte técnico-adminis-
trativo de unidades educacionais de Ensino Infantil, Fundamental e Médio 
e nos CEMPI’s

Educador Infantil:
(Atua nas Unidades de CEMPIs, nas turmas de 0 a 3 anos e 11 meses de 
idade) 
Participar da elaboração do P.P.P.do CEMPI; Promover atividades que esti-
mulem vivências infantis ricas do ponto de vista: sensorial, motor, cognitivo, 
afetivo e social, seguindo a proposta do Programa de Formação Continuada 
Municipal e Guia de Orientações para o trabalho na Primeira Infância, elabo-
rado pela Secretaria Municipal de Educação; Promover jogos, brincadeiras 
e atividades plásticas, literárias e musicais de interesse para as crianças; 
Elaborar materiais lúdicos (jogos, materiais de sucata e outros); Participar 
das reuniões pedagógicas e de Formação Continuada; Responsabilizar-se 
pela recepção ou entrega das crianças junto às famílias, mantendo um di-
álogo constante entre família e creche; Participar ativamente no processo 
de adaptação das crianças e atendendo às suas necessidades; Auxiliar o 
professor no cotidiano da sala de aula; Participar das atividades desenvolvi-
das pelo professor, em sala de aula, ou fora dela, auxiliando-o no processo 
de ensino-aprendizagem; auxiliando as crianças na execução de atividades 
pedagógicas e recreativas diárias; Manter-se integrado (a) com o (a) profes-
sor/auxiliar e as crianças; Atuar junto ao professor na construção de atitudes 
e valores significativos para o processo educativo das crianças; Auxiliar o 
professor no processo de observação e registro das aprendizagens e de-
senvolvimento das crianças;. Zelar pela segurança, permanecendo cons-
tantemente junto à criança, em qualquer atividade, observando, orientan-
do e interferindo quando necessário; Auxiliar o professor na construção de 
material didático, bem como na organização e manutenção deste material; 
Incluir as crianças portadoras de deficiência, estimulando a convivência e 
seu pleno desenvolvimento, de acordo com o programa de inclusão social; 
Seguir as orientações da Coordenação Pedagógica e Direção; Contribuir 
para um ambiente de respeito mútuo e cooperação, entre a comunidade 
escolar (alunos, famílias e profissionais), proporcionando sempre o cuidado 
e educação; Cumprir o calendário e carga horária de efetivo trabalho educa-
cional; Participar, de acordo com as orientações da Coordenação Pedagógi-
ca, das reuniões de pais; Estar atento aos sintomas de alteração de saúde e 
comportamental que podem ocorrer nas crianças e comunicar a Professora 
e/ou Equipe Diretiva, qualquer anormalidade; Zelar pela guarda de materiais 
e equipamentos de trabalho, informando qualquer eventualidade; Orientar 
para que a criança adquira e mantenha hábitos de higiene; Participar e pro-
mover hábitos de higiene e saúde, cuidando da higiene, acompanhando e 
estimulando a alimentação, repouso e bem estar das crianças; Acompa-

nhar as crianças no horário de descanso; Acompanhar as crianças, junto 
aos professores e demais funcionários em aulas-passeio, programadas pelo 
CEMPI; Realizar outras atividades correlatas à função. 

Professor de Educação Básica – Ciências:
Área de atuação: Ensino Fundamental Anos Finais. Ministra aulas do 
componente curricular específico de acordo com a BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), executa outras tarefas conforme legislação vigente, 
seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Educação Básica – Geografia:
Área de atuação: Ensino Fundamental Anos Finais. Ministra aulas do 
componente curricular específico de acordo com a BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), executa outras tarefas conforme legislação vigente, 
seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Educação Básica – História:
Área de atuação: Ensino Fundamental Anos Finais. Ministra aulas do 
componente curricular específico de acordo com a BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), executa outras tarefas conforme legislação vigente, 
seguindo a orientação e atribuições pedagógicas 

Professor de Educação Básica – Inglês: 
Área de atuação: Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais. Ministra aulas 
do componente curricular específico de acordo com a BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), executa outras tarefas conforme legislação vigente, 
seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Educação Básica – Especial DA:
Área de atuação educação especial: Promove a educação de crianças 
com deficiência auditiva, aplicando técnicas especiais adaptando métodos 
regulares de ensino, estimulando a integração e a inclusão social, além da 
realização profissional em ocupações compatíveis com suas possibilidades 
e aptidões. 

Professor de Educação Básica – Especial DM:
Área de atuação educação especial: Promove a educação de alunos com 
deficiência intelectual, aplicando técnicas especiais adaptando métodos 
regulares de ensino, estimulando a integração e a inclusão social, além da 
realização profissional em ocupações compatíveis com suas possibilidades 
e aptidões. 

Professor de Educação Básica – Especial DV:
Área de atuação educação especial: Promove a educação de crianças 
com deficiência visual, aplicando técnicas especiais adaptando métodos 
regulares de ensino, estimulando a integração e a inclusão social, além da 
realização profissional em ocupações compatíveis com suas possibilidades 
e aptidões. 

Professor de Educação Física – Esporte:
Compete ao profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, pro-
gramas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consulto-
ria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos 
e  pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

Professor de Educação Básica – Artes Plásticas
Área de atuação: Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e 
Finais. Ministra aulas do componente curricular específico de acordo com a 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular), executa outras tarefas conforme 
legislação vigente, seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da 
Secretaria Municipal de Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor Educação Básica – Educação Física:
Área de atuação: Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e 
Finais. Ministra aulas do componente curricular específico de acordo com a 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular), executa outras tarefas conforme 
legislação vigente, seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da 
Secretaria Municipal de Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Educação Básica – Língua Portuguesa:
Área de atuação: Ensino Fundamental Anos Finais. Ministra aulas do 
componente curricular específico de acordo com a BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), executa outras tarefas conforme legislação vigente, 
seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Educação Básica – Matemática:
Área de atuação: Ensino Fundamental Anos Finais. Ministra aulas do 
componente curricular específico de acordo com a BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), executa outras tarefas conforme legislação vigente, 
seguindo a orientação e atribuições pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação, atendendo o Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Educação Básica – Apoio:
Área de atuação: CEMPIs, Educação Infantil, Ensino Fundamental, regular 
ou Ensino de Jovens e Adultos e no Ensino Médio. Atribuições: Realizará o 
serviço de apoio e suporte pedagógico acompanhando as ações em conjun-
to com os educadores da classe comum e com a equipe técnica da unidade 
educacional. 

Professor de Educação Básica
Área de atuação: Classes de Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais e/ou Ensino de Jovens e Adultos. Ministra aulas dos componentes 
curriculares de acordo com a BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
executa outras tarefas conforme legislação vigente, seguindo a orientação e 
atribuições pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, atendendo o 
Currículo de Mogi Mirim. 

Professor de Primeira Infância
Docência nas turmas de 0 a 3 anos e 11 meses de idade. Participar, da ela-
boração do P.P.P. do CEMPI. Elaborar o planejamento e desenvolver o plano 
de trabalho segundo o P.P.P. Responsabilizar-se pela recepção, ou entrega 
das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família 
e creche. Planejar, organizar, acompanhar e participar dos cuidados essen-
ciais referentes à alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recrea-
ção e lazer das crianças. Planejar, participar, observar e avaliar os momen-
tos em que está com as crianças no refeitório e/ou sala, servindo o lanche/
mamadeira, almoço e jantar, desenvolvendo com estes os conceitos básicos 
de higiene, alimentação e replanejando caso seja necessário. Organizar ati-
vidades nos momentos de refeição de modo que as crianças desenvolvam 
sua autonomia, trabalhando a Educação alimentar. Acompanhar as crianças 
no horário de descanso. - Encaminhar à direção do CEMPI as crianças que 
apresentarem alterações em seu estado de saúde. Planejar e desenvolver 
atividades educativas, tendo como referência central a Base Nacional Co-
mum Curricular e a proposta do Programa de Formação Continuada Munici-
pal. Planejar e desenvolver situações didáticas que possibilitem o desenvol-
vimento físico, cognitivo, e socioemocional das crianças, complementando 
a ação da família e da comunidade. Planejar e desenvolver experiências de 
aprendizagens e acompanhar o processo de desenvolvimento infantil, por 
meio de registros, preenchimento do relatório de observação do desenvol-
vimento infantil, desenvolvimento e acompanhamento. Manter em ordem a 
documentação pedagógica e os registros escolares das crianças. Zelar pela 
segurança, permanecendo constantemente junto à criança, em qualquer ati-
vidade, observando, orientando e interferindo quando necessário. Relatar 
ao coordenador pedagógico e/ou pedagoga da unidade os comportamentos 
observados nas crianças, para acompanhamento de seu desenvolvimento. 
Incluir as crianças portadoras de deficiência, estimulando a convivência e 
seu pleno desenvolvimento, de acordo com o programa de inclusão social. 
Acompanhar as crianças em atividades externas ao CEMPI. Comunicar de 
imediato à equipe dirigente qualquer incidente, acidente ou anormalidade 
ocorrida com a criança. Cumprir o calendário e carga horária de efetivo tra-
balho educacional. Tratar com urbanidade, respeito e ética profissional as 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/


Sexta-feira, 23 de junho de 2023    ano VIII - nº773 P13

crianças, a família e a comunidade escolar, ou seja, todos os que fazem 
parte do ambiente sócio educacional. Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à formação, avaliação e ao desenvolvimento 
profissional. (HAPC, Palestras, Cursos e outros). Colaborar com as ativi-
dades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que 
sejam específicas do cargo. Participar quando convocado por seus supe-
riores de atividades ou eventos em geral. Requisitar e manter o suprimento 
necessário à realização das atividades. Zelar pela higiene e limpeza do am-
biente, materiais e dependências sob sua guarda. Observar as condições 
de funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, 
informando eventuais necessidades. Utilizar com racionalidade e economi-
cidade e conservar os equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos 
pertinentes ao trabalho. Observar regras de segurança no atendimento às 
crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos duran-
te o desenvolvimento das rotinas diárias. Realizar reuniões com pais e/ou 
responsáveis. 

Vice Diretor 
Integra a equipe de administração das unidades escolares e nos CEMPI’s 
no suporte técnico-administrativo, auxiliando o Diretor no desempenho de 
suas funções e substituindo-o nas suas ausências e impedimentos tempo-
rários:

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
CONCURSO PÚBLICO 02/2023

CONHECIMENTOS BÁSICOS

TODOS OS EMPREGOS
Língua Portuguesa:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação 
da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática:
Teoria dos Conjuntos; conjunto dos números Reais (R): operações, proprie-
dades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Re-
gra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; 
Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, ca-
pacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; 
Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláte-
ros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geomé-
tricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): 
seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progres-
sões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

TODOS OS EMPREGOS (Legislação Educacional e Pedagógicos)

Constituição Federal de 1988 – (artigos 205 a 214).  
Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN 
Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (artigos 1º ao 6º; 15 
ao 18-B; 53 a 59; 131 a 138).
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Disponível em:http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf
BRASIL. Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Institui e 
orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito 
da Educação Básica. 
BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educa-
ção. Porto Alegre: Penso, 2015.
BEAUDOIN, Marie-Nathalie; TAYLOR, Mauree. Bullying e desrespeito: 
como acabar com essa cultura na escola. Porto Alegre: Artmed, 2006.
CAMARGO, Fausto. DAROS, Thuinie. A sala de aula inovadora: estratégias 
pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. Porto Alegre: Penso, 2018.
CARBONELL, J. Pedagogias do século XXI: bases para a inovação educa-
tiva. 3. ed. Porto Alegre: Penso, 2016;
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (Org.). Interação escola 
família: subsídios para práticas escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2010; 
CHRISPINO A.; CHRISPINO, R. S. P. A mediação do conflito escolar. 2. ed. 
São Paulo: Biruta, 2011; 
COLL, César. Comunidades de aprendizagem e educação escolar. Disponí-
vel em: \http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011\
COHEN, Elizabeth G.; LOTAN, Rachel A. Planejando o Trabalho em Grupo. 
Estratégias para salas de aula heterogêneas. Porto Alegre. Penso, 2017.
 
GANDIN, Danilo. Planejamento como prática educativa. 19. ed. São Paulo: 
LOYOLA EDICOES, 2011;
GADOTTI, M. Perspectivas atuais da educação. São Paulo em Perspecti-
va, v. 14, n. 2. abr./jun. 2000. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/spp/
v14n2/9782.pdf>
 
GATTI, Bernardete. Possível reconfiguração dos modelos educacionais pós 
pandemia 
https://www.scielo.br/j/ea/a/7M6bwtNMyv7BqzDfKHFqxfh/?lang=pt  
IMBERNÓN, Francisco, Formação Docente e Profissional: Formar-se para 
a mudança e a incerteza. 8 ed. São Paulo: Cortez, 2011. Volume 14. (Cole-
ção Questões da Nossa Época). 
KENSKI, Vani Moreira. Educação e tecnologias: o novo ritmo da informação. 
8ª ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.
LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. 
Educação escolar: políticas, estrutura e organização. 10. ed. São Paulo: 
Cortez, 2012. 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e 
proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
MORAN, José. BACICH, Lilian. Metodologias ativas para uma educação 
inovadora: uma abordagem teórico-prática. Porto Alegre: Penso, 2018. 
MURICI, Izabela Lanna; CHAVES Neuza. Gestão para Resultados na Edu-
cação. 2. ed. São Paulo: Falconi, 2016; 
WEISZ, Telma, O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 2. ed. Ática, 
2000

Conhecimentos da Área
COORDENADOR PEDAGÓGICO
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – Uma prática em construção 
da Pré-escola à Universidade. Porto Alegre: Mediação, 1998.
LAURINDA, Ramalho de Almeida e VERA, Maria Nigro de Sousa Placo 
(org.). “O coordenador pedagógico e o espaço da mudança. 4ª Edição. São 
Paulo: Loyola, 2001.
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. 6. 
Ed. São Paulo: Heccus, 2013;
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Revista Criança – do Professor de Educação 
Infantil – abril 2005 – nº39 – disponível no site: http://portal.mec.gov.br/seb/
arquivos/pdf/rev_crian_39.pdf  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental de Nove Anos – Orien-
tações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília: FNDE, 
Estação Gráfica, 2006 – disponível no site: www.mec.gov.br
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Indagações sobre o Currículo: - Caderno 
1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo, Miguel; Caderno 
2 – Currículo e Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima; Caderno 3 
– Currículo, Conhecimento e Cultura – Antonio Flávio Moreira e Vera Maria 
Candau; Currículo e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos 
de Freitas. 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.  Formação continuada de professores dos 
anos iniciais do ensino fundamental – Pró Letramento (Alfabetização e Lin-
guagem e Matemática). Disponível no site:  http://portal.mec.gov.br/index.
php?option=com_content&view=article&id=12616&Itemid=842 
PLACCO, Vera M. N. S., SOUZA, V.L.T., ALMEIDA, L.R. O Coordenador Pe-
dagógico: Aportes à Proposição de Políticas Públicas. Disponível em www.
cielo.br

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Coordenação do trabalho pedagógico. 
11ª edição. São Paulo: Libertad: 2009

DIRETOR DE ESCOLA
ACÚRCIO, Marina Rodrigues Borges (Coord.). A gestão da escola. Porto 
Alegre: Artmed, 2003.
CHRISPINO A.; CHRISPINO, R. S. P. A mediação do conflito escolar. 2. ed. 
São Paulo: Biruta, 2011;
COLL, César. Comunidades de aprendizagem e educação escolar. Disponí-
vel em: \<http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011\>; 
FREITAS, M. C. O aluno incluído na Educação Básica – Avaliação e Perma-
nência. São Paulo: Ed. Cortez, 2016; 
GANDIN, Danilo. Planejamento como prática educativa. 19. ed. São Paulo: 
LOYOLA EDICOES, 2011; 
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. 6. 
Ed. São Paulo: Heccus, 2013; 
LÜCK, Heloísa. A gestão participativa na escola. Petrópolis: Vozes, 2010; 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e 
proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
MEC – Gestão Democrática – Fortalecimento dos Sistemas de Ensino e 
Material de apoio ao Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos 
Escolares. 
MURICI, Izabela Lanna; CHAVES Neuza. Gestão para Resultados na Edu-
cação. 2. ed. São Paulo: Falconi, 2016;
RIOS, Terezinha Azerêdo. Ética e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 
2011; 
VEIGA, Ilma Passos Alencastro (Org.). Projeto políticopedagógico da escola: 
uma construção possível. 29. Ed . Campinas: Papirus, 2011. (Magistério); 
Livro Projeto Político Pedagógico: Orientações para o gestor escolar enten-
der, criar e revisar o PPP. Disponível em https://www.comunidadeeducativa.
org.br/wp-content/uploads/2016/05/Livro_PPP.pdf
Livro “Direção para os novos espaços e tempos da escola“. Disponível em 
https://conteudos.moderna.com.br/direcao-para-novos-espacos-e-tempos-
-da-escola 
EDUCADOR INFANTIL
MEC – Base Nacional Curricular Comum – Direitos de Aprendizagem e 
Desenvolvimento na Educação Infantil, campos de experiências, objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil, transição da 
Educação Infantil para o Ensino Fundamental. O Ensino Fundamental no 
contexto da Educação Básica, competências específicas de Linguagens, 
Língua Portuguesa Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas e 
História. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
Brasil. Diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil. Brasí-
lia: MEC, SEB, 2010.
BRASIL. Referencial Curricular para a educação infantil. Brasília: MEC/
SEF, 1998.
HORN, Maria da Graça Souza. Sabores, cores, sons, aromas: a organiza-
ção dos espaços na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Por amor e por força: rotinas na educa-
ção infantil. Porto Alegre: Artmed, 2006.
OSTETTO, Luciana - Encontros e Encantamentos na Educação Infantil. 
Editora Papirus. 2000.
SMOLE, Katia Cristina Stocco – A matemática na educação infantil – a 
teoria das inteligências múltiplas na prática escolar – Artes Médicas – 
2014.
PANIZZA, Mabel e colaboradores – Ensinar Matemática na educação in-
fantil e nas séries iniciais. Artmed, 2011.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIAS
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacio-
nados à CIÊNCIAS – Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
CACHAPUZ, Antonio; CARVALHO, Anna Maria Pessoa de; GIL-PÉREZ, 
Daniel. A necessária renovação do Ensino de Ciências. São Paulo: Cortez, 
2005.
CARVALHO, Anna Maria Pessoa de (org.). Ensino de ciências por investiga-
ção: condições para implementação em sala de aula. São Paulo: Cengage 
Learning, 2013.
CARVALHO, Anna Maria Pessoa de; GIL-PÉREZ, Daniel. Formação de pro-
fessores de Ciências. São Paulo: Cortez, 2003. (Questões da Nossa Época, 
26).
CARVALHO, Isabel Cristina de Moura, Educação Ambiental: a formação do 
sujeito ecológico. 4. ed., São Paulo: Cortez, 2008. cap. 1, 3 e 5.
DELIZOICOV, Demétrio; ANGOTTI, José André; PERNAMBUCO, Marta Ma-
ria. Ensino de Ciências: fundamentos e métodos. 3. ed., São Paulo Cortez, 
2009.
KORMONDY, Edward John; BROWN, Daniel. E. Ecologia humana. São Pau-
lo: Atheneu, 2002.
MORTIMER, Eduardo Fleury. Construtivismo, mudança conceitual e ensino 
de ciências: para onde vamos? Revista Investigações em Ensino de Ciên-
cias, 1(1): 20-39, 1996. Disponível em: \<http://www.if.ufrgs.br/public/ensino/
N1/2artigo.htm\> .
NEVES, Késia Caroline Ramires; BARROS, Rui Marcos de Oliveira. Dife-
rentes olhares acerca da transposição didática. Investigações em Ensino de 
Ciências,16(1):103-115, 2011.Disponível em: \<http://www.if.ufrgs.br/public/
ienci/artigos/Artigo_ID256/v16_n1_a2011.pdf\>.   
TORTORA, G. J. Corpo Humano: fundamentos de anatomia e fisiologia. 6. 
ed., Porto Alegre: Artmed, 2006. 
Fundamentos teóricos da Química: conceitos, lei, relações e princípios bá-
sicos; interações e transformações químicas. Fundamentos teóricos da Fí-
sica: conceitos, leis, relações e princípios básicos. o ensino de Ciências e 
as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade 
cultural 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – GEOGRAFIA
AB SABER, Aziz Nacib. Os domínios de natureza no Brasil. Potencialidades 
paisagísticas. Ateliê Editorial. 7. ed. 158 páginas. 
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacio-
nados à GEOGRAFIA – Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.
br/
CARLOS, Ana Fani Alessandri. O lugar no/do mundo. São Paulo: FFLCH, 
2007, 85p. 
CASTELLAR, S. M. Vanzella (Org.). Educação Geográfica: teoria e prática. 
São Paulo: Contexto, 2005. 
CASTRO, Iná Elias de; GOMES, Paulo Cesar da Costa; CORRÊA, Roberto 
Lobato. Geografia: conceitos e temas. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2012. 
CAVALCANTI, Lana de Souza. Geografia escolar e procedimento de ensino 
numa perspectiva socioconstrutivista. Ciência Geográfica, Bauru – SP, 2000. 
________. A Geografia escolar e a cidade: ensaios sobre ensino de Geogra-
fia para a vida _______. Geografia, escola e construção de conhecimentos. 
4. ed. Campinas: Papirus, 2003. Campinas: Papirus, 2008. 
HAESBAERT, Rogério. Territórios alternativos. 2. ed. São Paulo: Contexto, 
2006. 
PASSINI, Elza Yasuko. Alfabetização cartográfica e a aprendizagem de Ge-
ografia. 1. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 
PONTUSCHKA, Nídia Nacib; PAGANELLI, Tomoko, CACETE Núria Hanglei. 
Para ensinar e aprender Geografia, 3. ed. São Paulo: Cortez, 2009. 
SANTOS, Milton. O retorno do território. In: SANTOS, Milton, SOUZA, Maria 
Adélia A. de, SILVEIRA, Maria Laura. Território: globalização e fragmenta-
ção. São Paulo: Hucitec, 1996. 
_______. O espaço do cidadão. São Paulo. Nobel, 1996. 
_______. Da totalidade ao lugar. São Paulo: EDUSP, 2005. 
_______. Milton. Pensando o espaço do homem. Editora Edusp. São Paulo. 
5. ed.
O ensino de Geografia: princípios metodológicos; o uso de representações 
cartográficas.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – HISTÓRIA
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacio-
nados à HISTÓRIA – Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
AZEVEDO, Cecília e RAMINELLI, Ronaldo. História das Américas: novas 
perspectivas. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2011. 
BARROSO, Véra Lucia Maciel. Et al. Ensino de história: desafios contempo-
râneos. – Porto Alegre: EST: EXCLAMAÇÃO: ANPUH/RS, 2010. 
BITTENCOURT, Circe Maria F. Ensino de História: fundamentos e métodos. 
São Paulo, Cortez, 2005. 
CERRI, Luis Fernando. Ensino da História e consciência histórica. Rio de 

Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2011. 
FONSECA, Selva Guimarães. Didática e Prática de Ensino de História. 
Campinas: SP, Papirus, 2005. 
FUNARI, Pedro Paulo e NOELLI, Francisco Silva. Pré-História do Brasil. 
São Paulo: Editora Contexto, 2002. 
FUNARI, Pedro Paulo e PIÑON, Ana. A temática indígena na escola. São 
Paulo: Editora Contexto, 2011. 
HERNANDEZ, Leila Leite. A África na Sala de Aula: Visita à História Con-
temporânea. São Paulo: Editora Selo Negro, 2010. 
MUNANGA, Kabenguele. Origens Africanas do Brasil Contemporâneo. São 
Paulo: Editora Global, 2009. 
PINSKY, Carla Bassanezi e LUCA, Tania Regina de (Orgs.). O historiador e 
suas fontes. São Paulo: Contexto, 2009. 
Legislação: Resolução CNE/CP nº01/04 - Institui as diretrizes curriculares 
nacionais para a educação das relações étnico-raciais e para o ensino de 
história e cultura afro-brasileira e africana.
Ensino de História: Saber histórico escolar; seleção e organização de con-
teúdos históricos: metodologia do ensino de História; trabalho com docu-
mentos e diferentes linguagens no ensino de História.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INGLÊS
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacio-
nados ao ensino da LÍNGUA INGLESA – Disponível em: http://basenacio-
nalcomum.mec.gov.br/
BASTOS, H., Identidade cultural e o ensino de línguas estrangeiras no Bra-
sil. In: PAIVA, Vera Lúcia M.O. (org.), Ensino de Língua Inglesa – reflexões 
e experiências.  Campinas, Pontes, 2005 
MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. Cambridge University Press.
CARTER R.; McCarthy, M. Cambridge Grammar of English. Cambridge: 
CUP 2006.
NUTTALL, C. Teaching Reading Skills in a Foreign Language. London: 
Heinemann, 1996.
RICHARDS, J; Rogers, T. Approaches and Methods in Language Teaching. 
Cambridge: CUP, 2001.
NUNES, Ana R.S. Carolino de Abreu. O lúdico na aquisição da segunda 
língua. Disponível on-line< www.linguaestrangeira.pro.br/artigos papers/
lúdico lingua.htm>  
GRADDOL, David. English Next. UK: British Council, 2006.	
Fundamentos teóricos do processo de ensino - aprendizagem da Língua 
Inglesa e principais abordagens metodológicas. Compreensão, interpre-
tação e produção de textos: Estratégias de leitura, tipologia, estrutura e 
organização textual. Coerência e coesão: Principais elementos e relações 
da estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, 
vocabulário).

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ESPECIAL DA
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos rela-
cionados à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental – Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_ver-
saofinal_site.pdf 
BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Spro-
vieri (Org). Educação Especial: do querer ao fazer. São Paulo: Avercamp, 
2003. 
BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9. 
ed. Campinas: Papirus, 2008. 
CARVALHO, Altiere Araujo. Surdez e implicações Cognitivas sob o pon-
to de vista sócio-científico. São Paulo: Revista Educação. Disponível em:\ 
GOES, Maria Cecília Rafael de. Linguagem, Surdez e Educação. 3. ed. 
Campinas: Autores Associados, 1999. 
GUARINELLO, Ana Cristina: O papel do outro na escrita de sujeitos surdos. 
São Paulo: Ed. Plexus, 2007.
MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria 
Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: Sum-
mus, 2006. 
MEC - Atendimento Educacional Especializado – pessoa com surdez. Dis-
ponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf 
PRETTE, Zilda A.P. Del ; PRETTE, Almir Del. Competências sociais e habi-
lidades sociais. Ed. vozes. 2017 
RAMOS, Rosana. Inclusão na Prática: estratégias eficazes para a educa-
ção inclusiva. São Paulo: Summus. 2016.
REILY, Lucia. Escola Inclusiva: linguagem e mediação. 4 ed. Campinas: 
Papirus, 2011. Série Educação Especial.
RODRIGUES, David. Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação 
inclusiva. São Paulo: Summus, 2006. 
SKLIAR, Carlos. A surdez: um olhar sobre as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: 
Mediação, 2005.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ESPECIAL DM
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos rela-
cionados à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental – Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_ver-
saofinal_site.pdf 
ASSUMPÇÃO Júnior, Francisco Baptista. Transtornos invasivos do desen-
volvimento infantil. São Paulo: Lemos Editorial; 1997. 
BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Spro-
vieri (Org). Educação Especial: do querer ao fazer. São Paulo: Avercamp, 
2003. 
BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9. 
ed. Campinas: Papirus, 2008. 
FIERRO, Alfredo. Os alunos com deficiência Mental. In: COLL, César; 
MARCHESI, Álvaro; PALACIOS, Jesús (Orgs.). Desenvolvimento Psicoló-
gico e Educação: transtornos do desenvolvimentoe necessidades educati-
vas especiais. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2004, v.3. 
GOMES, Camila Graciella Santos; SILVEIRA, Analice Dutra. Ensino de ha-
bilidades básicas para pessoa com autismo. Ed. Appris, 2016. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria 
Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: Sum-
mus, 2006. 
MEC - Atendimento Educacional Especializado – pessoa com surdez. Dis-
ponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf 
PRETTE, Zilda A.P. Del ; PRETTE, Almir Del. Competências sociais e habi-
lidades sociais. Ed. vozes. 2017 
RAMOS, Rosana. Inclusão na Prática: estratégias eficazes para a educa-
ção inclusiva. São Paulo: Summus. 2016. 
REILY, Lucia. Escola Inclusiva: linguagem e mediação. 4 ed. Campinas: 
Papirus, 2011. Série Educação Especial. 
RODRIGUES, David. Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação 
inclusiva. São Paulo: Summus, 2006.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ESPECIAL DV
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos rela-
cionados à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental – Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_ver-
saofinal_site.pdf 
BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Spro-
vieri (Org). Educação Especial: do querer ao fazer. São Paulo: Avercamp, 
2003. 
BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9. 
ed. Campinas: Papirus, 2008. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria 
Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: Sum-
mus, 2006. 
MEC - Atendimento Educacional Especializado – pessoa com surdez. Dis-
ponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf 
PRETTE, Zilda A.P. Del ; PRETTE, Almir Del. Competências sociais e habi-
lidades sociais. Ed. vozes. 2017 
RAMOS, Rosana. Inclusão na Prática: estratégias eficazes para a educa-
ção inclusiva. São Paulo: Summus. 2016. 
REILY, Lucia. Escola Inclusiva: linguagem e mediação. 4 ed. Campinas: 
Papirus, 2011. Série Educação Especial. 
RODRIGUES, David. Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação 
inclusiva. São Paulo: Summus, 2006. 
SIAULYS, Mara O. de Campos; ORMELEZI, Eliana Maria; BRIANT, Maria 
Emília. (org.). A deficiência visual associada à deficiência múltipla e o aten-
dimento educacional especializado. São Paulo: Laramara, 2010.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ESPORTE

http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011\
https://www.scielo.br/pdf/spp/v14n2/9782.pdf
https://www.scielo.br/pdf/spp/v14n2/9782.pdf
https://www.scielo.br/pdf/spp/v14n2/9782.pdf
https://www.scielo.br/pdf/spp/v14n2/9782.pdf
https://www.scielo.br/j/ea/a/7M6bwtNMyv7BqzDfKHFqxfh/?lang=pt
https://www.scielo.br/j/ea/a/7M6bwtNMyv7BqzDfKHFqxfh/?lang=pt
http://www.cielo.br
http://www.cielo.br
https://www.comunidadeeducativa.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Livro_PPP.pdf
https://www.comunidadeeducativa.org.br/wp-content/uploads/2016/05/Livro_PPP.pdf
https://conteudos.moderna.com.br/direcao-para-novos-espacos-e-tempos-da-escola
https://conteudos.moderna.com.br/direcao-para-novos-espacos-e-tempos-da-escola
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://www.linguaestrangeira.pro.br/artigos%20papers/lúdico%20lingua.htm
http://www.linguaestrangeira.pro.br/artigos%20papers/lúdico%20lingua.htm
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf
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Dimensões biológicas aplicadas à educação física e ao esporte. As mudan-
ças fisiológicas resultantes da atividade física. Nutrição e atividade física. 
Crescimento e desenvolvimento motor. Desenvolvimento da criança e do 
adolescente. Princípios científicos do treinamento desportivo. Planejamen-
to e periodização de treinamento para modalidades individuais e coletivas. 
Aspectos intervenientes na performance. Avaliação física e prescrição de 
exercícios. Educação física e esportes adaptados. Atividade física adap-
tada para pessoas com deficiência. Organização e gestão esportiva. Sis-
temas de avaliação. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 
Ética no trabalho docente. Legislação relacionada ao esporte. Aspectos 
didático-pedagógicos das manifestações da cultura corporal no contexto 
escolar. Conhecimento sobre o corpo: Conhecimentos de Anatomia: ossos, 
músculos; Corpo humano: identificar, nomear e representar graficamente, 
suas partes e funções; Os cuidados do corpo, sexualidade e os hábitos 
de higiene, convívio e lazer; Alimentação saudável: hábitos de alimentação 
saudável e reconhecer o papel dos nutrientes para a saúde; Conhecimentos 
de Fisiologia: frequência cardíaca, queima de calorias, perda de água e sais 
minerais alterações que ocorrem durante as atividades físicas, e aquelas 
que ocorrem em longo prazo – condição cardiorrespiratória, massa muscu-
lar, força e da flexibilidade e diminuição de tecido adiposo; Higiene corporal 
e prevenção de doenças: a importância da higiene corporal e do ambiente 
para a prevenção de doenças; Prevenção de acidentes: cuidados necessá-
rios para a prevenção de acidentes. Socorros de urgência.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTES PLÁSTICAS
ALMEIDA, Berenice, PUCCI, Magda, Outras terras, outros sons. São Paulo: 
Callis, 2003.
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos rela-
cionados à ARTE – Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
BARBOSA, Ana. Mae, John Dewey e o ensino da arte no Brasil. São Paulo: 
Cortez, 2001. 
_________. Ana Mae, Inquietações e mudanças no ensino de arte. 3. ed. 
São Paulo: Cortez, 2007. 
DESGRANGES, Flávio A., A pedagogia do Espectador. São Paulo: Hucitec, 
2003. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM 
DEFICIENCIA E/OU
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

CONCURSO PÚBLICO 02/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO 
MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.
NOME DO CANDIDATO: _______________________________________
_______________________________ 

No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
(RG): _______________________
EMPREGO PRETENDIDO: ______________________________________
________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? __
______________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. 
Qual? _____________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL:
(   ) Sim   (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para 
realização da prova:
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________
Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura do Candidato: ______________________________________
______
Data: ___/___/_________

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO 02/2023
PREFEITURA DE MOGI MIRIM

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________
______ 
No DE INSCRIÇÃO: _____________
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________
EMPREGO: _____________

Títulos Apresentados (marque um X)
(   ) Doutor na área em que concorre
(    ) Mestre na área em que concorre
(    ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com 
duração mínima de 360 horas

Nº de folhas anexas: _______

Assinatura do candidato: _________________________

Data: ____________

____________________________________________________________
_____________________
Para uso da Banca Examinadora:
1 – Doutor na área em que concorre
Valor Atribuído: ______________
2 – Mestre na área em que concorre
Valor Atribuído: ______________
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com 
duração mínima de 360 horas
Valor Atribuído: ______________
Total de Pontos _____________________________

ANEXO V – RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E 
CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser obser-
vadas por todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, 
incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, candidatos, 
acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente du-
rante a realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disse-
minação e proliferação de Doenças Respiratórias.

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da 
máscara é opcional e recomendamos as seguintes ações:
a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para 
consumo próprio.

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo ve-
dado o empréstimo destes itens. A assinatura da lista de presença também 
será feita com a própria caneta de cada candidato.

c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um 
espaçamento mínimo, durante o tempo em que permanecerem nas depen-
dências e instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Con-
curso Público, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância 
entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos 
quando da abertura dos portões e na saída. 

d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de respon-
sabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las em local seguro 
para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Secretaria de Administração

Estado de São Paulo

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 03/2023

A Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que fará realizar, sob a responsabilidade do 
IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, concurso público, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), previsto na Lei 
Complementar n.º 205, de 27 de dezembro de 2006, objetivando o provi-
mento das vagas existentes, das que vierem a vagar e das que vierem a 
ser criadas durante a validade deste concurso, para os empregos descritos 
neste edital.

1	 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM.
O emprego, os requisitos necessários para habilitação, o valor do respectivo 
vencimento e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo.

Cód. Emprego

Escolaridade / 
Requisitos / Jor-

nada de Trabalho 
Semanal

Va-
gas

Venci-
mentos 

(R$)

Valor 
da 
Ins-

crição 
(R$)

301 Médico Aler-
gologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

302 Médico Angio-
logista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

303 Médico Au-
ditor

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

304 Médico Car-
diologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

305 Médico Cirur-
gião Geral

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

306 Médico Der-
matologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

307 Médico do 
Trabalho

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

308 Médico Endo-
crinologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

309 Médico 
Fisiatra

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

310
Médico 

Gastroentero-
logista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

311 Médico Ge-
riatra

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

312 Médico Gine-
co - obstetra

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

313 Médico He-
matologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

314 Médico Imu-
nologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

315 Médico Infec-
tologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

316 Médico Mas-
tologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

317 Médico Nefro-
logista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

318 Médico Neo-
natologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

319 Médico Neu-
rologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

320 Médico Neu-
ropediatra

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

321 Médico Oftal-
mologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

322 Médico Onco-
logista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

323 Médico Orto-
pedista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

324
Médico Otor-
rinolaringolo-

gista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

325 Médico Pe-
diatra

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

326 Médico Pneu-
mologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

327 Médico Proc-
tologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

328 Médico PSF

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 40h/sem

CR R$ 
8.857,29

R$ 
94,00

329 Médico Psi-
quiatra

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

330 Médico Reu-
matologista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

331 Médico Sani-
tarista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

332 Médico Ultras-
sonografista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

333 Médico Urolo-
gista

Ensino superior 
completo em 

Medicina, registro 
profissional ativo e 
especialização na 

área/ 20h/sem

CR R$ 
4.428,66

R$ 
94,00

A carga horária do emprego poderá ser estendida, se for o caso, e realizada 
em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados e 
será exercida no âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas 
necessidades e conveniências.
O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de empre-
go público efetivo e para formação de cadastro reserva durante o prazo de 
validade do Concurso, os quais, uma vez contratados, estarão subordina-
dos ao regime celetista.
Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês 
de abril de 2023 e serão reajustados de acordo com os percentuais aplica-
dos pela Prefeitura de Mogi Mirim aos salários dos empregados públicos 
municipais da mesma categoria.
É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do 
Concurso Público em todas as suas fases através dos meios de comunica-
ção descritos no presente Edital.
O Concurso Público será realizado na cidade de Mogi Mirim/SP.
Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem:
Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do emprego;
Anexo II – Programas das Provas;
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/ou 
solicitação de condição especial para a realização da prova;
Anexo IV – Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação de 
doenças respiratórias.

DAS INSCRIÇÕES
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais per-
tinentes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento.
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.
É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras.
Qualquer desobediência à proibição prevista	  no item anterior ou, 
constatado a qualquer tempo que determinado candidato tenha sido bene-
ficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado 
do Certame sem prejuízo de responsabilização civil.
O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, 
após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá satisfazer as seguin-
tes condições:
ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal;
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando 
se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o compe-
tente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, 
para constatação de aptidão física e mental;
não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Cons-
tituição Federal ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, res-
salvados os casos previstos na Constituição Federal;
preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que deter-
mina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos 

incompatíveis com o serviço público.
No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências 
contidas no item 2.4, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprova-
ção quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públi-
cos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo 
recurso. 
As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no perío-
do de 26 de junho a 27 de julho de 2023.
O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.
A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio 
aviso, bastando, para todos os efeitos legais a comunicação feita no en-
dereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 
Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego 
para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 
deste Edital.
Ao inscrever-se no Concurso, o candidato deverá observar atentamente 
as informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos 
mínimos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.
As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão 
de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de 
Mogi Mirim e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM 
o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse 
documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverí-
dicos ou falsos.
Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
Não haverá devolução da importância paga ainda que a maior ou em du-
plicidade, seja qual for o motivo alegado.
É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente 
Concurso Público para terceiros ou para outros concursos.
Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em confor-
midade com o disposto neste Edital.
Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para 
realização da prova, deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado 
via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-
-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 03/2023 no mes-
mo período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023), IM-
PRETERIVELMENTE.
O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III 
deste Edital.
Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição 
especial para a realização das provas.
O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e as-
sinatura do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses antes do término das inscrições sob 
pena de não ser considerado.
Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o 
laudo médico conforme item 2.12.2
Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que im-
peça a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição 
especial a seu destino.
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabili-
dade e razoabilidade do pedido.
O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 
2.12.2, não significa que ele será automaticamente considerado apto na 
perícia que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Muni-
cipal de Mogi Mirim.
O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de 
solicitação de condição especial para a realização da prova juntamente 
com o laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida.
A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, 
ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe 
em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social 
durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial deven-
do, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM atra-
vés do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome 
social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações 
prestadas.
Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, 
será considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado 
pelo(a) candidato(a) no formulário de Inscrição.
O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 
no período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023) não 
poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências 
advindas de sua omissão.
O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir 
da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período 
das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção 
para critério de desempate.
O documento comprobatório da situação descrita no item 2.14 deverá ser 
enviado durante o período de inscrições, conforme apresentado abaixo:
O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, en-
dereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departa-
mento de Concursos CEP: 04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI MIRIM - CONCURSO PÚBLICO 03/2023, no mesmo período 
destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE.
O candidato que não atender ao item 2.14.2 deste Capítulo não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate.
A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, 
o disposto no Capítulo 4 do presente Edital.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, do dia 
26 de junho de 2023 ao dia 27 de julho de 2023, através dos links cor-
relatos ao Concurso Público, conforme os procedimentos estabelecidos 
abaixo:
Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;
Localizar o link correlato ao presente Concurso Público;
Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;
Preencher total e corretamente o formulário de inscrição;
Conferir e transmitir os dados informados;
Imprimir o boleto bancário;
Efetuar o pagamento do boleto.
Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2 será 
utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser qui-
tado até o dia 28/07/2023 respeitado o horário bancário.
Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorren-
tes da transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão 
no banco de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto 
seja feito, preferencialmente, na rede bancária.
O IBAM e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim não se responsabilizam 
por pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou 
qualquer outro estabelecimento desse gênero.
O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 
28/07/2023, caso contrário, não será considerado.
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá 
ser pago antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).
Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito 
em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, via 
PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio 
diferente do especificado neste Edital.
O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição 
deverá fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data 
coincida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra, e se atentar para a confirma-
ção do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor 
agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será 
considerada válida.
As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprova-
ção do pagamento do valor da inscrição.
Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor me-
nor do que o estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos 
pagamentos forem efetuados após o dia 28/07/2023 ou de forma diferente 
às estabelecidas neste Capítulo.
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a 
partir de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo candida-
to, através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público.
Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-
-concursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data 
de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses 
dados corretamente. 
Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, 
deverá entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-
-concursos.org.br.
As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o 
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término das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado 
ao IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.
O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que per-
mitam a avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dú-
vida apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.
O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (espe-
cialmente idade ou dados que possam ser utilizados como critério de de-
sempate) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a 
divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão.
O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade 
ou de qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Mu-
nicipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por solicitações de inscrições 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere 
ao processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível con-
gestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição.
O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição.
O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos 
tais como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa São Paulo que 
disponibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as 
regiões do Estado de São Paulo.
Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cida-
dão.
Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no 
local, apresentando RG e comprovante de residência.
É permitido ao candidato inscrever-se para apenas um emprego neste con-
curso, visto que as provas serão realizadas no mesmo horário. 

3. ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
Amparado pelo Decreto 6.593/08, o candidato que comprovar estar inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚ-
NICO, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, 
poderá solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimen-
tos:
a) enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente 
assinado; 
b) cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m):
	 b1) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído 
pelo CadÚnico; e 
	 b2) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚ-
nico que o cadastro da família está atualizado e que é membro de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março 
de 2022. 
Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item an-
terior, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os proce-
dimentos a seguir: 
a) Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 26 e 27 de junho 
de 2023;
b) Localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;
c) Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 
d) Transmitir os dados, conforme informação constante na página; 
e) Imprimir o requerimento de isenção; 
f) Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são 
verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;
g) Enviar e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com assunto “ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DE CONCURSO PÚ-
BLICO 03/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabelecidos 
e o requerimento de isenção da inscrição nos dias 26 e 27 de junho de 
2023, impreterivelmente, até às 23:59 (horário de Brasília) do dia 27 de 
junho de 2023.
A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no 
indeferimento do pedido de isenção. 
Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após as 23:59 
horas do dia 27 de junho de 2023 ou que sejam enviados por outro meio 
não especificado neste capítulo.
O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site 
do IBAM e no Diário Oficial do Município de Mogi Mirim a partir do dia 12 
de julho de 2023.
O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automatica-
mente inscrito no presente Concurso Público, não havendo necessidade 
de pagar o boleto. 
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje parti-
cipar do Concurso Público, deverá acessar a “área do candidato” do CON-
CURSO PÚBLICO 03/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor 
correspondente à inscrição para quitação até o dia 28/07/2023.
Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisa-
dos pela Prefeitura.

DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público 
será assegurada nos termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, 
serão reservados aos candidatos com deficiência a quantidade prevista na 
Lei Complementar Municipal nº 205, de 27 de dezembro de 2006, respei-
tando-se o número de vagas de cada emprego observada a aptidão plena 
para o exercício das atribuições do emprego escolhido. 
O disposto no item 4.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação 
do percentual implique na prática, em majoração indevida do percentual 
mínimo fixado. 
O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as 
atribuições do emprego, especificadas na Lei Complementar Municipal nº 
205, de 27 de dezembro de 2006, são compatíveis com a sua deficiência.
Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência.
Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o can-
didato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, emitido a no máximo 24 meses, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento origi-
nal ou cópia autenticada) juntamente com o ANEXO III. 
O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e as-
sinatura do profissional que o emitiu, estar legível, sob pena de não ser 
considerado. 
O laudo terá validade apenas para esse Concurso e não será devolvido.
O laudo médico mencionado no item 4.4 e o Anexo III deverão ser enviados 
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PRE-
FEITURA DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 03/2023 no mesmo 
período destinado às inscrições (de 26/06/23 até o dia 27/07/2023), IM-
PRETERIVELMENTE. 
Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candi-
dato com deficiência deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado 
no item 4.4, requerimento constante do Anexo III deste Edital contendo in-
formações COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição. 
A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempestiva-
mente, implica a sua não concessão no dia da realização das provas.
Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.4, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a 
seu destino.
Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, 
para cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal indicado pela 
Coordenação do IBAM na folha de respostas.
No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o can-
didato, não podendo a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e/ou o IBAM 
serem responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte 
do candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor.
Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser 
transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, 
no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
A realização das provas em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade do candidato fazê-las de forma que não importe em quebra 
de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instru-
ções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição.
As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legisla-
ção federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de cor-
reção.
A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a 

concessão de readaptação do emprego ou concessão de aposentadoria por 
invalidez.
O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igual-
dade de condições com os demais candidatos no que se refere a con-
teúdo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de reali-
zação das provas.
Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos 
aprovados por emprego e de listagem especial.
Não havendo candidato deficiente habilitado, será emitida apenas a lista ge-
ral
Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando con-
vocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa 
com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
da função, observada a legislação aplicável à matéria.
Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do 
candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo somente 
na lista de classificação geral.
O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-
-se com o exercício das atividades próprias do emprego, será desclassificado 
do Concurso.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.
Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.
Os documentos encaminhados não serão devolvidos.
A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a con-
corrência no concurso como candidato com deficiência está prevista para o 
dia 09/08/2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no site da 
Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital de 
deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa como deficiência.
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsá-
vel pelas consequências advindas de sua omissão.

DO CANDIDATO NEGRO
Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, utili-
zando por analogia o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 
2014.
O candidato que se inscrever como negro concorrerá em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação 
das provas.
Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o candidato deverá especi-
ficar no formulário de inscrição, a sua opção.
Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do artigo 2º da Lei Federal 
12.990/14.
As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no 
concurso, ou aprovação de candidatos negros.
O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá 
fazê-lo posteriormente ou interpor recurso em favor de sua situação.
Os inscritos na condição de negro concorrerão às vagas reservadas para 
este fim e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial.
No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro 
através de documentos oficiais não será nomeado.
A comprovação da condição de negros far-se-á mediante a apresentação de 
qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual 
conste a identificação e a indicação da raça e cor.
Os candidatos negros participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas (inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local 
de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa.
A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como 
candidato negro está prevista a partir do dia 09/08/2023 no site do IBAM e 
da Prefeitura.
O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato 
negro” apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado no 
item 5.9, não podendo fazê-lo posteriormente.
O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 5.9 será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítu-
lo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos 
candidatos negros.

DAS MODALIDADES DE PROVAS
A seleção dos candidatos será realizada na seguinte etapa:
provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os can-
didatos;

DAS PROVAS OBJETIVAS
A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.
A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 27 de agosto de 
2023.
A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à realização das mesmas.
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequa-
dos existentes nas escolas localizadas na cidade de Mogi Mirim, o IBAM 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, en-
tretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos 
candidatos.
A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova 
serão divulgados oportunamente através de Edital de Convocação para as 
provas a ser publicado no dia 16 de agosto de 2023 no site do IBAM www.
ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos, sendo as publicações oficiais aquelas 
realizadas no site do IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura.
O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova por 
e-mail, no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da inscrição, 
sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/atualização 
de seu correio eletrônico.
Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrô-
nico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
O IBAM e a Prefeitura de Mogi Mirim não se responsabilizam por informações 
de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/
recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio 
eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do 
IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.
A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sen-
do de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM e 
no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura a publicação do 
Edital de Convocação para as provas. 
As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e 
se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.

O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do emprego público, conforme Anexo II deste 
Edital.
A prova objetiva terá duração de três horas, com a seguinte composição:

Emprego Área do Conhecimento Número 
de Itens

Peso das 
Questões

Todos os médicos

Língua Portuguesa 15 0,10

Matemática 05 0,10

Conhecimentos Espe-
cíficos 20 0,40

O tempo de duração das provas inclui o tempo para preenchimento da folha 
de respostas.
Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.
Para cada acerto será considerado o peso de cada questão.
A nota máxima da prova objetiva será de 10 (dez) pontos, conforme art. 13, 
parágrafo 2º, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 205 de 27 de dezem-
bro de 2006.

Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases 
subsequentes, serão considerados os critérios abaixo:

Emprego Habilitação na prova objetiva

Todos Ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de pontos 
da prova objetiva

Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 7.7, serão elimina-
dos do Concurso Público.
Caso não haja candidatos nas listas especiais será acrescida a habilitação 
do quantitativo para a lista geral.
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, 
no local e no horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação 
das provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial do Municí-
pio e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de 
Convocação para fechamento dos portões.
O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de 
Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluído 
do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de esta-
cionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público con-
sultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, 
bem como, rotas e tempo de deslocamento.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de pro-
va ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes 
dos divulgados no Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a reali-
zação da prova como justificativa de sua ausência. 
O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos exter-
nos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas 
no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já que 
não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações 
que escapam de seu âmbito de atuação.
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula 
Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 
com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio de smartphone ou 
Passaporte.
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário. 
O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade.
Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que 
não os especificados no item 7.9, nem mesmo a via digital, exceto a CNH.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permiti-
rem, com clareza, a identificação do candidato.
Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.
A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal pro-
cederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancá-
rio com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário 
específico.
A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional 
e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer for-
malidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá re-
curso, independentemente de qualquer formalidade.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garan-
tir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
autenticação digital. 
Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o 
candidato somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou 
óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifi-
cado(s) pela coordenação.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celu-
lar (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, re-
lógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibili-
te comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, 
mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
até a saída do candidato do local de realização das provas.
É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
seja ativado.
É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados 
nos itens anteriores no dia da realização das provas.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou 
grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de 
sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais 
materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuá-
rios, durante a aplicação das provas
Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a có-
digos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 
Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual 
ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.
Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha 
de respostas personalizada, único documento válido para a correção das 
provas.
O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Ca-
derno de Questões e na Folha de Respostas.
As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas 
deverão ser rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável 
por eventuais erros cometidos.
O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cíficas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.
O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de correção da mesma.
Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico.
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.
O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade 
nos materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo 
aceitas reclamações posteriores.
Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personali-
zado de aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de 
provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 
equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronica-
mente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
Somente após decorrido o tempo de uma hora, o candidato poderá deixar a 
sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.
Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respos-
tas.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para com-
provar tal fato.
Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios 
diferentes do descrito no item 7.17.1.
O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, 

http://www.ibamsp-concursos.org.br
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após os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das 
provas, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá per-
manecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamen-
to eletrônico e celular.
A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará 
a prova.
Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
de prova.
Exceto no caso previsto no item 7.18, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

DA CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em lista de classificação.
A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalidades 
de prova que participou.
Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habili-
tados, uma especial para os candidatos com deficiência habilitados e uma 
especial para os candidatos negros habilitados.
Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
negros ou com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação 
Final Geral.
Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:
maior idade;
estado civil – casado ou viúvo;
maior número de filhos;
candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para 
este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabelecidas nes-
te Edital;
Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação 
dos candidatos envolvidos, no momento da convocação para contratação.
No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para 
fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Adminis-
tração Municipal, em caso de inverídicas.
A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 
8.1 e 8.2 do presente Edital. 

DOS RECURSOS 
O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que 
lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que mo-
tivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação.
Os recursos quanto à isenção da inscrição no Concurso Público deverão 
ser enviados para o e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com as-
sunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL 
03/2023” até às 17h (horário de Brasília) do último dia útil destinado para 
tal, conforme edital de divulgação e estar em conformidade com o disposto 
neste Capítulo.
Para a interposição de recurso referente ao edital de reabertura, aplicação 
da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas, prova pratica, 
prova de títulos e de classificação final, o candidato deverá, obrigato-
riamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no 
link “recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o 
recurso e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar 
um formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabari-
to, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, 
quando for o caso.
Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos in-
terpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
Será liminarmente indeferido o recurso:
que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 
diverso;
interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, 
objeto de questionamento;
cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
contra terceiros;
em coletivo;
que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e 
nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento 
quando da interposição de recurso. Documentos eventualmente anexos se-
rão desconsiderados.
Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recur-
so interposto ou pedidos de revisão de recurso.
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova independente de terem recorrido.
A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que 
não marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito pre-
liminar.
Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou cor-
reção, as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, 
considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão.
A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além 
daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.
No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candida-
to em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabe-
lecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consisten-
te, que permita sua adequada avaliação.
Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso do questionado, sendo considerados extemporâneos.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas 
do Concurso Público, será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no 
site da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma 
do Concurso Público.
Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.

DA CONVOCAÇÃO E POSSE 
É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do 
Concurso Público, acompanhar, diariamente, o site oficial da prefeitura de 
Mogi Mirim, especificamente o Diário Oficial do Município, em que a Prefei-
tura publica seus atos oficiais.
O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convo-
cação caso não compareça na data e horários determinados nos editais 
publicados.
Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e ho-
rário mencionados nos Editais.
O candidato convocado para exames médicos admissionais, deverá apre-
sentar documento de identidade original e número do NIS (NIT ou PIS/PA-
SEP) no endereço indicado no edital.
A convocação para exames médicos admissionais e posse obedecerão ri-
gorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados no empre-
go/função de sua opção, observada a necessidade da Prefeitura Municipal 
de Mogi Mirim e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com 
despesa de pessoal.
Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a reali-
zação dos exames médicos exigidos para cada emprego/função e outros 
exames e/ou procedimentos que forem julgados necessários pela Adminis-
tração Pública.
Obedecida a ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exa-
mes médicos admissionais, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao Emprego/Função a que concorrem.
O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para 
efeito de nomeação e são soberanos e deles não caberá qualquer recurso.
O candidato considerado inapto pelo Serviço de Saúde Ocupacional será 
desclassificado do Concurso Público.
Será considerado eliminado do Concurso Público o candidato que não entre-
gar os resultados de exames admissionais ao Serviço de Saúde Ocupacio-
nal (SSO) no prazo de 15 (quinze) dias úteis após data de comparecimento 
determinada no Edital de Convocação para Exames Médicos Admissionais, 
a contar do dia subsequente ao respectivo comparecimento.
Caso o Serviço de Saúde Ocupacional solicite exames complementares aos 
habituais, será concedido um prazo adicional máximo de 15 (quinze) dias 
úteis para a entrega dos resultados e realização de novo exame clínico.
No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documentos 

solicitados:
• 01 foto 3x4 recentes;
• Carteira profissional original e também cópia das páginas que contém a foto 
e a qualificação civil;
• Cópia - RG e CPF;
• Cópia - PIS/PASEP;
• Cópia - Comprovante de Residência não superior a 3 (três) meses.
• Cópia - Título de Eleitor;	
• Cópia - Certidão de Quitação Eleitoral;                    
• Cópia - Certidão Militar e/ou reservista (para homens);	
• Cópia - Certidão de Nascimento ou Casamento;	
• Cópia - Certidão de Nascimento dos filhos menores de idade e CPF ou 
comprovante de matrícula e CPF se maior de idade e estudante;
• Cópia - Carteira Regional de Classe para os empregos ou funções que 
exigirem, com cópia da última anuidade paga;
• Cópia - Comprovante de Escolaridade previsto no edital;
• Atestado de Antecedente Criminal Federal e Estadual;
Outros documentos que a Prefeitura entender necessário.
O candidato deverá tomar posse no prazo improrrogável de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de comparecimento do Edital de Convocação 
através de preenchimento de requisição específica. É de responsabilidade do 
candidato tomar posse neste prazo, sendo considerado desistente após este 
período caso haja sua ausência.
O candidato que eventualmente ocupe emprego, cargo e/ou função pública, 
deverá obrigatoriamente apresentar em um prazo de 2 (dois) dias úteis, após 
ato de posse, comprovante de exoneração a pedido, expedido pelo órgão 
público em cumprimento ao disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, 
do artigo 37 da Constituição Federal, exceto os casos de acúmulo previsto 
em lei.
É obrigatória a apresentação de comprovante de exoneração de todas as 
funções públicas ocupadas anteriormente contendo o motivo do desligamento 
de cada uma.
Nos casos do candidato possuir cargo/emprego/função acumulável deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato de posse, declaração de horário, emitida 
pelo ente público em duas vias originais, para compatibilização do acúmulo.
Para os candidatos com acúmulo de emprego será condição obrigatória para 
a posse a compatibilização dos horários, de acordo com o interesse da Pre-
feitura Municipal de Mogi Mirim e o disposto na Constituição Federal.
Os candidatos classificados serão contratados pelo regime celetista.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções 
e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabe-
lecidas no Edital de Reabertura e nas normas legais pertinentes, bem como 
em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do cer-
tame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação 
livre e inequívoca pela qual o    candidato concorda com o tratamento dos 
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei 
n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Mogi Mirim para 
dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das pro-
vas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declara-
ções pela participação no Certame.
No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação. 
Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos co-
municados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova), o candidato que:
apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;
não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
não apresentar o documento que bem o identifique;
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 
não permitidos, sem autorização;
estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na reali-
zação da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo 
auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou im-
pressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em compor-
tamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas ou com os demais candidatos;
prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar 
qualquer imagem do local de aplicação das provas;
descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no 
Edital de Convocação para a realização das provas;
faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplica-
ção das provas, com autoridades presentes ou com os demais candidatos.
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do concurso, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candi-
dato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 
cabíveis.
Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, avi-
sos e extratos de resultados até sua homologação serão publicados no Diário 
Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no 
site www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses meios.
Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município dispo-
nível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-concur-
sos.org.br.
Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da 
prova e a quantidade de questões por assunto.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o IBAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova 
do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados 
nos locais de prova.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes dis-
ser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser pu-
blicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário 
Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e pelo site www.
ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.
Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a 
terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 
18 de novembro de 2011.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras pu-
blicações referentes a este Concurso.
Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a 
este concurso público, serão encaminhados à Municipalidade para atendi-
mento ao disposto na Lei nº 12.682/12.
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, 
perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo.
O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Muni-
cipal.
O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Mogi Mirim.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realiza-
ção do presente Concurso Público.

Mogi Mirim, 23 de junho de 2023.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim

ANEXO I – DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
(conforme legislação em vigor)
CONCURSO PÚBLICO 03/2023

Médico Alergologista, Médico Angiologista, Médico Cardiologista, Mé-
dico Cirurgião Geral, Médico Clínico Geral, Medico Dermatologista, 
Médico Do Trabalho, Médico Endocrinologista, Médico Fisiatra Médico 
Gastroenterologista, Médico Geriatra, Médico Ginecologista obstetra, 
Médico Hematologista, Médico Imunologista, Médico Infectologista, 
Médico Mastologista Médico Nefrologista, Médico Neurologista, Médi-
co Neuropediatra, Médico Oftalmologista, Médico Oncologista, Médico 
Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico 
Pneumologista, Médico Proctologista, Médico PSF, Médico Psiquiatra, 
Médico Reumatologista, Médico Sanitarista, Médico Ultrassonografia, 
Médico Urologista, Médico Neonatologista

Realiza consultas médicas, emite diagnóstico, prescreve tratamentos, reali-
za intervenções de pequenas cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizan-
do recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger 
e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Utilizam meio eletrônico 
e manual para registros dos dados. Seguir diretrizes do SUS e código de 
ética profissional. Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento mé-
dico, bem como intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou curativa. Desenvolver atividades de educação em 
saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. Participar das ações 
de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. Zelar pela manutenção, 
limpeza, assepsia e conservação de equipamentos. Executar tarefas afins 
específica da sua área.

Médico Auditor
Acompanhar a internação de pacientes, com prorrogações quando neces-
sário, análise em loco, a luz
do prontuário de contas hospitalares. Analisar interna e externamente 
quanto à pertinência e adequação de materiais, medicamentos e exames. 
Utilizam meios eletrônicos e manuais para registros dos dados. Seguir di-
retrizes do SUS e código de ética profissional. Analisar as autorizações pré-
vias de procedimentos. Analisar contas e conferência de valores de acordo 
com tabelas. Identificar irregularidades e fornecer relatórios gerenciais e 
outras atividades afins.

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
CONCURSO PÚBLICO 03/2023

CONHECIMENTOS BÁSICOS

Português:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação 
da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regên-
cia nominal e verbal.
Matemática:
Teoria dos Conjuntos; conjunto dos números Reais (R): operações, proprie-
dades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Re-
gra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; 
Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, ca-
pacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; 
Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláte-
ros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geomé-
tricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): 
seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Pro-
gressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. Indicadores 
de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Conhecimentos Gerais de Clínica Médica: Doenças sexualmente trans-
missíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infectocontagiosas e 
parasitárias; Doenças metabólicas; Educação em saúde; Princípios de me-
dicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; 
Choques; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. Conteúdos constantes 
nos Cadernos de Atenção Básica disponíveis no site do ministério da saú-
de.
Conhecimentos relacionados à área de especialidade em que está con-
correndo. 

ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM 
DEFICIENCIA E/OU
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PRO-
VA

CONCURSO PÚBLICO 03/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAU-
DO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPE-
CIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.
NOME DO CANDIDATO: _______________________________________
_______________________________ 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
(RG): _______________________
EMPREGO PRETENDIDO: _____________________________________
_________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? __
______________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. 
Qual? _____________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDI-
ÇÃO ESPECIAL:
(   ) Sim   (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para 
realização da prova:
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
_______________________________________________
Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura do Candidato: _____________________________________
_______
Data: ___/___/_________

ANEXO IV – RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO 
E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser obser-
vadas por todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, 
incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, candidatos, 
acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente du-
rante a realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a dis-
seminação e proliferação de Doenças Respiratórias.

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da 
máscara é opcional e recomendamos as seguintes ações:
a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para 
consumo próprio.

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo 
vedado o empréstimo destes itens. A assinatura da lista de presença tam-
bém será feita com a própria caneta de cada candidato.

c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um 
espaçamento mínimo, durante o tempo em que permanecerem nas depen-
dências e instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Con-
curso Público, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância 
entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos 
quando da abertura dos portões e na saída. 

d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de respon-
sabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las em local seguro 
para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente.

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Secretaria de Administração

Estado de São Paulo

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 04/2023

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
a Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições 
torna públicas as instruções relativas à realização do Concurso Público do 
emprego relacionado na Tabela do item 1.2.

1	 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasilei-
ro de Administração Municipal – IBAM.
O emprego, os requisitos necessários para habilitação, o valor do respecti-
vo vencimento e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo.

Cód. Emprego

Escolaridade 
/ Requisitos / 

Jornada de Tra-
balho Semanal

Va-
gas

Venci-
mentos 

(R$)

Valor da 
Inscrição 

(R$)

401 ADVOGADO

Superior na área 
e Registro no 
Conselho / 40 

horas semanais

01 R$ 
5.555,32 R$ 116,00

A carga horária do emprego poderá ser estendida, se for o caso, e realiza-
da em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados e 
será exercida no âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas 
necessidades e conveniências.
O Concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de empre-
go público efetivo e para formação de cadastro reserva durante o prazo de 
validade do Concurso, os quais, uma vez contratados, estarão subordina-
dos ao regime celetista.
Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de 
ABRIL/2023 e serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados 
pela Prefeitura de Mogi Mirim aos salários dos servidores públicos munici-
pais da mesma categoria.
É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento 
do Concurso Público em todas as suas fases através dos meios de 
comunicação descritos no presente Edital.
O Concurso Público será realizado na cidade de Mogi Mirim/SP.
Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem:
Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do emprego;
Anexo II – Programas das Provas;
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/
ou solicitação de condição especial para a realização da prova;
Anexo IV - Formulário para entrega dos Títulos.
Anexo V - Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação de 
doenças respiratórias.

DAS INSCRIÇÕES
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais per-
tinentes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.
É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras.
Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, consta-
tado a qualquer tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado 
por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do 
Certame sem prejuízo de responsabilização civil.
O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, 
após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá satisfazer as seguin-
tes condições:
ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal;
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando 
se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o com-
petente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, 
para constatação de aptidão física e mental;
não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Cons-
tituição Federal ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos previstos na Constituição Federal;
preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que de-
termina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos 
incompatíveis com o serviço público.
No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências 
contidas no item 2.4, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação 
quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recur-
so. 
As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no perío-
do de 26 de junho a 27 de julho de 2023.
O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.
A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio avi-
so, bastando, para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço 
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 
Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego 
para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 
deste Edital.
Ao inscrever-se no Concurso, o candidato deverá observar atentamente 
as informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos 
mínimos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.
As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Mogi 
Mirim e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documen-
to oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos.
Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
Não haverá devolução da importância paga ainda que a maior ou em du-
plicidade, seja qual for o motivo alegado.
É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente 
Concurso Público para terceiros ou para outros concursos.
Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em confor-
midade com o disposto neste Edital.
Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para 
realização da prova, deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado 
via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-
-SP – Departamento de Concursos CEP 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 04/2023 no mes-
mo período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023), IM-
PRETERIVELMENTE.
O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III des-
te Edital.
Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição 
especial para a realização das provas.
O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e as-
sinatura do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses antes do término das inscrições sob 
pena de não ser considerado.
Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o 
laudo médico conforme item 2.12.2
Para efeito do prazo estipulado no item 2.12, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que im-
peça a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição 
especial a seu destino.
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilida-
de e razoabilidade do pedido.
O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 
2.12.2, não significa que ele será automaticamente considerado apto na 
perícia que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Munici-
pal de Mogi Mirim.
O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de 
solicitação de condição especial para a realização da prova juntamente 
com o laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida.
A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, 
ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe 
em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social 

durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial devendo, 
no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do 
e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo 
qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.
Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 
considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de Inscrição.
O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.13 no 
período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023) não poderá 
alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências advindas 
de sua omissão.
O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das ins-
crições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção para critério 
de desempate.
O documento comprobatório da situação descrita no item 2.14 deverá ser 
enviado durante o período de inscrições, conforme apresentado abaixo:
O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, ende-
reçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento 
de Concursos CEP: 04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM - CONCURSO PÚBLICO 04/2023, no mesmo período destinado às 
inscrições, IMPRETERIVELMENTE.
O candidato que não atender ao item 2.14.1 deste Capítulo não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate.
A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o 
disposto no Capítulo 4 do presente Edital.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, do dia 26 de 
junho de 2023 ao dia 27 de julho de 2023, através dos links correlatos ao 
Concurso Público, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;
Localizar o link correlato ao presente Concurso Público;
Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;
Preencher total e corretamente o formulário de inscrição;
Conferir e transmitir os dados informados;
Imprimir o boleto bancário;
Efetuar o pagamento do boleto.
Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2 será 
utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado 
até o dia 28/07/2023 respeitado o horário bancário.
Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorrentes 
da transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no ban-
co de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária.
O IBAM e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero.
O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 28/07/2023, 
caso contrário, não será considerado.
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancá-
rias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).
Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito 
em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, via PIX, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicio-
nal, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do 
especificado neste Edital.
O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição de-
verá fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coin-
cida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito 
em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada 
válida.
As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição.
Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor 
do que o estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pa-
gamentos forem efetuados após o dia 28/07/2023 ou de forma diferente às 
estabelecidas neste Capítulo.
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir 
de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, atra-
vés do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
(IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público.
Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-con-
cursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data de nasci-
mento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados cor-
retamente. 
Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, 
deverá entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-con-
cursos.org.br.
As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o tér-
mino das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao 
IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.
O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permi-
tam a avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida 
apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.
O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especial-
mente idade ou dados que possam ser utilizados como critério de desempa-
te) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação 
dessas informações na lista de classificação, arcando com as consequências 
advindas de sua omissão.
O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou 
de qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclu-
siva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, 
sob as penas da lei.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Mu-
nicipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por solicitações de inscrições 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.
As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível con-
gestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição.
O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo im-
plicará a não efetivação da inscrição.
O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais 
como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa São Paulo que dispo-
nibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as regiões 
do Estado de São Paulo.
Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.
Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no lo-
cal, apresentando RG e comprovante de residência.

3. ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
Amparado pelo Decreto 6.593/08, o candidato que comprovar estar inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNI-
CO, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, poderá 
solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a) enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente 
assinado; 
b) cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m):
	 b1) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído 
pelo CadÚnico; e 
	 b2) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico 
que o cadastro da 
	 família está atualizado e que é membro de família de baixa renda, 
nos termos do 
	 Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 
Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item ante-
rior, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimen-
tos a seguir: 
a) Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 26 e 27 de junho 
de 2023;
b) Localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;
c) Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 
d) Transmitir os dados, conforme informação constante na página; 
e) Imprimir o requerimento de isenção; 
f) Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são ver-
dadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;
g) Enviar e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com assunto “ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DE CONCURSO PÚBLI-
CO 04/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabelecidos e o 
requerimento de isenção da inscrição nos dias 26 e 27 de junho de 2023, 
impreterivelmente, até às 23:59 (horário de Brasília) do dia 27 de junho de 
2023.
A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no 
indeferimento do pedido de isenção. 
Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após as 23:59 
horas do dia 27 de junho de 2023 ou que sejam enviados por outro meio não 
especificado neste capítulo.
O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site 
do IBAM e no Diário Oficial do Município de Mogi Mirim a partir do dia 12 de 
julho de 2023.

O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automatica-
mente inscrito no presente Concurso Público, não havendo necessidade de 
pagar o boleto. 
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje partici-
par do Concurso Público, deverá acessar a “área do candidato” do Concurso 
Público 04/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor correspondente 
à inscrição para quitação até o dia 28/07/2023.
Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados 
pela Prefeitura.

DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público 
será assegurada nos termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ.
Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, 
serão reservados aos candidatos com deficiência a quantidade prevista na 
Lei Complementar Municipal nº 205, de 27 de dezembro de 2006, respeitan-
do-se o número de vagas de cada emprego observada a aptidão plena para 
o exercício das atribuições do emprego escolhido. 
O disposto no item 4.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do 
percentual implique na prática, em majoração indevida do percentual mínimo 
fixado. 
O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as 
atribuições do emprego, especificadas na Lei Complementar Municipal nº 
205, de 27 de dezembro de 2006, são compatíveis com a sua deficiência.
Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência.
Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candi-
dato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espé-
cie e o grau ou nível da deficiência, emitido a no máximo 24 meses, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento original 
ou cópia autenticada) juntamente com o ANEXO III. 
O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e assi-
natura do profissional que o emitiu, estar legível, sob pena de não ser con-
siderado. 
O laudo terá validade apenas para esse Concurso e não será devolvido.
O laudo médico mencionado no item 4.4 e o Anexo III deverão ser enviados 
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITU-
RA DE MOGI MIRIM – CONCURSO PÚBLICO 04/2023 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 26/06/23 até o dia 27/07/2023), IMPRETERI-
VELMENTE. 
Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candi-
dato com deficiência deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado no 
item 4.4, requerimento constante do Anexo III deste Edital contendo informa-
ções COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição. 
A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempestiva-
mente, implica a sua não concessão no dia da realização das provas.
Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.4, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu 
destino.
Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, 
para cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal indicado pela 
Coordenação do IBAM na folha de respostas.
No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o candi-
dato, não podendo a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e/ou o IBAM serem 
responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por parte do can-
didato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor.
Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser 
transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, 
no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
A realização das provas em condições especiais, ficará condicionada à pos-
sibilidade do candidato fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instru-
ções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição.
As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação 
federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de cor-
reção.
A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a con-
cessão de readaptação do emprego ou concessão de aposentadoria por 
invalidez.
O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igual-
dade de condições com os demais candidatos no que se refere a con-
teúdo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de reali-
zação das provas.
Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos 
aprovados por emprego e de listagem especial.
Não havendo candidato deficiente habilitado, será emitida apenas a lista 
geral
Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando 
convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua 
ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.
Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome 
do candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo so-
mente na lista de classificação geral.
O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-
-se com o exercício das atividades próprias do emprego, será desclassifica-
do do Concurso.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.
Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.
Os documentos encaminhados não serão devolvidos.
A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a con-
corrência no concurso como candidato com deficiência está prevista para o 
dia 09/08/2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no site 
da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções contidas no Edital 
de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa como deficiência.
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será respon-
sável pelas consequências advindas de sua omissão.

DO CANDIDATO NEGRO
Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, utili-
zando por analogia o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 
2014.
O candidato que se inscrever como negro concorrerá em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e ava-
liação das provas.
Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o candidato deverá especi-
ficar no formulário de inscrição, a sua opção.
Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do artigo 2º da Lei Federal 
12.990/14.
As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no 
concurso, ou aprovação de candidatos negros.
O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá 
fazê-lo posteriormente ou interpor recurso em favor de sua situação.
Os inscritos na condição de negro concorrerão às vagas reservadas para 
este fim e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial.
No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro 
através de documentos oficiais não será nomeado.
A comprovação da condição de negros far-se-á mediante a apresentação de 
qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual 
conste a identificação e a indicação da raça e cor.
Os candidatos negros participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas (inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local 
de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa.
A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como 
candidato negro está prevista a partir do dia 09/08/2023 no site do IBAM e 
da Prefeitura.
O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato 
negro” apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado no 
item 5.9, não podendo fazê-lo posteriormente.
O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 5.9 será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas 
aos candidatos negros.
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DAS MODALIDADES DE PROVAS
A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas:
provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os 
candidatos;
provas de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados 
nas provas objetivas; 
provas dissertativas de caráter classificatório para os candidatos habili-
tados nas provas objetivas.

DAS PROVAS OBJETIVAS
A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas obje-
tivas.
A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 27 de agosto 
de 2023.
A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de 
locais adequados à realização das mesmas.
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares ade-
quados existentes nas escolas localizadas na cidade de Mogi Mirim, o 
IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assu-
mindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alo-
jamento dos candidatos.
A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova 
serão divulgados oportunamente através de Edital de Convocação para 
as provas a ser publicado no dia 16 de agosto de 2023 no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível 
no site da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos, sendo as publicações oficiais aquelas 
realizadas no site do IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no 
site da Prefeitura.
O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova 
por e-mail, no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da ins-
crição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico.
Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço ele-
trônico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incor-
reto.
O IBAM e a Prefeitura de Mogi Mirim não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa 
de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou 
qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre 
consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são 
pertinentes.
A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no site do 
IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura a 
publicação do Edital de Convocação para as provas. 
As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório 
e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.
O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolarida-
de exigido para o preenchimento do emprego público, conforme Anexo II 
deste Edital.
A prova objetiva terá duração de quatro horas, com a seguinte composi-
ção:

Emprego Área do Conhecimento Número de 
Itens

P e s o 
Q u e s -
tões

Advogado

Língua Portuguesa 15 0,10

Matemática 05 0,10

Conhecimentos Específicos20 0,40

O tempo de duração das provas inclui o tempo para preenchimento da 
folha de respostas.
Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.
Para cada acerto será considerado o peso de cada questão.
A nota máxima da prova objetiva será de 10 (dez) pontos, conforme art. 
13, parágrafo 2º, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 205 de 27 de 
dezembro de 2006.
Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases 
subsequentes, serão considerados os critérios abaixo:

Emprego Habilitação na prova objetiva

Advogado

Estar entre os 07 candidatos com melhor nota 
na lista geral, mais os empatados na última 

nota considerada para este fim, e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos do total de pontos da 

prova objetiva.
Estar entre o 01 candidato com melhor nota na 
lista especial de deficiente, mais os empata-
dos na última nota considerada para este fim, e 
ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total 

de pontos da prova objetiva.
Estar entre o 01 candidato com melhor nota na 
lista especial de negros, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de 

pontos da prova objetiva.
Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 7.7, serão elimi-
nados do Concurso Público.
Caso não haja candidatos nas listas especiais será acrescida a habilitação 
do quantitativo para a lista geral.
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva 
data, no local e no horário, constantes das listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial 
do Município e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
– IBAM.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de 
Convocação para fechamento dos portões.
O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de 
Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluí-
do do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de es-
tacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público 
consultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos do-
mingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de 
prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários dife-
rentes dos divulgados no Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a rea-
lização da prova como justificativa de sua ausência. 
O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos 
externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem da organização do Con-
curso já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracte-
rizará desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso 
Público.
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula 
Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habili-
tação com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio de smartpho-
ne ou Passaporte.
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante 
de pagamento do Boleto Bancário. 
O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade.
Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos 
que não os especificados no item 7.9, nem mesmo a via digital, exceto 
a CNH.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permi-
tirem, com clareza, a identificação do candidato.
Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realiza-
ção das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta 
de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo docu-
mento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à as-
sinatura do portador. 
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de for-
mulário específico.
A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional 
e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com 
o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer for-

malidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recur-
so, independentemente de qualquer formalidade.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir 
a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade so-
licitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
autenticação digital. 
Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o 
candidato somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou 
óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifica-
do(s) pela coordenação.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celu-
lar (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, reló-
gio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite co-
municação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
até a saída do candidato do local de realização das provas.
É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja 
ativado.
É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados 
nos itens anteriores no dia da realização das provas.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou 
grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala 
ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais mate-
riais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, 
durante a aplicação das provas
Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códi-
gos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 
Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual 
ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.
Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha 
de respostas personalizada, único documento válido para a correção das 
provas.
O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Ca-
derno de Questões e na Folha de Respostas.
As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas 
deverão ser rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável 
por eventuais erros cometidos.
O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cíficas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.
O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, da-
nificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma.
Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico.
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.
O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos 
materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas 
reclamações posteriores.
Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personali-
zado de aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de 
provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 
equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronica-
mente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
Somente após decorrido o tempo de duas horas, o candidato poderá deixar a 
sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.
Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respos-
tas.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para com-
provar tal fato.
Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios 
diferentes do descrito no item 7.17.1.
O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das 
provas, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá per-
manecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular.
A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a 
prova.
Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
de prova.
Exceto no caso previsto no item 7.18, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

DOS TÍTULOS 
Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habili-
tados na prova escrita objetiva de Advogado na proporção descrita no item 
7.7.
Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova 
escrita objetiva.
Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.
Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a 
leitura de todos os dados do diploma, por o e-mail, no período compreendido 
estipulado no edital de convocação, somente serão pontuados os títulos dos 
candidatos habilitados. No assunto deverá obrigatoriamente constar CP 
04/23 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, nome e código da 
vaga.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal 
de Mogi Mirim não se responsabilizam pela chegada do e-mail por motivo 
de ordem técnica dos computadores, provedores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, erros de digitação, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail com 
os devidos anexos.
Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a 
alude o item anterior (8.4), serão submetidos à verificação de autenticidade, 
ensejando a eliminação do candidato que encaminhar diplomas inválidos ou 
adulterados, caracterizando a má-fé objetiva.
Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à 
pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido de 5 (cinco 
pontos), conforme art. 13, parágrafo 2º, inciso II da Lei Complementar Muni-
cipal nº 205 de 27 de dezembro de 2006.
1 – Doutor na área em que concorre
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado 
de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.
Valor Unitário: 2,5 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,5
2 – Mestre na área em que concorre
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado 
de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.
Valor Unitário: 1,5 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,5
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que 
concorre com duração mínima de 360 horas
Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado 
de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.
Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,0
Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos 
cursos e que se relacionarem à área para a qual o candidato está concor-
rendo.
Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em ser-
viço.
Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o emprego.
Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar expli-
citamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, 
o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da 
instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concen-
tração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações com-
plementares que permitam o perfeito enquadramento do título.
Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de 
mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coor-
denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do 
Ministério da Educação.
Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/
ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata 
de defesa de tese.
O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 

documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado 
e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 
03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação.
NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, 
PREENCHIDO E ASSINADO O FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANE-
XO IV E DEVERÁ SER APRESENTADO CADA TÍTULO DECLARADO.
Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, 
por documento, e em uma das seguintes extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou 
“jpeg”. 
Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no 
prazo estabelecido, e em conformidade com as regras dispostas neste 
Capítulo.
É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher 
todas as condições previstas neste capítulo.
Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do pra-
zo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste 
capítulo.
Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do 
mesmo, será excluído do concurso.
excluído do concurso.

DAS PROVAS DISSERTATIVAS 
Haverá aplicação de prova dissertativa aos candidatos ao emprego de 
ADVOGADO.
Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilita-
dos nos empregos acima mencionados, na proporção descrita no item 7.7.
A prova dissertativa será realizada concomitantemente com a prova ob-
jetiva.
Não será permitida a realização da prova dissertativa em data, local, horá-
rio divergente do previsto no Edital de Convocação e em hipótese alguma, 
haverá segunda chamada para a sua realização. 
A prova dissertativa, de caráter classificatório será composta de uma úni-
ca proposta a respeito da qual o candidato deverá produzir um texto dis-
sertativo-argumentativo em prosa, com o mínimo de 25 linhas e máximo 
de 30 linhas (excluindo a linha destinada ao título) e versará sobre um 
dos componentes constantes do Programa das Provas Objetivas, Anexo 
II deste Edital. 
A linha destinada ao título da dissertação não será contada para efeito do 
que dispõe o item 9.4 (mínimo de 25 linhas e máximo de 30). 
A prova deverá ser feita com caneta tinta azul ou preta com grafia legível, 
a fim de não prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção 
pela banca examinadora, não sendo permitida a interferência e participa-
ção de outras pessoas, salvo em caso do candidato que tenha solicitado 
condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompa-
nhado por um fiscal do IBAM, devidamente treinado, para o qual o candi-
dato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e 
os sinais gráficos de pontuação.
A dissertação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro lo-
cal que não seja aquele indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca 
que o identifique, sob pena de ser anulada a prova. 
A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à trans-
crição do texto acarretará a anulação da dissertação e a consequente 
eliminação do candidato no concurso.
O IBAM adotará processo que impeça a identificação do candidato por 
parte da banca examinadora de forma a garantir o sigilo no julgamento 
das provas.
A identificação das dissertações ocorrerá somente após a correção feita 
pelos examinadores.
Ao final da prova dissertativa, o candidato deverá entregar o Caderno ao 
fiscal de sala.
A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
Serão considerados para atribuição dos pontos, os seguintes aspectos:

1- Conteúdo - 02 pontos:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamen-
to.
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra uma abordagem 
tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de tex-
tos e de questões apresentados na prova.

2- Estrutura - 02 pontos:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de ideias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual);
d) correlação do título ao tema proposto.

3- Desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigi-
do – 02 pontos;

4- Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa, com aten-
ção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e períodos, ele-
mentos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência 
verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de 
tempos e modos verbais; grafia e acentuação – 04 pontos, sendo descon-
tados 0,5 ponto a cada desvio da norma culta.
Na aferição do critério de correção gramatical utilizar-se-á as normas or-
tográficas vigorantes depois daquelas implementadas pelo Decreto Presi-
dencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que estabeleceu o acordo 
ortográfico da Língua Portuguesa.
O candidato deverá, obrigatoriamente, dar um título à sua dissertação, 
caso não o faça perderá 0,5 ponto.
Haverá desconto de pontuação, a critério da banca examinadora, das pro-
vas dissertativas que apresentarem trechos de cópia em meio a trechos 
autorais.
Será atribuída nota ZERO ao texto que:
não responder à proposta formulada pela banca examinadora.
fugir à modalidade solicitada e/ou ao tema proposto;
apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas 
com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer 
fragmento escrito fora do local apropriado;
apresentar dados/informações incompatíveis com a proposta feita;
for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
estiver em branco;
apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos;
contiver menos de 25 e mais de 30 linhas.
A folha de rascunho será de preenchimento facultativo e sob nenhuma 
hipótese será considerada na correção pela banca examinadora.
Os procedimentos para interposição de recursos contra essa fase serão 
disciplinados no respectivo edital de resultado.

DA CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em lista de classificação.
A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalida-
des de prova que participou.
Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habili-
tados, uma especial para os candidatos com deficiência habilitados e uma 
especial para os candidatos negros habilitados.
Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candida-
tos negros ou com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classi-
ficação Final Geral.
Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessiva-
mente os seguintes critérios de desempate:
maior idade; 
estado civil – casado ou viúvo;
maior número de filhos;
candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para 
este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabelecidas 
neste Edital;
Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participa-
ção dos candidatos envolvidos, no momento da convocação para contra-
tação.
No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias 
para fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela 
Administração Municipal, em caso de inverídicas.
A publicação da classificação será realizada em conformidade com os 
itens 10.1 e 10.2 do presente Edital. 

DOS RECURSOS 
O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato 
que lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento 
que motivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulga-
ção.
Os recursos quanto à isenção da inscrição no Concurso Público de-
verão ser enviados para o e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br 
com assunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 
– EDITAL 04/2023; até ás 17h (horário de Brasília) do último dia útil desti-
nado para tal, conforme edital de divulgação e estar em conformidade com 
o disposto neste Capítulo.
Para a interposição de recurso referente ao edital de reabertura, apli-
cação da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas, prova 
pratica, prova de títulos e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.
org.br, no link “recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibi-

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.pindorama.sp.gov.br
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lizado para o recurso e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo o 
candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso de recurso 
contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para 
cada formulário, quando for o caso.
Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que 
se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos 
interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
Será liminarmente indeferido o recurso:
que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a even-
to diverso;
interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, 
objeto de questionamento;
cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
contra terceiros;
em coletivo;
que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e 
nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento 
quando da interposição de recurso. Documentos eventualmente anexos 
serão desconsiderados.
Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de re-
curso interposto ou pedidos de revisão de recurso.
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova independente de terem recorrido.
A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que 
não marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito pre-
liminar.
Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou 
correção, as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promo-
vidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alter-
nativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão.
A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além 
daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.
No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo can-
didato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
mesmo.
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo esta-
belecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e con-
sistente, que permita sua adequada avaliação.
Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado 
a evento diverso do questionado, sendo considerados extemporâ-
neos.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas eta-
pas do Concurso Público, será irrecorrível e será divulgada no site do 
IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município dis-
ponível no site da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma 
do Concurso Público.
Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.
DA CONVOCAÇÃO E POSSE 
É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência 
do Concurso Público, acompanhar, diariamente, o site oficial da prefeitura 
de Mogi Mirim, especificamente o Diário Oficial Eletrônico do Município, 
em que a Prefeitura publica seus atos oficiais.
O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convo-
cação caso não compareça na data e horários determinados nos editais 
publicados.
Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e 
horário mencionados nos Editais.
O candidato convocado para exames médicos admissionais, deverá apre-
sentar documento de identidade original e número do NIS (NIT ou PIS/
PASEP) no endereço indicado no edital.
A convocação para exames médicos admissionais e posse obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados no 
emprego/função de sua opção, observada a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Mogi Mirim e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal.
Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a reali-
zação dos exames médicos exigidos para cada emprego/função e outros 
exames e/ou procedimentos que forem julgados necessários pela Admi-
nistração Pública.
Obedecida a ordem de classificação, os candidatos serão submetidos 
a exames médicos admissionais, que avaliará sua capacidade física e 
mental no desempenho das tarefas pertinentes ao Emprego/Função a que 
concorrem.
O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para 
efeito de nomeação e são soberanos e deles não caberá qualquer recurso.
O candidato considerado inapto pelo Serviço de Saúde Ocupacional será 
desclassificado do Concurso Público.
Será considerado eliminado do Concurso Público o candidato que não 
entregar os resultados de exames admissionais ao Serviço de Saúde 
Ocupacional (SSO) no prazo de 15 (quinze) dias úteis após data de com-
parecimento determinada no Edital de Convocação para Exames Médicos 
Admissionais, a contar do dia subseqüente ao respectivo comparecimen-
to.
Caso o Serviço de Saúde Ocupacional solicite exames complementares 
aos habituais, será concedido um prazo adicional máximo de 15 (quinze) 
dias úteis para a entrega dos resultados e realização de novo exame clí-
nico.
No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documen-
tos solicitados:
• 01 foto 3x4 recentes;
• Carteira profissional original e também cópia das páginas que contém a 
foto e a qualificação civil;
• Cópia - RG e CPF;
• Cópia - PIS/PASEP;
• Cópia - Comprovante de Residência não superior a 3 (três) meses.
• Cópia - Título de Eleitor;	
• Cópia - Certidão de Quitação Eleitoral;                    
• Cópia - Certidão Militar e/ou reservista (para homens);	
• Cópia - Certidão de Nascimento ou Casamento;	
• Cópia - Certidão de Nascimento dos filhos menores de idade e CPF ou 
comprovante de matrícula e CPF se maior de idade e estudante;
• Cópia - Carteira Regional de Classe para os empregos ou funções que 
exigirem, com cópia da última anuidade paga;
• Cópia - Comprovante de Escolaridade previsto no edital;
• Atestado de Antecedente Criminal Federal e Estadual;
Outros documentos que a Prefeitura entender necessário.
O candidato deverá tomar posse no prazo improrrogável de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de comparecimento do Edital de Convoca-
ção através de preenchimento de requisição específica. É de responsabi-
lidade do candidato tomar posse neste prazo, sendo considerado desis-
tente após este período caso haja sua ausência.
O candidato que eventualmente ocupe emprego, cargo e/ou função pú-
blica, deverá obrigatoriamente apresentar em um prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após ato de posse, comprovante de exoneração a pedido, expedido 
pelo órgão público em cumprimento ao disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”, 
do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal, exceto os casos de 
acúmulo previsto em lei.
É obrigatória a apresentação de comprovante de exoneração de todas 
as funções públicas ocupadas anteriormente contendo o motivo do 
desligamento de cada uma.
Nos casos de o candidato possuir cargo/emprego/função acumulável de-
verá, obrigatoriamente, apresentar no ato de posse, declaração de horá-
rio, emitida pelo ente público em duas vias originais, para compatibilização 
do acúmulo.
Para os candidatos com acúmulo de emprego será condição obrigatória 
para a posse a compatibilização dos horários, de acordo com o interesse 
da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e o disposto na Constituição Fe-
deral.
Os candidatos classificados serão contratados pelo regime celetista.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas no Edital de Reabertura e nas normas legais pertinentes, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a reali-
zação do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação 
livre e inequívoca pela qual o    candidato concorda com o tratamento dos 
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a 
Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Mogi Mirim para 
dirimir qualquer pendência relativa ao presente concurso, à exceção de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das 
provas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou 
declarações pela participação no Certame.
No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer mem-
bro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classi-
ficação. 
Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer 
das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes 
da Prova), o candidato que:
apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;
não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
não apresentar o documento que bem o identifique;
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 
não permitidos, sem autorização;
estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na reali-
zação da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo 
auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou im-
pressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em compor-
tamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas ou com os demais candidatos;
prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar 
qualquer imagem do local de aplicação das provas;
descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no 
Edital de Convocação para a realização das provas;
faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplica-
ção das provas, com autoridades presentes ou com os demais candidatos.
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do concurso, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candi-
dato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 
cabíveis.
Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações para provas, avi-
sos e extratos de resultados até sua homologação serão publicados no Diário 
Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no 
site www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses meios.
Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município dispo-
nível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-concur-
sos.org.br.
Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da 
prova e a quantidade de questões por assunto.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o IBAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova 
do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados 
nos locais de prova.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes dis-
ser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser pu-
blicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário 
Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e pelo site www.
ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.
Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a 
terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 
18 de novembro de 2011.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras pu-
blicações referentes a este Concurso.
Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a 
este concurso público, serão encaminhados à Municipalidade para atendi-
mento ao disposto na Lei nº 12.682/12.
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, 
perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo.
O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Muni-
cipal.
O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Mogi Mirim.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realiza-
ção do presente Concurso Público.
Mogi Mirim, 23 de junho de 2023.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim

ANEXO I – DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
(conforme legislação em vigor)
Concurso Público 04/2023

Advogado:
Assessora e representa juridicamente a Administração Pública Municipal e 
a representa em juízo ou fora dele, nas ações em que esta for autora, ré ou 
interessada, para assegurar os direitos pertinentes ou defender seus inte-
resses.

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
Concurso Público 04/2023

Português
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação 
da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, proprie-
dades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra 
de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema Mone-
tário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema 
Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e 
tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: 
ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferên-
cia, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perí-
metros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e 
volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas.
Conhecimentos Específicos:
Direito Administrativo:- Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atri-
butos, validade, eficácia, vigência, espécie, exteriorização, extinção, revoga-
ção, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, inexistentes, 
nulos e anuláveis, de direito privado; Procedimento Administrativo: devido 
processo legal, licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, modalida-
des, dispensabilidade, inelegibilidade, adjudicação, homologação e anula-
ção; Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilida-
de, impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, 
servidões administrativas, da alienação dos bens públicos; Desapropriação: 
conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para urbaniza-
ção e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, re-
muneração, execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e 
poder de polícia: conceito, competência e limites; Contratos administrativos: 
conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores Públicos: princípios 
constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, rein-
tegração, responsabilidade civil, penal, disciplinar e responsabilidade patri-
monial do Estado. Cargo, emprego, função.
Direito Constitucional:- Constituição: conceito e espécies, interpretação e 
aplicabilidade das normas constitucionais, controle da constitucionalidade, 
órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direi-
to: conceitos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Execu-
tivo e o Poder Judiciário; O Estado federal: a União, os Estados, O Distrito 
Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, 
competência, organização política e administrativa, intervenção nos municí-
pios, fiscalização financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito 
de Lei, fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário; 
Controle de constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segu-
rança e ação Popular; A Administração Pública: conceito, princípios, controle 
interno e controle externo – Tribunal de Contas.
Direito Tributário:- Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributá-
rio: competência, princípios constitucionais tributários, limitações constitucio-
nais; Código Tributário Nacional: normas gerais - vigência, aplicação e inter-
pretação da legislação tributária - tributos, espécies – fato gerador, conceito, 
aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies 
– sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário 
– constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – garantias 
e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; Im-
postos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de 
Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) –  administração da Receita Pública 
– da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de 
compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública.
Direito Civil:- Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito pri-
vado e de direito público; Dos fatos jurídicos – conceito; Dos atos jurídicos 
– conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, 
prescrição e decadência; Dos atos ilícitos – conceito; elementos constituti-
vos, abuso do direito; A propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e 
perda da propriedade móvel e imóvel – aposse – conceito; Da Dação em 
pagamento e suas modalidades; Da Compensação.

Direito Processual Civil:- Da jurisdição e da competência – natureza da juris-
dição – pressupostos e condições da ação – das partes e dos procuradores 
– litispendência; Da prescrição e decadência; Do procedimento ordinário e 
sumário; Da sentença e dos recursos, da coisa julgada; Do processo de 
execução; Da execução fiscal; Das medidas cautelares.
Direito Penal:- Dos crimes contra a Administração Pública; Dos crimes con-
tra a ordem tributária; Crimes contra as finanças públicas (Lei nº 10.028 de 
19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo à Lei nº 1.079/50, pela Lei 
Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de Prefeitos e verea-
dores com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92 e alterações.
Direito do Trabalho:- Fontes do Direito do trabalho; Relação de Trabalho e 
Seus Sujeitos; Contrato de Trabalho por prazo determinado; Remuneração 
e Formas de remuneração; Proteção ao salário; Alteração, Suspensão e 
Término do Contrato de Trabalho; aviso prévio, despensa, estabilidade e 
garantia de emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM 
DEFICIENCIA E/OU
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

CONCURSO PÚBLICO 04/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO 
MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________
______________________________ 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
(RG): _______________________
EMPREGO PRETENDIDO: ______________________________________
________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? _____
___________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. 
Qual? _____________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL:
(   ) Sim   (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para 
realização da prova:
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________
Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura do Candidato: ______________________________________
______
Data: ___/___/_________

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO 04/2023
PREFEITURA DE MOGI MIRIM

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________
______ 
No DE INSCRIÇÃO: _____________
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________
EMPREGO: _____________

Títulos Apresentados (marque um X)
(   ) Doutor na área em que concorre
(    ) Mestre na área em que concorre
(    ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com 
duração mínima de 360 horas

Nº de folhas anexas: _______

Assinatura do candidato: _________________________

Data: ____________

____________________________________________________________
_____________________
Para uso da Banca Examinadora:
1 – Doutor na área em que concorre
Valor Atribuído: ______________
2 – Mestre na área em que concorre
Valor Atribuído: ______________
3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com 
duração mínima de 360 horas
Valor Atribuído: ______________
Total de Pontos _____________________________

ANEXO V – RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E 
CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser obser-
vadas por todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, 
incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, candidatos, 
acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente du-
rante a realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disse-
minação e proliferação de Doenças Respiratórias.

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da 
máscara é opcional e recomendamos as seguintes ações:
a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para 
consumo próprio.

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo ve-
dado o empréstimo destes itens. A assinatura da lista de presença também 
será feita com a própria caneta de cada candidato.

c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um 
espaçamento mínimo, durante o tempo em que permanecerem nas depen-
dências e instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Con-
curso Público, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância 
entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos 
quando da abertura dos portões e na saída. 

d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de respon-
sabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las em local seguro 
para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente.

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.franca.sp.gov.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Secretaria de Administração

Estado de São Paulo

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 01/2023

A Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que fará realizar, sob a responsabilidade do 
IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Processo Seletivo de 
provas, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), previsto 
na Lei Complementar n.º 205, de 27 de dezembro de 2006, objetivando o 
provimento das vagas existentes, das que vierem a vagar e das que vierem 
a ser criadas durante a validade deste processo seletivo, para a função de 
Agente Comunitário de Saúde, regida pelas Lei Federal nº. 11.350, de 05 
de outubro de 2006 e alterações, inclusive a Lei Federal 13.595 de 05 de 
janeiro de 2018,

1	 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM.
O emprego, os requisitos necessários para habilitação, o valor do respectivo 
vencimento e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo.

Cód. Emprego

Escolaridade / 
Requisitos / Jor-
nada de Trabalho 

Semanal

Vagas Vencimen-
tos (R$)

Valor 
da Ins-
crição 
(R$)

101

Agente Comuni-
tário de Saúde 

– Região I – Zona 
Leste

Areião, CDHU, 
Est. Velha de 

Itapira,Horto de 
Vergel, Jd Europa, 
Jd Sberghen I e  II, 
Jd. Conquista, Jd.
Do Lago, Jd. Elite, 

Jd. Quartieri,Jd. 
Ipê, Linda Chaib, 
Mirante (da Igreja 
sentido Vila Dias), 
Mogi Mirim II, Pq 

Laranjeiras, Santa 
Úrsula e Monica, 
SEHAC, Vila Dias 

e adjacências 

Ensino Fundamental 
Completo/ Aprovei-
tamento no curso 

de formação inicial 
com carga horária 

de quarenta horas a 
ser ministrado pela 

Prefeitura; Residir na 
área da comunida-

de – área geográfica 
estabelecida pela 
Secretaria Munici-
pal de Saúde – em 
que atuar, desde a 
data da publicação 
do presente edital, 

conforme previsto na 
legislação pertinente 
citada acima – 40h/

sem.

CR  R$ 
2.640,00

R$ 
56,00

102

Agente Comuni-
tário de Saúde 

– Região II – Zona 
Norte

Guaçú–Mirim, 
Inocoop, Jd 

Bicentenário, Jd 
Copacabana, 
Jd Esperança, 
Jd Flamboyant 
, Jd Helena , 

Jd Longato , Jd 
Murayama, Jd 

Nazaré, Jd Scom-
parim, Primavera, 

Jd Silvania, Jd. 
Anselmo Lopes, 

Jd. Carlos Gomes, 
Jd. Paulista, No-
vacoop, Planalto 
Mirim, Pq Estado 

II, Pq Imprensa (da 
quadra esportiva 
sentido rodovia), 
São Marcelo, Sta 
Clara, Sta Luzia, 

Tucura e adjacên-
cias 

Ensino Fundamental 
Completo/ Aprovei-
tamento no curso 

de formação inicial 
com carga horária 

de quarenta horas a 
ser ministrado pela 

Prefeitura; Residir na 
área da comunida-

de – área geográfica 
estabelecida pela 
Secretaria Munici-
pal de Saúde – em 
que atuar, desde a 
data da publicação 
do presente edital, 

conforme previsto na 
legislação pertinente 
citada acima – 40h/

sem.

CR  R$ 
2.640,00

R$ 
56,00

103

Agente Comuni-
tário de Saúde – 
Região III – Zona 
Centro Oeste e 

Sul
Aterrado, B. Saú-
de, Bairro Saúde, 
Bela Vista, Centro, 

Jd 31 Março, Jd 
Brasília, Jd Cali-
fórnia, Jd Florida, 
Jd Guarnieri, Jd 
Mello, Jd Pano-

rama, Jd Patrícia, 
Jd Primavera I 
, Jd Regina, Jd 

Santana I, II e III, 
Jd Tropical I e II, 

Jd. Getulio Vargas, 
Loteamento São 
Jose, Maria Anto-
nieta, N. Senhora 
Aparecida, Nossa 
Sr Graças, Nova 
Santa cruz, Maria 
Bonatti Bordignon, 

Parte do Cen-
tro,Pq Imprensa 

(da quadra 
esportiva sentido 
centro), Parte Jd 
Cintra,Mirante (da 

Igreja sentido 
ao  Centro), Pq 

Industrial,Pq Real 
I e II, Santa Cruz, 
Santa Helena, V. 
Aurea, V. Bianchi, 

V. Oceania, V. 
Pichatelli, Vila 

Nova Mogi , Vila 
São João, Vila São 
Jose e adjacências 

Ensino Fundamental 
Completo/ Aprovei-
tamento no curso 

de formação inicial 
com carga horária 

de quarenta horas a 
ser ministrado pela 

Prefeitura; Residir na 
área da comunida-

de – área geográfica 
estabelecida pela 
Secretaria Munici-
pal de Saúde – em 
que atuar, desde a 
data da publicação 
do presente edital, 

conforme previsto na 
legislação pertinente 
citada acima – 40h/

sem.

CR  R$ 
2.640,00

R$ 
56,00

104

Agente Comuni-
tário de Saúde – 

Região IV 
Sol Nascente, 

Chácara São Fran-
cisco, Usina Es-

meralda, Brumado, 
Cavenaghi, Jd So-
ares, Jd Mandaio, 
Jd Goraib, Jd Pla-
nalto, Residencial 
Floresta, Parque 

da Empresa.

Ensino Fundamental 
Completo/ Aprovei-
tamento no curso 

de formação inicial 
com carga horária 

de quarenta horas a 
ser ministrado pela 

Prefeitura; Residir na 
área da comunida-

de – área geográfica 
estabelecida pela 
Secretaria Munici-
pal de Saúde – em 
que atuar, desde a 
data da publicação 
do presente edital, 

conforme previsto na 
legislação pertinente 
citada acima – 40h/

sem.

CR  R$ 
2.640,00

R$ 
56,00

- As contratações, por ocasião do chamamento, serão por período indetermi-
nado, e vinculadas a vigência do PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.

A carga horária do emprego poderá ser estendida, se for o caso, e realizada 
em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados e será 
exercida no âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas neces-
sidades e conveniências.
O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, 
sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, para formação de ca-
dastro reserva, que serão providas mediante admissão dos candidatos nele 
habilitados observada a necessidade, disponibilidade financeira e a conveni-
ência da Administração.

Os candidatos aprovados, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo 
período de validade do Processo Seletivo, cabendo-lhes a responsabilidade 
acompanhar publicação de convocação desse Processo Seletivo no Diário 
Oficial do Município de Mogi Mirim, sob pena de serem considerados desis-
tentes.
Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de 
abril de 2023 e serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados 
pela Prefeitura de Mogi Mirim aos salários dos empregados públicos munici-
pais da mesma categoria.
É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Pro-
cesso Seletivo em todas as suas fases através dos meios de comunicação 
descritos no presente Edital.
O Processo Seletivo será realizado na cidade de Mogi Mirim/SP.
Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem:
Anexo I – Descrições sumárias das atribuições do emprego;
Anexo II – Programas das Provas;
Anexo III – Formulário para requerimento de candidato com deficiência e/ou 
solicitação de condição especial para a realização da prova;
Anexo IV – Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação de 
doenças respiratórias.

DAS INSCRIÇÕES
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinen-
tes, bem como de eventuais retificações, comunicados e instruções específi-
cas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Processo.
Ao se inscrever no Processo Seletivo, é recomendável ao candidato observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas, em especial o 
subitem a seguir:
O candidato deverá realizar apenas uma inscrição no presente Processo Se-
letivo, observando a Região correspondente à área de abrangência do seu 
domicílio.
Os interessados na função disponibilizada por este Edital deverão obrigato-
riamente se inscrever para a Região correspondente à abrangência do res-
pectivo domicílio sob pena de indeferimento da contratação.
É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integran-
tes da Comissão Especial de Processo Seletivo ou das bancas examinado-
ras.
Qualquer desobediência à proibição prevista	  no item anterior ou, cons-
tatado a qualquer tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado 
por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do Cer-
tame sem prejuízo de responsabilização civil.
O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, 
após a habilitação no Processo e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes 
condições:
Preencher as exigências da função segundo o que determina a Lei Federal 
nº. 11.350, de 05 de Outubro de 2006, alterada pela Lei Federal nº. 13.595/18 
e Lei Municipal nº. 4.745, de 06 de Julho de 2009 e alterações. 
ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal;
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando se 
tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pú-
blica, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para 
constatação de aptidão física e mental;
não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Consti-
tuição Federal ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressal-
vados os casos previstos na Constituição Federal;
preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que deter-
mina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos in-
compatíveis com o serviço público.
No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências conti-
das no item 2.5, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quan-
do da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos munici-
pais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso. 
As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período 
de 26 de junho a 27 de julho de 2023.
O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do Processo e do IBAM.
A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço ele-
trônico www.ibamsp-concursos.org.br. 
Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego 
para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 deste 
Edital.
Ao inscrever-se no Processo, o candidato deverá observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos míni-
mos de escolaridade e exigências constantes deste Edital.
As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Mogi 
Mirim e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito 
de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
Não haverá devolução da importância paga ainda que a maior ou em duplici-
dade, seja qual for o motivo alegado.
É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo para terceiros ou para outros Processos.
Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformi-
dade com o disposto neste Edital.
Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para 
realização da prova, deverá solicitá-la, por meio de requerimento, enviado 
via SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP 
– Departamento de Processos CEP 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MOGI MIRIM – PROCESSO SELETIVO 01/2023 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023), IMPRETERIVEL-
MENTE.
O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste 
Edital.
Além do requerimento mencionado, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial 
para a realização das provas.
O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assina-
tura do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses antes do término das inscrições sob pena de 
não ser considerado.
Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o 
laudo médico conforme item 2.13.2
Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial 
a seu destino.
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade 
e razoabilidade do pedido.
O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 
2.13.2, não significa que ele será automaticamente considerado apto na pe-
rícia que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de 
Mogi Mirim.
O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de so-
licitação de condição especial para a realização da prova juntamente com o 
laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.
A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em que-
bra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social 
durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial devendo, 
no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do 
e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo 
qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.
Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 
considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de Inscrição.
O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no 
período destinado às inscrições (de 26/06 até o dia 27/07/2023) não poderá 

alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências advindas 
de sua omissão.
O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das ins-
crições para este Processo Seletivo, poderá solicitar esta opção para critério 
de desempate.
O documento comprobatório da situação descrita no item 2.15 deverá ser 
enviado durante o período de inscrições, conforme apresentado abaixo:
O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, ende-
reçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento 
de Processos CEP: 04045-972, REF.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM - PROCESSO SELETIVO 01/2023, no mesmo período destinado às 
inscrições, IMPRETERIVELMENTE.
O candidato que não atender ao item 2.15.2 deste Capítulo não terá sua 
condição de jurado utilizada como critério de desempate.
A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o 
disposto no Capítulo 4 do presente Edital.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, do dia 26 de 
junho de 2023 ao dia 27 de julho de 2023, através dos links correlatos ao 
Processo Seletivo, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;
Localizar o link correlato ao presente Processo Seletivo;
Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;
Preencher total e corretamente o formulário de inscrição;
Conferir e transmitir os dados informados;
Imprimir o boleto bancário;
Efetuar o pagamento do boleto.
Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.2 será 
utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado 
até o dia 28/07/2023 respeitado o horário bancário.
Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas decorrentes 
da transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no ban-
co de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária.
O IBAM e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero.
O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 28/07/2023, 
caso contrário, não será considerado.
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancá-
rias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).
Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito 
em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, via PIX, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicio-
nal, cheque, fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do 
especificado neste Edital.
O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição de-
verá fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coin-
cida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito 
em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada 
válida.
As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição.
Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor 
do que o estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pa-
gamentos forem efetuados após o dia 28/07/2023 ou de forma diferente às 
estabelecidas neste Capítulo.
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir 
de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, atra-
vés do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
(IBAM), no link correlato ao presente Processo Seletivo.
Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-con-
cursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data de nasci-
mento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados cor-
retamente. 
Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, 
deverá entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-con-
cursos.org.br.
As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o tér-
mino das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao 
IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.
O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permi-
tam a avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida 
apresentada / solicitação efetuada pelo candidato.
O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especial-
mente idade ou dados que possam ser utilizados como critério de desempa-
te) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação 
dessas informações na lista de classificação, arcando com as consequências 
advindas de sua omissão.
O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou 
de qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclu-
siva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, 
sob as penas da lei.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Mu-
nicipal de Mogi Mirim não se responsabilizam por solicitações de inscrições 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.
As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível con-
gestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição.
O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo im-
plicará a não efetivação da inscrição.
O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais 
como Telecentros e Infocentros do Programa Acessa São Paulo que dispo-
nibilizam postos (locais públicos para acesso à internet) em todas as regiões 
do Estado de São Paulo.
Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.
Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no lo-
cal, apresentando RG e comprovante de residência.

3. ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
Amparado pelo Decreto 6.593/08, o candidato que comprovar estar inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNI-
CO, com renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, poderá 
solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a) enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente 
assinado; 
b) cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m):
	 b1) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído 
pelo CadÚnico; e 
	 b2) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico 
que o cadastro da família está atualizado e que é membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 
Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item ante-
rior, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimen-
tos a seguir: 
a) Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 26 e 27 de junho 
de 2023;
b) Localizar, no site, o “link” deste Processo Seletivo;
c) Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 
d) Transmitir os dados, conforme informação constante na página; 
e) Imprimir o requerimento de isenção; 
f) Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são ver-
dadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei;
g) Enviar e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com assunto “ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DE PROCESSO SELE-
TIVO 01/2023”, anexando os documentos comprobatórios estabelecidos e o 
requerimento de isenção da inscrição nos dias 26 e 27 de junho de 2023, 
impreterivelmente, até às 23:59 (horário de Brasília) do dia 27 de junho de 
2023.
A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará no 
indeferimento do pedido de isenção. 
Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após as 23:59 
horas do dia 27 de junho de 2023 ou que sejam enviados por outro meio não 
especificado neste capítulo.
O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site 
do IBAM e no Diário Oficial do Município de Mogi Mirim a partir do dia 12 de 
julho de 2023.
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O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automatica-
mente inscrito no presente Processo Seletivo, não havendo necessidade 
de pagar o boleto. 
O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje parti-
cipar do Processo Seletivo, deverá acessar a “área do candidato” do PRO-
CESSO SELETIVO 01/2023 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor 
correspondente à inscrição para quitação até o dia 28/07/2023.
Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisa-
dos pela Prefeitura.

DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

A participação de candidato com deficiência no presente Processo Seletivo 
será assegurada nos termos da Lei 13.146 de 06/07/2015, do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, 
serão reservados aos candidatos com deficiência a quantidade prevista na 
Lei Complementar Municipal nº 205, de 27 de dezembro de 2006, respei-
tando-se o número de vagas de cada emprego observada a aptidão plena 
para o exercício das atribuições do emprego escolhido. 
O disposto no item 4.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação 
do percentual implique na prática, em majoração indevida do percentual 
mínimo fixado. 
O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as 
atribuições do emprego, especificadas na Lei Complementar Municipal nº 
205, de 27 de dezembro de 2006, são compatíveis com a sua deficiência.
Os deficientes somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência.
Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o can-
didato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, emitido a no máximo 24 meses, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento origi-
nal ou cópia autenticada) juntamente com o ANEXO III. 
O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e as-
sinatura do profissional que o emitiu, estar legível, sob pena de não ser 
considerado. 
O laudo terá validade apenas para esse Processo e não será devolvido.
O laudo médico mencionado no item 4.4 e o Anexo III deverão ser enviados 
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Processos CEP: 04045-972, REF. PRE-
FEITURA DE MOGI MIRIM – PROCESSO SELETIVO 01/2023 no mesmo 
período destinado às inscrições (de 26/06/23 até o dia 27/07/2023), IM-
PRETERIVELMENTE. 
Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candi-
dato com deficiência deverá enviar, juntamente com o laudo mencionado 
no item 4.4, requerimento constante do Anexo III deste Edital contendo 
informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição. 
A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempesti-
vamente, implica a sua não concessão no dia da realização das provas.
Para efeito do prazo estipulado no item 4.4.4, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a 
seu destino.
Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, 
para cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal indicado 
pela Coordenação do IBAM na folha de respostas.
No caso de utilização de ledor, este transcreverá as respostas para o can-
didato, não podendo a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e/ou o IBAM 
serem responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por par-
te do candidato, de eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor.
Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser 
transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, 
no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
A realização das provas em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade do candidato fazê-las de forma que não importe em quebra 
de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos.
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instru-
ções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição.
As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legisla-
ção federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edi-
tal.
Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de cor-
reção.
A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a 
concessão de readaptação do emprego ou concessão de aposentadoria 
por invalidez.
O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de 
realização das provas.
Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos 
aprovados por emprego e de listagem especial.
Não havendo candidato deficiente habilitado, será emitida apenas a lista 
geral
Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando 
convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua or-
dem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.
Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome 
do candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo so-
mente na lista de classificação geral.
O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibili-
zar-se com o exercício das atividades próprias do emprego, será desclas-
sificado do Processo.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Ca-
pítulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.
Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados 
neste Capítulo não serão conhecidos.
Os documentos encaminhados não serão devolvidos.
A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a con-
corrência no Processo como candidato com deficiência está prevista para 
o dia 09/08/2023 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no 
site da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha 
sido indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções contidas no 
Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa como defi-
ciência.
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será respon-
sável pelas consequências advindas de sua omissão.

DO CANDIDATO NEGRO
Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas neste Proces-
so Seletivo, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, 
utilizando por analogia o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho 
de 2014.
O candidato que se inscrever como negro concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e 
avaliação das provas.
Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o candidato deverá espe-
cificar no formulário de inscrição, a sua opção.
Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que 
se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Processo Se-
letivo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do artigo 2º da 
Lei Federal 12.990/14.
As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições 
no Processo, ou aprovação de candidatos negros.
O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá 
fazê-lo posteriormente ou interpor recurso em favor de sua situação.
Os inscritos na condição de negro concorrerão às vagas reservadas para 
este fim e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial.
No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro 
através de documentos oficiais não será nomeado.
A comprovação da condição de negros far-se-á mediante a apresentação 
de qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no 
qual conste a identificação e a indicação da raça e cor.
Os candidatos negros participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas (inclusive corte da prova objetiva), data, horário, 
local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa.
A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no Processo 
como candidato negro está prevista a partir do dia 09/08/2023 no site do 
IBAM e da Prefeitura.

O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato 
negro” apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado no 
item 5.9, não podendo fazê-lo posteriormente.
O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 5.9.1 será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capí-
tulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas 
aos candidatos negros.

DAS MODALIDADES DE PROVAS
A seleção dos candidatos será realizada na seguinte etapa:
provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os can-
didatos;

DAS PROVAS OBJETIVAS
A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.
A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 27 de agosto de 
2023.
A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de lo-
cais adequados à realização das mesmas.
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequa-
dos existentes nas escolas localizadas na cidade de Mogi Mirim, o IBAM 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, en-
tretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos 
candidatos.
A confirmação da data e as informações sobre horários e locais de prova 
serão divulgados oportunamente através de Edital de Convocação para as 
provas a ser publicado no dia 16 de agosto de 2023 no site do IBAM www.
ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no site 
da Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos, sendo as publicações oficiais aquelas 
realizadas no site do IBAM e no Diário Oficial do Município disponível no 
site da Prefeitura.
O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova 
por e-mail, no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da ins-
crição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico.
Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrô-
nico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
O IBAM e a Prefeitura de Mogi Mirim não se responsabilizam por 
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de 
correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre con-
sultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.
A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sen-
do de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no site do IBAM e 
no Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura a publicação 
do Edital de Convocação para as provas. 
As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e 
se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.

O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do emprego público, conforme Anexo II deste 
Edital.
A prova objetiva terá duração de três horas, com a seguinte composição:

Cargo Área do Conhecimento Número de 
Itens

Peso 
das 

Ques-
tões

Agente de Comu-
nitário de Saúde 

- TODOS

Língua Portuguesa 12 0,30

Matemática 08 0,30

Conhecimentos Espe-
cíficas 10 0,40

O tempo de duração das provas inclui o tempo para preenchimento da folha 
de respostas.
Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.
Para cada acerto será considerado o peso da questão.
A nota máxima da prova objetiva será de 10 (dez) pontos, conforme art. 
13, parágrafo 2º, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 205 de 27 de 
dezembro de 2006.

Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases 
subsequentes, serão considerados os critérios abaixo:

Emprego Habilitação na prova objetiva

Todos Ter obtido, no mínimo, 50% de acertos do total de pontos 
da prova objetiva

Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 7.7, serão elimina-
dos do Processo Seletivo.
Caso não haja candidatos nas listas especiais será acrescida a habilitação 
do quantitativo para a lista geral.
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, 
no local e no horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação 
das provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial do Muni-
cípio e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário divulgado no Edital de 
Convocação para fechamento dos portões.
O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de 
Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluído 
do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de esta-
cionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público con-
sultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, 
bem como, rotas e tempo de deslocamento.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de pro-
va ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes 
dos divulgados no Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a reali-
zação da prova como justificativa de sua ausência. 
O IBAM e a Comissão do Processo não se responsabilizam por fatos 
externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem da organização do Proces-
so já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras 
situações que escapam de seu âmbito de atuação.
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Processo Seletivo.
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula 
Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilita-
ção com foto (original impressa) ou em aplicativo por meio de smartphone 
ou Passaporte.
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante 
de pagamento do Boleto Bancário. 
O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade.
Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que 
não os especificados no item 7.9, nem mesmo a via digital, exceto a CNH e 
o RG nos estados que já possuírem aplicativos.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permiti-
rem, com clareza, a identificação do candidato.
Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.
A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto ban-
cário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário 
específico.

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional 
e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer for-
malidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá re-
curso, independentemente de qualquer formalidade.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garan-
tir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
autenticação digital. 
Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o 
candidato somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou 
óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifi-
cado(s) pela coordenação.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celu-
lar (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, re-
lógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibili-
te comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, 
mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
até a saída do candidato do local de realização das provas.
É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
seja ativado.
É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados 
nos itens anteriores no dia da realização das provas.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por 
perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
O IBAM e a Comissão do Processo Seletivo poderão, no dia da realização 
das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou 
grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de 
sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais 
materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuá-
rios, durante a aplicação das provas
Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a có-
digos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 
Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual 
ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente eliminado do Processo.
Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha 
de respostas personalizada, único documento válido para a correção das 
provas.
O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Ca-
derno de Questões e na Folha de Respostas.
As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas 
deverão ser rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável 
por eventuais erros cometidos.
O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cíficas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.
O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de correção da mesma.
Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico.
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.
O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade 
nos materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo 
aceitas reclamações posteriores.
Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personali-
zado de aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de 
provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 
equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronica-
mente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá 
deixar a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva.
Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respos-
tas.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão 
deixar o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para com-
provar tal fato.
Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios 
diferentes do descrito no item 7.17.1.
O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das 
provas, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá per-
manecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular.
A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a 
prova.
Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
de prova.
Exceto no caso previsto no item 7.18, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

DA CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em lista de classificação.
A pontuação final do candidato será aquela obtida em todas as modalidades 
de prova que participou.
Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habili-
tados, uma especial para os candidatos com deficiência habilitados e uma 
especial para os candidatos negros habilitados.
Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos 
negros ou com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação 
Final Geral.
Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:
maior idade;
estado civil – casado ou viúvo;
maior número de filhos;
candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para 
este Processo Seletivo, desde que obedecidas as regras estabelecidas nes-
te Edital;
Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação 
dos candidatos envolvidos, no momento da convocação para contratação.
No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para 
fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Adminis-
tração Municipal, em caso de inverídicas.
A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 
8.1 e 8.2 do presente Edital. 

DOS RECURSOS 
O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que 
lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que mo-
tivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação.
Os recursos quanto à isenção da inscrição no Processo Seletivo deve-
rão ser enviados para o e-mail para isencao@mogimirim.sp.gov.br com 
assunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – PRO-
CESSO SELETIVO 01/2023” até ás 17h (horário de Brasília) do último dia 
útil destinado para tal, conforme edital de divulgação e estar em conformida-
de com o disposto neste Capítulo.
Para a interposição de recurso referente ao edital de reabertura, aplicação 
da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas, prova pratica, 
prova de títulos e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoria-
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mente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso 
e enviá-lo das 09h às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formu-
lário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando 
o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso.
Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos inter-
postos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
Será liminarmente indeferido o recurso:
que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 
diverso;
interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo for-
mulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto 
de questionamento;
cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
contra terceiros;
em coletivo;
que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e 
nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quan-
do da interposição de recurso. Documentos eventualmente anexos serão des-
considerados.
Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso 
interposto ou pedidos de revisão de recurso.
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a 
todos os candidatos presentes à prova independente de terem recorrido.
A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não 
marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar.
Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou cor-
reção, as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, 
considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão.
A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além 
daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.
No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, po-
derá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em 
qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabele-
cido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, 
que permita sua adequada avaliação.
Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso do questionado, sendo considerados extemporâneos.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas 
do Processo Seletivo, será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM www.
ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município disponível no site da 
Prefeitura www.mogimirim.sp.gov.br.
A Comissão Especial de Processo Seletivo constitui última instância para re-
curso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recur-
sos adicionais.
A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do 
Processo Seletivo.
Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.

DA CONVOCAÇÃO E POSSE 
É de responsabilidade do candidato, durante todo o período de vigência do 
Processo Seletivo, acompanhar, diariamente, o site oficial da prefeitura de 
Mogi Mirim, especificamente o Diário Oficial do Município, em que a Prefeitura 
publica seus atos oficiais.
O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convoca-
ção caso não compareça na data e horários determinados nos editais publi-
cados.
Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horá-
rio mencionados nos Editais.
O candidato convocado para exames médicos admissionais, deverá apresen-
tar documento de identidade original e número do NIS (NIT ou PIS/PASEP) no 
endereço indicado no edital.
A convocação para exames médicos admissionais e posse obedecerão rigo-
rosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados no emprego/
função de sua opção, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Mogi Mirim e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com des-
pesa de pessoal.
Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a realização 
dos exames médicos exigidos para cada emprego/função e outros exames e/
ou procedimentos que forem julgados necessários pela Administração Públi-
ca.
Obedecida a ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exa-
mes médicos admissionais, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao Emprego/Função a que concorrem.
O resultado do exame médico admissional é de caráter eliminatório, para efei-
to de nomeação e são soberanos e deles não caberá qualquer recurso.
O candidato considerado inapto pelo Serviço de Saúde Ocupacional será des-
classificado do Processo Seletivo.
Será considerado eliminado do Processo Seletivo o candidato que não entre-
gar os resultados de exames admissionais ao Serviço de Saúde Ocupacional 
(SSO) no prazo de 15 (quinze) dias úteis após data de comparecimento de-
terminada no Edital de Convocação para Exames Médicos Admissionais, a 
contar do dia subsequente ao respectivo comparecimento.
Caso o Serviço de Saúde Ocupacional solicite exames complementares aos 
habituais, será concedido um prazo adicional máximo de 15 (quinze) dias 
úteis para a entrega dos resultados e realização de novo exame clínico.
No ato da posse o candidato deverá estar munido de todos os documentos 
solicitados:
• 02 foto 3x4 recentes;
• Carteira profissional original e também cópia das páginas que contém a foto 
e a qualificação civil;
• Cópia - RG e CPF;
• Cópia - PIS/PASEP;
• Cópia - Comprovante de Residência não superior a 3 (três) meses.
• Cópia - Título de Eleitor;	
• Cópia - Certidão de Quitação Eleitoral;                    
• Cópia - Certidão Militar e/ou reservista (para homens);	
• Cópia - Certidão de Nascimento ou Casamento;	
• Cópia - Certidão de Nascimento dos filhos menores de idade e CPF ou com-
provante de matrícula e CPF se maior de idade e estudante;
• Cópia - Carteira Regional de Classe para os empregos ou funções que exi-
girem, com cópia da última anuidade paga;
• Cópia - Comprovante de Escolaridade previsto no edital;
• Atestado de Antecedente Criminal Federal e Estadual;
Outros documentos que a Prefeitura entender necessário.
O candidato deverá tomar posse no prazo improrrogável de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de comparecimento do Edital de Convocação 
através de preenchimento de requisição específica. É de responsabilidade do 
candidato tomar posse neste prazo, sendo considerado desistente após este 
período caso haja sua ausência.
O candidato que eventualmente ocupe emprego, cargo e/ou função pública, 
deverá obrigatoriamente apresentar em um prazo de 2 (dois) dias úteis, após 
ato de posse, comprovante de exoneração a pedido, expedido pelo órgão pú-
blico em cumprimento ao disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, do 
artigo 37 da Constituição Federal, exceto os casos de acúmulo previsto em lei.
É obrigatória a apresentação de comprovante de exoneração de todas as 
funções públicas ocupadas anteriormente contendo o motivo do desligamento 
de cada uma.
Nos casos do candidato possuir cargo/emprego/função acumulável deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato de posse, declaração de horário, emitida 
pelo ente público em duas vias originais, para compatibilização do acúmulo.
Para os candidatos com acúmulo de emprego será condição obrigatória para 
a posse a compatibilização dos horários, de acordo com o interesse da Prefei-
tura Municipal de Mogi Mirim e o disposto na Constituição Federal.
Os candidatos classificados serão contratados pelo regime celetista.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e 
a tácita aceitação das condições do Processo, tais como se acham estabele-
cidas no Edital de Reabertura e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre 
e inequívoca pela qual o    candidato concorda com o tratamento dos seus 
dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 
13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Mogi Mirim para diri-
mir qualquer pendência relativa ao presente Processo, à exceção de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das pro-
vas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declara-
ções pela participação no Certame.
No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referen-

tes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação. 
Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo (sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Processo, nos co-
municados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova), o candidato que:
apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;
não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
não apresentar o documento que bem o identifique;
ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 
não permitidos, sem autorização;
estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na reali-
zação da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo 
auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou im-
pressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em compor-
tamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas ou com os demais candidatos;
prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar 
qualquer imagem do local de aplicação das provas;
descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no 
Edital de Convocação para a realização das provas;
faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplica-
ção das provas, com autoridades presentes ou com os demais candidatos.
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do Processo, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candi-
dato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 
cabíveis.
Todos os atos relativos ao presente Processo, convocações para provas, avi-
sos e extratos de resultados até sua homologação serão publicados no Diário 
Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no 
site www.ibamsp-concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relativos ao Processo Seletivo por esses meios.
Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município dispo-
nível em www.mogimirim.sp.gov.br e divulgados no site www.ibamsp-concur-
sos.org.br.
Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da 
prova e a quantidade de questões por assunto.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o IBAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova 
do Processo Seletivo, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados 
nos locais de prova.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes dis-
ser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser pu-
blicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário 
Oficial do Município disponível em www.mogimirim.sp.gov.br e pelo site www.
ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.
Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a 
terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 
18 de novembro de 2011.
A Prefeitura de Mogi Mirim e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras pu-
blicações referentes a este Processo.
Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a 
este Processo Seletivo, serão encaminhados à Municipalidade para atendi-
mento ao disposto na Lei nº 12.682/12.
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo, 
perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo.
O prazo de validade deste Processo é de 2 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Muni-
cipal.
O resultado final do Processo será homologado pelo Prefeito de Mogi Mirim.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realiza-
ção do presente Processo Seletivo.

Mogi Mirim, 23 de junho de 2023.
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA

Prefeito de Mogi Mirim

ANEXO I – DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
(conforme legislação em vigor)
PROCESSO SELETIVO 01/2023

Agente Comunitário de Saúde
Executar tarefas de natureza simples e essencialmente operacional/manual, 
ajudando na prestação de serviços, conforme instruções superiores e pro-
gramações previamente estabelecidas integram as equipes do PACS e PSF, 
realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio 
de ações educativas em saúde nos domicílios e coletividade, em conformi-
dade com as diretrizes do SUS, e estende o acesso às ações e serviços de 
informação e promoção social e de proteção da cidadania e prestar serviços 
em eventos especiais.

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
PROCESSO SELETIVO 01/2023

CONHECIMENTOS BÁSICOS
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação 
da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, proprie-
dades e problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra 
de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema Mone-
tário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema 
Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e 
tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: 
ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferên-
cia, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perí-
metros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e 
volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS       

Agente Comunitário de Saúde
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização 
da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde 
da população. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Código de Ética.  
Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf
Manual: O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde http://189.28.128.100/
dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 
Trabalho em equipe; doenças sexualmente transmissíveis (DST); métodos 
contraceptivos; vacinação; assistência à mulher, à criança e ao idoso; do-
enças: tipos, formas de prevenção e tratamento; Malária e Dengue: vetores, 
vírus, sintomas e medidas de controle (criadouros); Drogas.

ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM 
DEFICIENCIA E/OU
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

PROCESSO SELETIVO 01/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO 
MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________
______________________________ 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
(RG): _______________________
EMPREGO PRETENDIDO: ______________________________________
________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? __
______________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. 
Qual? _____________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDI-
ÇÃO ESPECIAL:
(   ) Sim   (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para 
realização da prova:
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
_______________________________________________
Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura do Candidato: _____________________________________
_______
Data: ___/___/_________

ANEXO IV – RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO 
E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observa-
das por todas as pessoas envolvidas na realização do Processo Seletivo, 
incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, candidatos, 
acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente du-
rante a realização do Processo Seletivo, com o objetivo de se evitar a dis-
seminação e proliferação de Doenças Respiratórias.

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da 
máscara é opcional e recomendamos as seguintes ações:
a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para 
consumo próprio.

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo 
vedado o empréstimo destes itens. A assinatura da lista de presença tam-
bém será feita com a própria caneta de cada candidato.

c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão manter um 
espaçamento mínimo, durante o tempo em que permanecerem nas depen-
dências e instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Pro-
cesso Seletivo, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. A distância 
entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos 
quando da abertura dos portões e na saída. 

d. O uso de máscaras é opcional e o descarte das mesmas será de respon-
sabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las em local seguro 
para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente.
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